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(PODER EXECUTIVO) 

DECRETOS 
. :-.~ .. . .. , . ~ ~ 
• '-~ ~!., •• 

DECRETO N° f,litaC ·DE 01- DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTAbO CO AM.J.PÁ, usando das atribuições 
que lh·~ sáo conferidas pelo art. ' 1 'l, inci~r; \:~;n, ,ú Con~tituição do E~tado do 
Amapá, c; c,, Lei n• 1.073, de 02 d<" abril dt 2~07. e tendo em vista o contido 

nr: Ofício n• 1575/2014-GAB/SDR 

RESOLVE: 

~:xonerar Hérino Silva de Oli~eiro d,; cargo em comissão de Chefe 
:i- ... nirhde/L.nidhde dr Feir:\s,'N•:lcleo de ~h,,,o.tN'imento c F~i:as/Coorde.na
:jnria de A:.;ronegócio:;. Código.CDS·l, c:a ~:c.~;·;:L;úi~ de Estado do Desenvolvi
m~mo ii'•.:cli. a cunta1· 31 de nurubru de 201<!. 

DECRETO N6 6!.{'Sj DE Of DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTACO. 00 AMAPÁ, usando das atribuiÇões 
que'!!'!~ ~ão conferidas pelo are I: 9, inciso XXII. da Consriruição do Estado do 
,\l:·J<•pil. r.jc. n Lei U0 1.073, de 02 de abril d~ ;~{)07, c tendo ~m vista o contido 
n0. Ofício n• 1575/2014-GAB/SDR. 

RESOLVE: 

F:xonerar Weliton Ribeiro da Silva do cargo em comissão de Chck 
de L'nidadeíUnidade de Exposição em Macnpâ/Núdeo de ExpofeiraíCoar
denadoria cie Agroncgc\cios. Código CDS-1. da Secr~taria de Estado do 
[lesenvoJ,·imemo Rural, a con r ar 31 cic ou tu hro de 2014. 

Mocopcí, O} de novembro de 2014 

DE O i- DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNAilOR DO ESTACO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
qlrc lhe são conferidas pelo art. !19. irll'i>P )(:<](, da Constituição do E:stado do 
Amapa. c/c a L"i n" 1.073. d~ 02 de ahril de 2007, e tendo em vista o contido 

no Ofício n• 1575/2014-GAB/SDR, . 

RESOLVE: 

Exonerar J oniely Ferreiro dos Santos do cargo em comissão de 
Chr.fe de UnidadeíUnidarle de Desenvoh·inwnto Local/Núdt·o de Desenvol· 
\Ímento Rural f Coordenadoria de Descm·ohimento Rural, Código CDS-1, da 
Secretaria de Estado rln Desenvoll'imento Rcral. a contar 31 dr outubro de 

:2014. 

Macapó, O:f de novembro de 2014 

DECRETO N° 6l!'63> DE Ot DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe fiõo confendas pelo art. ll'J, inciso X.Xll. da Constituição do Estado do 
Amapá. c/c a Lei n" i.073, de 02 de abril de 2007, ~tendo em vista o contido 

no Ofício n• 1575/2014-GAB/SDR. 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
Vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extmordinária d9s Povos lndigenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretmia Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres:Lucinete Corrêa Tavares 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes:Neucirene Almeida de Olivtiro 

órgios Estratégicos de Execuçio 

Gabinete do Governador: Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança ln$tihtcional: Ten.Cel. PM. Chludio Adriano B. Balieiro 
ControládoriaGeral: Benedito Balieim Ferreira 
Procuradoria Geral: Antônio 1\:leber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: Ma~os Roberto Marques da Silva 
Policia Militar: Cel. PM Aclemildo Barbosa dos Santos 
Policia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. QOC. BM. Rosh•aldo da Silva LamarAo 
Policia Téenico-Cienllfica: Odair Pereira Monteiro 

Secretários de Estado 

Administração: Azolfo Gemaque dos !Santos 
Desenvolvimento Rural: Luiz Uno Cabral de Castro 
Cultura: Eury Salles Farias ' 
Comunicação: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Raimunda Áurea Brito de Lima 
Educação: Elda Gomes Araújo 
Fazenda: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: César Quéops Monteiro da Silva 
Infraestrutura: A milton Lobato Coutinho 
Meio Ambiente: Oberdan Mascarenhas de Andrade 
Planejamento: José Ramalho de Oliveira 
Saúde: .Jardel Adailton Souza Nunes 
Segurança: Nixon Kencdy Monteiro 
Setrap: Laura Salim e H age de Souza 
Trabalho e Empreendedorismo: Sh•aldo da Silva Brito 
Turismo: Richard Madureira da Silva 
Mobili711çno Social: Maria Alice Lo bato Ribeiro Bentes (interina) 

· SEGO V: Jullano Del Castilo Siln 
Relações lnstitucionai$: Luis Nei da Silva Banha 

Autarquias Estaduais e órgios Vlncblados 

Adap: h·ana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC- Super Fácil: Silvia Solane Tavares de Souza Ferreira 
EAP: Adalberto Carvalho Ribeiro 
lapen: Joseane ca.,alho 
Detran: Ten. PM. José Aurivam Gomes da Sih•a 
Di agro: Nelton Quintas Alexópulos (interino) 
Hemoap: Arlene Cavalcante Araujo· 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Nilson José Pereira dos Santos 
Jucap: Carlos José da Silva Porto 
Lacen: Marcelle Glcnda Pantoja Fernandes 
Pescap: Max Ataliba Ferreira Pires 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alipio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Kátia Maria Tork Rodrigues 
IMAP: Sônia Solange Martins Maciel 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Perseu da Silva Aparfcio 

Fundaç6es Estadual 
Tumucumaque: Terczinha de Jesus Soares dos Santos 
Feria: lnailza Rosário Barata Silva 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sá\io José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Ne\•es 
CEA: Francisco Antonio A. Corres Lima 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amanajás 

AESOLVE: 

Exonerar Diboro Barbosa da Silva do cargo em comissão de 
Chef~ de Unidade/Unidade de Dcst:nvolvimemo Local/Núcleo de Desenvolvi
mento RuraljCoordenadoria de L•es"n\'<A·,.::~te:Ho Rural, C6digo COS-1, da 
Srcr~taria de Estado do Desenvol•imento Rur;u, a contar 31 de outubro de 
:!Ol4. 

Mocopó, O'"t de nçvembro de 2014 

11 fd. Mtf!· CA~~ O ESCA 
•S 1 Gove odor 

DE o=t DE NOVEMBRO DE 201-4 

O GOVERNADOR 1>0 ESTAI>O DO AMAPÁ. usando das atrihuiçõcs 
que lhe são o:nnferirlas pelo an. 119. incso ~\11, tia Constituição do Estado do 
Amapá. cjc a Lct n" 1.073. de 02 d~ abril de 2007. e tendo em \ista o contido 
no Ofleio n° 1575/2~14-6AB/SDR. 

AESOLVE: 

ExonerRT Jorge dos Salltos Oliveira do cargo em comissão de 
Chefe de Llnidadc/l'nidadc de Desem·oh·irnen\o Local/Núdeo rle Desenvol
dmento Rurai/Coor<ienarlorifl d~ Desen,·ohirnento Rural. C6dlgo CDS-1. da 
Secretaria cie Estado do Dcsem·olvirncnto Ru~al. a contar 31 de oumbro de 
)014. 

Mocapcí, O':} de novembro de 2014 

DECRETO W 64 9 S DE O':\- DE NOVEMBRO DE. 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usru;do tias atrihuiçõe~< 
qu~ lhe são conft"rirlas pelo art. llq inciso XX!:. da Constitukáo do Estado tio 
At:lapá. c!c a Lei n" 1.073, de 02 c!~ abnl de :c\:07, e t~;,d,; em •ctsra o contido 
no Ofício n• 1575/2014-6A8/SDR 

RESOLVE: 

Exonerar Domingos Viono do Silva do curgo em comissão de Chefe 
de Unidade/L'nidade de Desenvolvimento Locni/Nücleo de Desenvolvimento 
Rural/Coordenadoria de Dese:wolvimc:nl<l Rural, C6digo CDS-1, da Secretaria 
de E:stado do Desenvoh~mento Rural, a contar 31 de outubro de 2014. 

Maeopó.. O f' de na~rembro de 2014 

DE Oi- DE NOVEMBRO DE 2014 . 

O GO~ERNAI>OR DO ESTADO DO MJ.APÁ, usando das atribuições 
que Ih~ são confen~as pelo art. 119. incisu XXII, da Constituição do Estado do 
Amap~ •. c/c a Let n 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista 0 contido 
no Of~eto n° 1575/2014-GAB/SDR, 

RESOLVE: 
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:::xonemr Denner Tavares da Silva dl> çargo em comissão de 
<:::v.'t<: Lk ljllidad~:T:-udade de Dcsenvnl•:iment0 Local/Núcleo de Oesenvohi· 
:ru·ntc R.urul; Coordenadoria .de [), sen\'f;lvim~nto Rural. C6dlgo CDS-1. da 
S~çretaria :le Estado d" De"~m·olvimc•lto Rur,>.J. a contar 31 de outubro de 
2014. 

Macapá, o~7 de n:ve:!mbro dcf/2014 

u 7 V' / ~~!LO 'Es CA 18 BE 
)S [fA Gov nador 1 

DECRETO N° 6 ~ n DE O -:t· -DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR ;)C E.S'iADO DO AMAPÁ. usando das atribuições. 
qti•: lhe "l" •:onierid<~~ pelo mt. 119. inci,, X.\lí. da Constitui<,:ão do Estado do 

- Am«pá, C/<' a Lei n" l.Oi.1, ele 02 d~ abrii rie 2007, e tendo em 'ista o contido 
no Ofício n° 1575/2014-G.-.B/SDR. 

RESOLVE' 

ExLmerar J acivaldo M'lMins das Chagas do cargo em comissão de 
Chelc é~ I.:nHI<<defllnidade de Desenvoivimer.to Local/Núcleo de Desenvoh~
:ne:::;, Rt.:ril! :coordenadoria de D~scn\'olvimt:nto Rural, Código C[)S-1. da 
Secretaria d~ Estado du o,,_senvolvirnento Rural, a contar 31 de outubro àe 
2014. 

Mac:apá, 01- de novembro de 2014 

DECRETO No 61.{ ~ 8 DE o:t DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que !he são ('0:1feridas peb art. i 1'). inciso XXII, da Constituicào do Estado do 
Amapá. cíc a Lei n" 1.073, rlc 02 dr· alml d~ cir07. e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 1575/2014-GAB/SDR . 

RESOLVE: 

l:xoncrar Raimundo Oliveira dos Passos do cargo em cumissão de 
Chefe de L'nidade/lir.idadc de Desenvolvimento Local/Núcleo de Dcsenvoh~
menre R·,uai;Coordenatioria de Desenvohimento Rural, Códi!IQ CDS-1, da 

Secretaria de Estado do Descnvohmento i(ural. a contar 31 de outubro de 
:!01-1. 

Macapá, 01- de novembro de 2014 

DECRETO W 6({ ~~ DE O 't DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR 1>0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe '''<l conferidas pelo art. 119. mciso XXil. da Constituição do Estudo do 
.'\mapa. c;c a Lei n• 1.073, de 0:2 de "bril de 2007, e tendo em "Ísta o contido 
'"'Ofício n° 1575/2014-GAB/SDR, 

RESOLVE' 

Exonerar Maxlene Santos 9arbosa do cargo em comissão de 
Chefe de· l'nidade/Unidad~ de Desen\'olvimenro Local/Núcleo de Desenvoh~
mento RuraljCoordenadmia de Desenvolvi111cnto Rural, Código CDS-1, da 
S•netaria de Estrtdo do Desen,·oh~mento Rural, a contar 3! de outubro de 
.:014. 

DECRETO N" 6 lJ. ~O DE 0-:t- DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribÚiçõe& 
qLte lhe são conferidas pelo art. li 9. inciso XXI!, da Constituição do Estado do 
.'\rn~p:í, <;/c a Lei n• 1.073, de 02 <:e abril dt· 2007, e tendo em vista o contido 
'"'Ofício. n• 1575/2014-GAB/SDR. 

RESOLVE: 

Exonerar Veridiano Barbosa T.oloza Filho do cargo em comissão 
de Chefe de Unidade/L'nidade dt D~&envohimento Local/:-lúcleo de 
D, >envolvim~ntc> Rurai/Coordenadoria de Dcsenvol\'imento Rural, Código 
CCS-1, d'l Secretana de Estildo r:l.r> Dcsenvokimrntc> Rural, a contar 31 de 
outubro c!c 2014. 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Eurivaldo José Pan'toja Soeh-o 
Diretor(lnterino) 

José da Silveira Távora Filho 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima dr Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 

Celival da Silva Lopes 
Chefe da Divisão Industrial 

Membro da ÁBIO- Associação Brasileira de 
Imprensa Oficiais 

Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 
· Bairro Silo Lázaro Macapá-AP 

CEP: 68.908-470 

Fones: (96)3212-2136- 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SERI!M PUBLICADAS 
NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SI! APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: Sem DE 

LARGURA PARA TRes COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 
NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES &MESES 12MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$ 150;00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RAC/REMES R$ 225,00 R$450,00 R$900,00 
SAPOSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ........................ ; ....................................... RS 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centlmetro Composto em Lauda PadrAo ............ RS 5,50 
Centlmetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... RS 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DEATENDrMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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de novembro de 2014 

DECRETO N" 6 \.t <j ~ DE O't- DE NOVEMBRO DE 2014 

O 60VERNA()OR t>0 ESTADO t>O ÃMAPÍo.. usando das atribuições 
que Ih~ sAn conferidas p~lo art. i 1 '1. if'ci:;n :~X!!, do Constituição do Estado do 
:\,11ilpá. c/c a Lei n• 1.073. ele U2 d•! al>ril de 2tl07. e tendo em vista o contido 
:>•· Ofício n° 1575/2014-GAB/SDR. 

RESOLVE: 

Exonerar José Teixeira Mironda do cargo em comissão de Chefe 
dt• lJnidadcjünidadt• de n~se:wolv'mentc l.:•<·ai/Núd~o c!c Desenvolvimento 
Rural/Coordenadoria de Desen,·nhimento Rur;,:, C6digo COS-1. da Secretaria 
c~ F.sturln do Dc~env~>!vimcnto Rum:. a contar :l! d~ m>tubro de 2014. 

Macopá, {)f- de novembro de 2014 

DECRETO N" b t{ ~ (. .DE o.=t DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, u~ando das ntribuições 
que lhe são confendas pelo art. li'). incu;o X :X i I. da Constituicâll do Estado do 
Ar.~apÍI, c/c a Lei 11° 1.073, de 02 dt: abril de :!iH)7, c tendo em vista o contido 
r.o Ofício n° ,157512014-GAB/SbR. . . 

"RESOLVE: 

1-:xrmern: Lidione Figueiredo Pires· do cargo em comissão de Chefe 
c!~ L·nidadcl Unidade de Desenvolvimento LocnJ,INucleo d<" Desenvolvimento 
Rural/Coordenadoria de De~rnvo~,·i:n~nto Ruwl. Código CDS-1, da Secretaria 
de Estado do Deseuvolvimento Rura!, a contar 31 de outubro de 2014. 

Moeapá, o l- de novembro de 2014 

DECRETO N~ b l{ '3 '?> DE O i- DE ·NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNACOR DO ESTACO DO AMAPÁ, ue.ancJo d11s atnbuições 
que· lhe são cor.!eridas pelo art. 119. inciso XXII. da Constituição do Estado do 
,\mapá, t/c o art. 46, da u!i n" o:::>s. de 16 dt' <>bnl de 1997, de acordo com 
os Decretos n"s 0127, de 10/01;'13 e 0.369, de 31/01/14, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 157!1/2014-GAB/SDR, 

';.- .. 

RESOLVE: 

Exon.:rar Severino Alvt.s do Silvo Neto do <'argo em comiss:'lo de 
. ;·;emm O;:~•acional do ProFto'• "Gel'incic de Informática", C6digo COS-1, da 
· Sccrct•tri« de Estado .do Dt!sCJWolvimcnlo Rural, a contar 31 de outubro de 

2014. 

Mocopá, 0 f' de novembro de 2014 

b~LO lr.LOS~ovt 

!>ECRETO N" _f,4. ~<;_ DE O 1- DE NOVEMBRO !>E 2014 

• O GOVERNADOR DO ESTADO CO AMAPÁ, usando das atrib~içóes 
que lh.e sao confen~as p_:lo a.-t. 11 <J. inciso XXI!, da Cllnsti1Uiç1\o do Estado do 
Amop~, cfr. a Le1 n 1.013, de 02 de abril de 2007, c tendo em '~~13 o contido 
no Of1çio n° 1!S00/2014-GAB/SDR. . -

RESOLVE: 

. Exonerar Luiz Carlos dos Santos Moreno do cargo em comissão 
de (,~reme de :-Júdeo/Núclco de Desenvolvimento Rural/Coordenadoria de 
i:>esenvol\'imcnto Rural, C6digo CDS-2, da Seer~taria de Estado do úesenvolvi' 
mento l~ural. 

Mocopá, 01- de novembro de 2014 

DECRETO N" 6t.tSs- DE ol- DE NOVEMBRO DE 2014 

. O GOVERNADOR DO ESTACO CO AMAPÁ, u~ando das atribuiç.ões 
q\1C U1c sa•> confcndas pelo a:rt. 110. i"c:i~o Y~'(IJ, d:• Constituição do Estado do 
AmApá, cjc as Leis n•s 0609, tk 06/07/01 c 081 L de 20/02/04, e tendo em 
\·is:a o contiuo no Ofício n° 1384/2014-GAB/SEJVSP, . 

RESOLVE: 
~ .,I .... ~, ·~ 

Exm>~rnr Voldevon Ferreiro Barbosa do cargo .:m comissão de 
· Cheie <in Unidade de Assistên.:i~ ,),l!idica/CTP. Código CDS-1. do Instituto de 
Admm>straçáo Ptmitenciâri~ do Estado do Amapá. c. contar de 1• de outubro 
rle 20Ja. · . 

~accpá, '01- de novembro de 2014 

DECRETO N° . b lj S 6 OE O':\- DE "NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTAl>O t>O AMAPÁ, •1sando das atribuicões 
que ihe ><ã•; o:onfendas pelo an. I; 1. inciso XXil. cia Consútuiçào do Estado do 
.~mapa. '·'!• .. ;,s Leis n"s Oóv~l, de 06/07,101 e 0811, de 20/02/04, e tendo em 
vista o •:ontido no Ofício. n• 1384/20i4-GAB/SEJUSP, 

RESOLV.E: 

Nome:u- Fablolla Carvalho Marques para exercer o cargo em 
comissão de Chefe da Unidade r!P. Assistência ,.luridica;CTP, Código CDS-1, do 
Instituto de Administração ?mitcr.ciá:'ia do l!:stado do Amapá, a contar de 1° 
de outubro de 2014. ' 

Macopá, C>[ de novembro de 2014 

fiiJ 
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DECRETO N° b~'l{ DE o-=t- DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usandc> das 'ttribuições 
que Ih~ '~"conferidas pelo <>rt. ~I 9. inrisn X-Xii. da (\mstituição do Est1<do do 
~mapá. r:;c as Leis n•s 0609, '''·' ik• rk _iuihr; de 2001: OR 11, de 20 de. fevereiro 
de :2004 c i .592·, d~ :~3 de dezem'>r<J de 2011. e tend•> r.m '~sta ó contido no 
Ofício n• 141512014-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

"'omear De~ye~ny Marques dos Anjos. ocupante do cargo de 
Educador Penitenciário, pertencente ao Quadro de Pessoal Ci•il do Estado do 
Amapá. para exercer u função comissionada de Responsável por Grupo de 

- · Atividades liJ !UPE, Código CDI-3. da. Escola de Administraç·ào Penitenciária 
dt> Amapáii:\PEN. a contar ri~ 01 de outubro d<' 2014. 

Me~capó, O-=t de novembro de 2014 

' DE o1- DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que Ih~ •ão conferidas pelo 1\rt. ! 19. inci;.o XX!l. c.!a Cnnstituiçl\o do Estado do 
Am«pá, c/c as Leis n•s 0609, de 06,'07/0 l c 081 I, d" '20/02/0'4, e tendo em 
dstA o cont'ido no Ofício n• 1395/?.014-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

'. 
Exonerar Fábio Vin:Ci~: de~ Silvo Metz do ~argo em comissão de 

Chde tia '-'"idade de Trabalho c Produçà<);CTP. Código CDS-1, do Instituto de 
Administmçào Penitenciária do Esta:b c!o Amapá, 3. contar de 13 de outubro 
de 2014. 

DECRETO N° 64 9 'l t>E O :t DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
qt:e lhe sü<:> conferidas pelo Út. ll·), inciso XXII., da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a5 Leis n"s 0609. de (•ó/07/01 e 0811, de 20/02/04, e tençlo em 
vista o contido no Oficio n" 139!5/2014-GAii/$EJVSP, 

RESOLVE: 

"'omear Jucellno Fernandes de Souza para exercer o cargo em 
comistiáu de Chefe da Unidad~ de irabalhu e Prndução/CTP, Código CDS-1, do 
lnsiituto d~ Administração Peniltmciá:i.a do Estado do Amapá, a contar de 13 
·de. outubro d~ 2014. 

MácGpá, o::r de 'novembro dê 2014 

DECRETO No b S oo DE o T DE. NOVEMBRo DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO 1)0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que Lhe sii.o conferidas pelo art.. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amap!i, c(c 1\S Leis n•s 06t•9, de 06f01i0l e 0811, de 20i02/04, c tendo em 
VISta o contido no Ofício n• 139!5/2014-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

.Exonerar Douglos Solomao de Araújo dn função comissionada de 
Chefe da Unidade de Vigihi~cia e Di~ciplina/CPM, Código CDI-3, do Instituto 

.dé Administração Penitenciária do Estado do Amapá, a contar de 13 de 
outubro dt: :?014.' 

Mocopá, o -;r de novembro de 2014 

DE 01- !>E NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usnndo das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c as Leis n•s 0609. de Ofií07/01 e 0811, de 20/02/04, e lendo ~m 
vista o comido no Ofício n• 1395/2014-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Norn~ar Thiago Pereira Wercelens, ocupante do catgo de Agente 
Penitenciãrio, penencénte ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
para exercer a função comissiona~a de Chefe da Unidade de Vigilãnt:ia e 
Disciplina/CPM. Códig(l Ct>l-3, do instituto de Administração PenitenciAria do 
Estado do Amapá, a contar.de 13 de outubro de 2014. 

de novembro de 2014 

DECRETO N• 6 'S o 1.. DE C 1- DE NOVEMBRO DE 2014 

O 60\I'ERNADOR DO ESTACO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constiiuição do Elitado do 
Amap(!, c/c as'l..eis n•s 0609, de 06/07 fOI e 0811. de 20/02/04, e tendo em 
vista o contido no Ofício nó 1395/2014-GAB/SEJUSP, 

R E SÓ LV E: 

Exonerar Isis Souza de Oliveira da função comissionadá de 
Responsável pelas Atividades ·de Pessoal/CPAA, Grupo 11, Código CDl-2, do 
Instituto de Administração Penitenciária do Estado do Amapá, a contar de 13 
de outubro de 2014. 

Mocapá, O[ de novembro de 2014 
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DECRETO N° 6Sc? DE 01- DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVEIINADOR DO ESTADO DO AMAP;., usando dos atribuições 
tjl:r lhr 'iu: ç;n!t-ridns F·el•, <.rt. l.l'l. inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amupú. etc rlS Leis n's 0609. de Oti/07i0i ·~ 0811. de 20/02/04, c tendo em 
vista o contirlo no Ofklo n° 1395/2014-GAB/SEJUSP. · 

RESOLVE: 

i\o:near Maria Lueinilda da Silva Lobato. ocupante do cargo de 
Ager.te Pcn•:~udnrio. :>•:rtenr~nte no Quadro c!e Pessoal Civil do Estado co 
.~;~>apá. para exe1 c~ r ~ função cmni<sionndo. O.: Responsável pelas A ti, idades 
dr. Pess'laJ,•CPAA, Grurn 11, Código CDI-2. elo !nstituto de Administração· 
P~n:~eól.:tária do Es~ado dn AniUpio. a contru ·~C 13 de outubro de 2014. 

Macapá. <:J-:f de novembro de 2014 

CAIILOS f!'! ~d[,Af.Mf 

DECRETO N° 6Sol( DE O)- DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usllndo das atribuiçlies 
<.;U<' Hw Sl1'> conferidas peb urt. 111. inciso XXIJ. <la Gonstituiçâo do Estado do 
i\lllllpà. •:.'c: l!s Leis n•s 0609, d~ 06;'07 /01; 1)81 J. dr. 20/02/04 e 1.592, de 
::3' ;::! /li, c tendo em nsta o com;do n<> Oficio n° 139!1/201<4-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Exonerar Wonilson Júnior ~ Silva Só do cargo em comissão de 
Cb('fe da Cuidnr.e de ?laJlejam~:>to e En$ín~, Código CDS-2. d~a Escola de 
.:;~mini~:ração PcnitenciáriH do Ar.utpá/IAP::::'-1, a rontar de 13 de outubro de 
~lJ!4. 

Maeapá, O"'} de novembro de 2014 

DECRETO N° 6 5OS DE o -=t DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESl'A!>O DO AMAPÁ, usando da~ atribuições 
que lhe :;ãu <'onferidas pelo art. I!'). indso XXII. c.Ja Constiluiçlio do Estado do 
Amap<í. c/c as V.is n"~ OM9. de Oó/07/01~ 01\11, d~ 20/0/./04 e 1.592, de 
]; ; i 2! li; c tcnd<> em \·istn o ~·,,ntido no Ofício n° 139!1/2014-GAB/SEJUSP. 

RESOLVE: 

i\ omear Isis Souza dr. Oliveira p2sa exercer o cargo em comissão 
de Chefe da i,;nidade de Plancjam<?nto e Ensino, C6digo CDS- 2, da Escola de 
:\dmir:istraçlio Penitenciliria do 1\nnpâ/l.O.PEN, a contar de 13 de outubro de 
10!4. 

Macapá, o·:r de novembro de 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciMO XXII. da Constituição do Estado do 
Amopâ. c;c o art. 46, da Lei n• 03.38. de 16 de ~bril d" 1997, de acordo com o 
Decreto n·' Q358, de 29/01 I 14, ~ tendo co vista o contido no Oficio. n° 
2602/2014-GAB/SIMS. 

RESOLVE: 

Exonerar Solange de Souza Castro· do cargo em comissão de 

Oerente Geral do Projeto "Mobilização Social", Código CDS-3. da Secretaria de 
Estado da Inclusão e Mobilização Social. a contar de 31 de outubro de 2014. 

Macapcí, O~ de .~~ de 2014 

DE t{o-..J&l--\6-!t.:> DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usanrlo das atribuiçõ~s 
que lhe siio conferidas pelo art. 119. inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Ama pé. cjc o rui. 46, da Lei n• 03.38, de 1.; de nbril de 1997, de acordo com o 
Decreto n• 0358. de 29,'01 /14, c tendo "'n vista n rn!'ltidn 'no Ofício n° 

260212014-GAB/SIMS, 

RESOLVE: 

·:\omel!r Sivaldo Farias da Silva para exercer o cargo em 
(•,mis~i!o d" <)er~nte Ger:.l dn Prc~ieto "Mobilozóção Social". Código. CbS-3, da 
Se.-rclaria de Estado da lnclusãc c Mobilizacão Social. a contar de 3! de 
,,,Hubro d,, 2014. 

Maeapá, O"f· de ~~M de 2014 

DECRETO N° 6 So~ OE Ot 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
qne lhe siio con!eridas pelo art. I 19. incisó' XX'I. da ConMiwiçãn do Estado do 
Amapí•, c/c a Lei n• 081.1. de :W de fe,·cr,•rro de 2004. de acordo wm o 
Decretu n" 0029, rle 03 de ian~iro de 2005. e tendo em ,·ista o contido no 
Ofício n° 2603/2014-GAB/SIMS, . 

RESOLVE: 

~omear Antônio Penaforte de l.ima para exercer o cargo em 
c·omissüo de Gerente de NucleofCoordenador;a de A;licuht~:~io Institucional, · 
Código CDS-2, da .Secretaria de f:Fr.adn na lnrlusão e Mobilização Social, a 
contar de 31 de outubro de 2014. 

Maeapá, ~1 de IY\W~ de 2014 
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DECRETO W 6$09 DE o t DE 1'\0'16 ~~9-o DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
<>li<: li;~ sl\o comf<"ridas pd<) art. J: ':1. ine:íso XXII, tla Constituição do Estado do 
Am:~pi\. cic a Lei n•.<iSll, de 20 d" levereiro de 2004. d.e acordo com o 
Decreto n• 0029. de 03 ·de Janeiro de 2005 .. e :endo e.m vi~ta o contido no 
Ofício n° 2603/2014-6AB/SIMS, 

RESOLVE: 

2xonerar And .. rson Nascimento d~ Cos.to Me~~lros do cargo em 
ct•missc·w rlr Gerente tlr: ;\júdeo/Ct."~Ol_'denadoria de' Articuhtçi10 Instirucional_

1 

Código CDS- Z, da Secretaria de Estado da Inclusãt) e Mobilização Social, a 
conrnr <i!' 11 de oulllbro de 2014. 

Mocapá, 01- de ~~ de 2014-

DECRETO W 6SiO bE 01- DE ~oiJ6-I-I..SPv) DE 2014 

O GOVERNADOR 1)0 tSTAOO 00 ~.MAPÁ. US!Jndo das atribuições 
:;I.J· 1iat- ~h.rJ c.:mfc:ridas ~~do:.::·:... 1 i·). incis6 XXH. da Consti~uif.,~llll do Esu~do do · 
:••::rpú. C/(.' ;I Lfo): Cr.•rnp.;cn:t:'!lta!" r~·· !)(\H I. ck ;.::: dt' dc~::mbr!l rk 2013, e tendo 
,•m dsta c, wnlido no Ofício n° 2301/2014-GAS/PGE. 

RESOLVE:. . . . 
Exonerar. a pedido. Monique ElioM Ferreiro dos Santos dn cargo 

em comissão de Rr.sp'lnsà\'cl Tt:mico Nh·el r · Plru<ejwnenloi Assessoria de 
?l.:i!•c_ia;llf'llto. Código C(lS·-1. ti:! Poncuradoriaf,~rlll êo Estado, a contar O L de 
110\t'nlb!·~··'.:r.t 2014. 

!t\ocapé. 01 de 1"(\$)~ de Z014 

DECRETO W 6 5l:1 DE o :r DE N.c V&!-t{3P..<:> DE 2014 

O GOVE'RNAOOR 00 ESTADO. DO AMAPÁ. usando da~ atribui~cóes 
(t~,:- Ih~ silo c:c.nferió.a~ pch a:-t. ~; 9 inciso ~rJ~n. da Cnnstitu11:fw do Estsdn d•J 
:'':.í~HJp:i. c/c.=, Lei n(·' (:i;,29. d~ o: d~ noven1bro de: '2001. r! ·.P.ndo em ·:i~ta o 
.:~.mtirlu nc, Ofício n• 029319/2014-GAB/SEC/SETRAP, 

RESOLVE: 

Exonerar Maricélia Gomes da Silva do cargo em comissão de 
.. \ssessor Jundico, Código CDS-2, da Secretaria .:k Estado de Transportes. 

Macapá, o:t de I~ de 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTACO 00 AMAP-'. u~ando das atribuições 
que lhe são conferida~ pel<• art, li Y inciso XXll. da Cnnstiruiçãq do Estado do 
Amapa, c/c a Le1 o• 0629, de O I d~ novembro de :200 I. e ten~o em \'ista o 
contido no Ofício n° 029318/2014-6A8/SEC/SETRAP, 

RESOLVE: 

i\ornear S\lvan.e Teles de Olivci~ para exercer. o cargo em 
GoJmissáo de As.sess.or Jur!dico. C6digo CDS-2, da Secretaria de Estado de 
iran&portcs. . 

DECRETO N° 6S I~ DE ()1- DE NO\l~H&9.o DE ~OJ4 

O GOVERNADOR CO ESTADO DO AMAPÁ; usando das atribuições 
q~IC lhe sác conferidas pelo <trl.. i 19, inciso XXH, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a. Lei n• 1.230, de 2;l de maio de 2008, e tendo em \'ist!i o contido 
no Ofíeio n° 3083/2014~6AB/5EED. . . 

RESOLVE: 

8xonerar Dlnah !<oquel Santia90 Rodrigues da função c.omissi.o- · 
nad<.i de Direto: da E. E. NIJvo Horizonte., C6dlgo Cbi·l, da. Secr~taJ"ia de, 
F:stndo da Ed.u(oaçAo. 

Mocapcí.01 de~ de 2014 

DECRETO N° 651~ bE O)' DE ).\o\16~~~ DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTACO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
qu~ lhe siio eonfet~das pel() <lrt. 11 'l, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
i\mapà, c/c a Lei n" 1.230. de 29 C:e maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Of.íeio n• 3083/201-4·6..-B/SEED.. . 

RESOLVE: 

. Nomear R.ozana Ramos Neves, ocupante do cargo de Professor, 
Classe .'\, l'adrão 17, pertencente a•> Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá. para exercer a fun:;ão comissionada de Diretor da E. E. Novo Hori· 
zonte. Código CDI·3, du Secretaria de Estado da Educação . 

Mac:apó.Of de~ de 2014 
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DECRETO N• 6SlS" bE 01- DE No\JBNSii\o DE 2014 

O GOVEQNADOR DO ESTACO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
<;u~ 1!1~ sàc• nmi.-riclas pelo ;u·i. 11'!. 1111:i~o K"\11. .in C.onstil.,açâo do ~:stado do 
.\m!lp.~ c ir~ Lei n< i.2.10. ·~l' 29 de mruo dP. :woa. c l<'ndo trn \~sta o con1ido 
:1•> Ofício n° 3083/2014-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar .Elid!te Coel~o Bezerro da função comissionada de 
Secretario Escolar dn 1!. E. 1\'o,·o Horimnte, Código Cbi-2, da SecreiiU'in de. 
Estado da ~:,~ucilção. 

Macapó, o:r de~~ de 2014 

DECRETO N° 6516 DE 01- DE ~OI.J&\-1~~0 DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das alribuic6es 
q~:e :!'!e $âO conferidas pelo &t. IIS•, inciso XXII .. da Constituição do Estado do 
AmnpÃ, cjc n Lei n• I .2.10. rlc 29 d~ mai., de 2008. e tendo em ~sto o contido 
no Oficio n° 3083/2014-GAB/SEED, 

RESOt.VE: 

Xomcar Marcçs Antônio Cutrim Pires. m~lpamc do cargo de 
Professor, Class~ A. l'adrãn 04. pertencente ao Quadro de Pessoal Civii do 
Estado d., Amapá, para exercer 11 função comissionada de Secretário Escolar 
da F-. K 1-lo,·o Horizom~. c«iigo Cbi-2, da Secretaria de Estado da Educação. 

Macapá, Oi- de ~ de 2014 

DECRETO N•651"'\ DE 01- DE \.fo\)e-1-\Sl\O DE 2014 

O 60VERNAOOil DO ESiAI:>O DO AMAPÁ, usando dns atribuições 
quc· lhe sào conft>ridns ptlC' ar1.. I I \I, anciso XXII, da Conl'lituiçilo do Est.otdo do 
Amap•i, c/c a ui n' 1.230. de :.!fJ ée maio d~ 2008, e lendo em visto o contido 
no Ofício n• 3292/2014-GAB/SEED. 

RESOLVE: 

E:xoa~cmr, «. ;>o'dido. M.ilena Sllvina da Silvo Trindade da função 
r.Qnlis•ion:>d.:~ ctc s~cretàrio E•coh11· da E. F.:. Silvio Camilo, Código COI-1. da 
Secretaria d~ E:stado da Educação. · 

Macopá, 01- de ~~..:> de 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que Ih<' silo •:onft:ridas pelo :.u1. I : 1.'. ir.ciso XXII, da Constituição do Estado d•> 
.'I ma pá. c/c n Lei n" 1.2.10, .<I .. 29 de maio de 2008, e tendo em •ista o <:ontido 
no Oficio n• 3292/2014-GAB/SEEb. 

RESOLVE: 

No:ntar Tânia Rodrigues Potiguai'O. ocupan1e do cargo de 
Pedagogo. Clus$1.' J•. Padnin I. prncnct'ntt> itu C)uadro de Pessoal Civil do 
E:stado elo !\mapn. pano c:-.~r.-o>r ;; f111H'ltu •··nnissir>nada de Secretário Escolar 
•!:. 2. E. Sih·in Carrnir>. Código ct>I-1. da Se.: reuniu de Esradn da Educação. 

Macopá, C1 de 2014 

DECRETO N° 6Sjq DE ot DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando da!< atiib~ições 
q1;c lhe são ,-onftndos pt>lo nrt. 11~. ind~o XXll, d~ Constitui~'úo do Estado áo 
!\mapa. t:/c o Lei n° 1.076, de 02 de ~.i:>ril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Oficio n• 72112014-UP/DIPRE/R~AP. . 

RESOLVE: 

J'liõ ob 0 t i! ~nolnn;> ,o 

Exonerar, a pedido, Jonayno Santos. de Sousa da. função 
r.omiMionadn de Responsável por Ati•idnde Nível I/Coordenadoria de Ter.nicas 
Agropecuárias, Código FGI·l, do lnslilu1o de· Desem·ohimento Rural do 
1\"\i:pá. a comar de ::?3 de outubro de 2014. 

Mocapá, 'C.i- de novembro de 2014 

.,til !f 
CARLOS 

DECRETO No .65t.o DE 01- DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNÂDOil 1:>0 ESTAOO DO AMAPÁ., usando das atribuições 
nw: lhe são conferidos pelo art. ll q, in.:iso XXII, da Constituição do Estado do 
Ãmnpá, cic o art. 46. cln Ld n• o:·IJ8. de 16 de abril d~ 1.997, de acordo com 
os Der.rc:lns n•s 1969-, de 23/03/11 e 0041. de 07/01 I 14 .. 

RESOLVE: 

Exonerai Gilson de Brito Alvu do cargo tm comissão de: Gerente 
d'" Subgr~po de Apoio <\O Núcleo de Qualificação J>rofi~siono1 do Projeto ·Apoio 
e 6estil'o do Progi'Orna Amapá de Oportunidades", C6digo CbS-1, da Sccrr:taria 
de E.~t~do d'J Trabalho c Empr~o::1dedorismo, u contar de 01 de outubro de 
2014. 

Macopó, . 01· de novembro de 2014 
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Df: O"t DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,' u~anrto das atribuições 
que lh' "'" conf~ridas pelo art. i 19. in~i~o .\XH, da Constituiç·ão do Estado do 
.'\m;,_;o<'<. c/<: o an. 46, ria L~Ci 11'' <),.,lH: rk : (, de abril de 1997. de acordo com 
···s !:•rcr~tos n"s 1969. de 23/o:l/11 e OIHJ, tk 07/0lji!J, e tendo em vista o 
•:•>t:tido "''Ofício n• 0917 /2014-GAB/SETE, 

RESOLVE: 

:\omt'.-·l!" Enoque de Oliveira Barroso para exercer o cflrgo e1n 
,._. ··.:::ss~(1 ·~~~ Gerct~!~ dr Subgrupo de- .Apwn. ;~o )Jüdeo dr- Qualificaç;io · 

- ~·'·":''"""'·' d~ ?r~jc:o "Apoio e Gestõo de Programo Amapá de 
Oportunidudes", Código CDS-1 .::, Sei.·rr:.taria de Estado do Tra!)alho e 
Empn·en:..kciorisrrw, a contar rw (.1 i dr~ tJI.ILI~i'no de 2014. 

Macapá, <r-r de novembro de 2014 

i J 
~ESC ~vlf:a~or 

DECRETO N" 6 ':) 2:2. DE o f- DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVER~l.~DOQ DO ESTA()() M AMAPk usando das arrihuicoes 
•• 1.i(' lht=· ~:i;•: ,·onfc~ridao; rek. ·:r'. '1". !n.\.'i~o XXH. rla C(ln..,ri:uidio do Estado do 
:\m[1pn. c,.:.: a Lf'i n'J OH i l. ~_f.:.· i·J de f::-r~reiro de 2004-. U~ acordo com o 
Decreto t'' 0993, úe 31 de janeir'l dto 2005, e tendo em visw o contido no 
Ofício n• 0274/2014-GAB/VICE. 

R E 5O L V E.: 

r:.x.mci ;:\J Gio.n Mira Pantoja Jn utrgo em CO:t4issão dt" Assessor 

:'iiwl 11. Código CDS-2. do ;:_;"birw••· cb V><:e Governadoria. a contar de 03 de 
rinn~H~hro de 1014. 

Macapá. 01-- de PIOvembro de 2014 

DECRETO N"6'5'Z.-3 DE ~ll\l&I-\B~o DE 2014 

O GOVERNADC'l DO ~STADO CO AMAPÁ. usnndo d«s atribu1çt'..:s 
~1 i.H" ;;,e r-.. ~-J ."'tmferidas pele l:"~. ~ :'.'.inciso XXII. da Coasrirui(ãn do Estado do 
:\m::>.pê:., c,.,-_ H Lr·i ;~t' <}1 17, .::e :; ck ii~r;; .. :k :'?98, ~tende) em vista o contido 
""Ofício ne 36n/2014-SESA. 

RESOLVE: 

· · Exonerar Sandra Helell<l da Luz Dias Cordo$0 da função 

r.r.m.sR•mHldr, de Chefe do •\rquiv(• M<:d!t:o/HM, Código CDI-3 .. da Secretaria 
c!e E5tado da Saúde, a cont<.r de 2:1 de outubro de 2014. 

Mocapó, <Q';f de 

DE c:r DE NOVEMBRO OE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTA()Q [)() AMAPÁ, usando <las atribuições 
que Ih<" sflo 1-onf~ridas pelo •tr•. ! \ <l. in,·ieo X.XII. da Cousutuiçào do Estado do 
.>,,:t~pit, c/c a Le1n" 04 i7, de 17 de ab~•l de 1998, ~ t~ndo em vista o comido 
no Ofício n• 3677/2014-SESA, · 

RESOLVE: 

:-lomear José Álvaro Almeida Costa, ocupante do cargo de 
Educador Sociorunbicntal, Classe 2'. Padriln 11, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de 
Ch~fe do Arqui\·o Medir.o/J!M, Código CDI-3. da Secretaria de Estádo d>t 
Saúde, a contar de :l3 de ou~ubro de 2014. 

Macapá. Q1- de novembro de 2014 

DECRETO N" 6-51."5 DE O~ DE ~ll\JE-+If>9,o t>E 2Q14 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ; usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. \ \9; inciso XXII, da Constituição,do Estado do 
Amapá, r./c a Lei n• 0417. de \7 de abril de 1998, e tendo em VISta o conudo 

nu Ofício n° 3677/2014-SESA, 

RESOLVE: 

Exonerar José Carlos Queiroz Loliata da função comissionada de 

Chefe da Estatística e Faturam~nto/HM, C6dlgo CDI-3, da Secretaria de 
Estudo da Saúde, a contar de 23 d" outubro de 2014. 

Maeapó, O'T de ~~ de 2014 

DECRETO N" (;52.{, DE O ':i- DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que ihe são conieridas pelo art. l 19. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
-~mapa, cfc a Lei n" 0417. de 17 de abril cic 1998, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 3677/2014-SESA. 

RESOLVE: 

. 'iomcar Snndra Helena da Luz Dias, ocupant~: do cargo de Agente 
de Portanu, Classe S, Padrão lll. perten~nte ao Quadro de Pessoal do ex
Território F~dP.rnl do .'\mapa, para exercer a função comissionada de Chefe da 
Estatísticn e F'aturamcnto,'H:\1, Código CDI-3, da Secretaria de Estado da 
Saúde, a contar de 23 de outubro de 20\4. 

Macapá, C}.f- de novembro de 2014 

! 
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DECRETO N" 65Ft- DE O:}- DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO fSTADO 00 AMAPÁ. t15arHio <ias atribuiçõcfi 
qut"' lht- si11J c~1r·.fcridas peb uJI.. : 11?. mciso .'<X!l. JH Cnnstttuicúo do Estado do 
1lll1>1pa. c;".: " art. 46. dn !.ei n·· 0:):·\8, de lo do: nbril ele 19C:á. ele a.:ordo com 
os 0('cret•J~ n ·'s O::ió9, de ()I/ 0.1 f 1.1 e 004 l. de 07/ O I i 14, e. tendo em vista o 

''o:"lti~n no Ofício n" 721/14·GA8/SEDEL, 

RESOLVE: 

;:::·,nn"mr Reg<! Arllen Amorim To~arts do c"rgo t•m comissão d~. 
(~Nc·:1:·· .i.; i'rowto "Centro Didático Novo Buritizal", ·Código CDS-1. ria · 
~et n·lHti:.1 dr [..,.1adt.l :::li.' Dr~~pr.\r~n ,. La71.'1' ,, rontnr Jc 21 de ouluhro de 2014. 

Macapá. o:t de novembro de 2014 

DECRETO N" 65'2. <g DE (.)=t DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ~~TAOO t>O AMAP;,, nsAnclo elns atribuições 
qH1; ih~·~~~:.(~ ·~"'t~ff:nda::. yt'l'J ,c·1. llY. inehw XXI!. du Constituiçflo do Estflrlo do 
.\mnp: •. c r c 1.1 ;.rt. 46. dA Lei u" O.rll:!. de I(• lk 11llrll de 199~', etc 11cordo c<•rn 
r)s Ü<!C'""" n"s O:í6Y. de ül/0:;/12 ,. 00'!1, rle MtOI/1•1, c t!'llflO tm \'Ísta o 

···•!l:i<.io no Oficio n• 721/14·6.A8/SEDEL. 

RESOLVE: 

~u1uç,u· Maria Madaltna NuM: do Silvo pan> c~>Cn·•·r u t:nrgo "m 

rumiH~•lo dr Ocr<!ntr. rlo Prnjcm "Centr~ DlddTico Novo Buritize~t•. Código 

CDS-1. da St'tt'Ct.~ria de f;stlldll do ! k~pt!I"(O c ulzr.r. a çon<ar ele ?.I de 
"~li u brü Ct• Jt~ l..!. 

Macapá, C't· cie novembro de 2014 

DECRETO N" (;,S"'Z. '3 DE 'O:t DE NOVEMBRO DE 2014 · 

. . O GOVERNADOR 00 ESTADO oÓ AMAPÁ, usundo das Atribuições 
q.1e !hC· si\o confcndas pelo art. l J~). inciso XXII. da Constituição do Estado do 
.-'.mapf~: C/<: o.nrt. 46, da Lel n" 0338. de !f> d" abril de 1997. de acordo com 
ns Decreto$ n s 096!. de 07,102 .'li ~ OC~ t de 07 /O 1 f !4, e tenelo em vista 0 

~r:.,nt!o no Ofício n° 712/2014-GAB/SEICC'M. 

R E 5O L V E:. 

. . . E:onernr Rosana Nazaré JosaphGt do Espírito Santo do carg~ em 
com1ssao de üerente dt: Su bgn;po de Ath·idades do Projeto "Modernizaçao 

Administrativa da SEICOM", Código CDS-2, da Secretaria de Estada da 
lr.dustna, Comércio e Mineração. a contar de 30 de outubro ele 2014. 

Macapó, o1- · de n~vernbro 

DE Q:r DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas peln art. 119. inciso XX!l, da Constituição do Estado do 
t\mapà. c/c o art. 46, da l.ei n• 0338. de !6 de abril ele.l99i, de acorelo com 
os Decreta9 n•s 0961, de 07/02/ li e 0041. de 07 íO 1 I 14, e tendo em vista o 
~.<Jr.tido nci Oficio n• 712/2014-GAB/SEICOM. 

RESOLVe·: 

:'io:twar Andri Luiz Soares Silva para exerca o carKo em 
o:omis•ol) de Oerentc de Subgmpo de Atividades do Projeta "Modernizaçi!o 

.-dmlnlstrativa da SEICOM", C6digo CDS-2, dn Secretaria de Estado da 
!::::l:"!stnu, Comércio e Mincracilo, a contar de 30 de outubro de 2014. 

Mocopá, 01- de novembro de 2014 

DECRETO W 65s1 DE O:t DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, t1sru1do das atribuições 
que lhe sfl<:' ,conferielas pelo lll"t. ! l (', inci~<:> XXE. el" Constituiçno do Estado do 
AmApÁ, cic a Lei n• 0338, ele 16 d~ abnl de 1997, e tendo em \~sta o can~do 
Ofício n° 783/2014-DIRE/LACEN. 

RESOLVE: 

Nomear .Adriano Moraes Rodrigues. ocupante da cargo de Técnico 
em Laboratório. Classe 2•, Padrão 111, pcrl\!ucelltc ao Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Secretário 
Admir.istrativo/DB, Código FGI-1, do Laboratorio Central de Saúde Pública, a 

contar de O 1 de no,·embro de 2014. 

Macapá, a"} de novembro de .2014 

# 1/ t/J-~ CARLO~~S C B BE •s;~~vf!~r 

DECRETO N" b 53 2. DE 01 DE NOVEMBRO DE 2014 

. O GO~ERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
':!'',.' lhe sa;> confend~s pe~ arl. li~. indso :\XII. da Constituiç-ão do Estado do 
·I mapa, c, c a.~~ n 1.7 • 4, de !7 de out~1bro de :IOJJ, " tenelo em vista 0 

contldo no OfiCro n" nS/2014/SEFAZ/GAB. . . 

RESOLVE: 

. . !':xonernr ~eonice Ferreiro Cavolconte do cargo em comissão ele 
:lsscsso: oi~ D;s.envolnmento lnslltucional/ Assessoria de Desenvolvimento 
lnsrttuCJI>niU, Codtgo CDS- 2 da Sc•~r~taria de Er.t11do da FR7-enda. 

Macapá, Oi' de novembro de 2014 
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DECRETO N" 6S 3~ DE a=t DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO ·Do AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe sár• .:onfericlas De:o an- 1 \'l. inciso XXH. da Constituição do Estado do 
/unap~ ç 'c: :a Lei nr· 1.77.:1, dt:' ~·:de 1:.un~bro ·de 2013. c tendo em v!sta o 

. •:r:mllri<.> no Ofício n• nS/2014/SEFAZIGA~ 

RESOLVE 

Sxonerar Claudete Nascimento Barbosa do cargo em comissao de 
Assessor T~l'nico Nível lf Assessoria de ;)e,env<Jivimento Institucional, Código 
CDS-1 _rh s~roretnrin d~ Estado d:> fazer: do.. 

Mocopó, o:j- de novembro de 2014 

)ECRETO N° f>S~'i DE '01- DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, u~anc:!o das atribuições 
cpe !l:c· ~r;.ç. conferidas Feio art. 1 I'). i!lçiso XXll. da Constituição do Estado do 
Amapi, c.'c a Lei n• I 774, de 1·,· de outubro de 2013, e tendo em vista o 

contido no Ofício n• nB/2014/SEFAZ/GAB. 

RESOLVE: 

\omeli:- Claudete Nascimel'lt<> Barbosa para exercer o cargo em 
C':mn;~~;in ch· AR~C~~~)r d1~ Drscnvnivime1~1n fn~titucint'lal/A~se~Aoria de 
De~·.-r.·:,ln:o~~ntn !nstitucina!. Cód;go CDS-2, da Secretarill de Estado da 
;::az-C'nC.:.-t. 

Macapá, O:} de Mvembro de 2014 

... ~, 
IL. GÓEs C PIBERjBE 

Go rnador · · 

DECRETO N°t,S'~S' DE o::t- DE NOVEMBRO DE 2014 

1 
_ O GOYERN~~ b9 E~TADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 

fjue .h.e sao confe~d~s pe~ art. 11 ~- mdso XXII, da Constituiçã,o do F..stado do 
A.mapa, c;c a Let n l.t1A, d~ l'Z de outubro de 2013, c tendo em vista 0 

contido no Qtício n° 7'78.l20l4/$EFAZIG~. . 

R~SOLVE: 

. Nomeru: Jo~tqllitn Scívio da Silva M11~o para exercer o cargo em 
cc•,mss.ão de Assessor Técnieo Ni\'e! l,'.'\""''$6 oria de Desenvohimento 
,nsutudonai. Código CDS-1. da Secretaria de Estado da Fazenda. 

Moc11pd, 'O} de I.IOvelnbi"'. dt 2014 

DECRETO N° 6S'!>~ DE o :r .DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTACO t>O AMAPÁ. usando das atribuições -
que lhe são ~onferidas pelo .:trt. 11 'I. inciso X..XV. da Constifuição do Estado do 
Amapá. c tendo em vi~ta o cmllido no Ofício n° 309/2014-GA'S/IPEM/AP. 

RESOLVE: 

Autorizar Nilson Jow Pveiro dos Santos, Diretor-Presidente do 
lnstitulr.l de Pesos e Medida~ do !::s•.P.do do Amapá, para ,.;ajRT da sede de suas 
atribuições. ·Macopá-AP, ate a cidariP rle Belo Horlzonte-MG, afunde pruticipnr 
do Encontro Jurídico - 2° Ciclo/2014. no período de 16 a I 9 de novembro de 

iOH. 

Macopá, o ::r de novembro de ZO 14 

DECRETO N° 6S'!>-=t DE c :r- DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADO~ DO ESTADO DO AMAPÁ. u,_,,mdo d:ts atribuiçõe~ 
qu.:- lhe s;i<> conferida5 pd•• :m. i '·• incise X..\1.·. da Con:;tituiçáo do Estado do 
Am~p<i. ~tendo em visUi o •·mll:d<• m• Ofício n° 309/2014-GAB/IPEM/AP, 

RESOLVE: 

Designar Ronaldo Gelson Silvo de Souza, Chele de Gabi~ete. para· 
exercer. acumulAtimmPni~ "i:m sn bstituict1o, o cargo tk Uiretor Presidente do 
lnst.itut.o de Pe~os e Merlidn,; ilo E~r.ado do Amnpá. durante o impedimento do 
titular. no período de 16 a l'J d~ novembro de 2014. 

-·~·~~~li:: 
~RLDS rf"!tj~::r cfiVIe{se 

DECRETO N° 6S'3>'3 OE o1- DE NOVEMBRO OE 2014 

_ O &OVêltNA~ 60 tSfAbó bO AMAPÁ, uSàrtdo da'§ àtribuições 
que lhe sno confend!is pelo ár't.·l19. inrisu XXV. da Cortstituiçâô do Estado ifn 
Artwp'á, e teMo én'l dsta ~>comido'"' Of~ w6 M61201•-&A9/HlObAP, 

~E SOLVE: 

n Aut<Jnzar José Alípio Oitriz de MOI"G!s JIÍii;,_, Presidente do 
\...C'.'tro ~c Gestão da Tecnologia da informação, para viajar da sede de suas 
a~·~u,;:oes,-_ Maçapã-_AP. ate a cidade rk AI"IICajú-SE, a fim de participar da 
L8 ~eunmo On:hnana do Consdho de Associados da Associação Brasileirà 
de· Ent!dad,~s -F.staduais de Tecnologias da Informação e Comur.icação- ABEF 
no penodo de 26 a 29 de nOI'embro de 2014. '1 

M«opá, Ol-- 4c nO\tembro de 2014 
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DECRETO N° 65~"\ DE O~ OE NOVEMBRO OE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTAI>O 1>0 AMAPÁ. usando das atribuições 
qu~ Ih~ são r:onferidas prlo .Jrt. 11 '!. i'v:i5o XXV, da Constituição do Estado do 
Am.,pit. e t~ndo em vist>• o <'otltido nu Ofício n~ 616/2014-GAB/PRODAP. 

RESOLVE: 

:.)csit,'Tl?.r Éverton de Sousa Vieira. Gerente. de Próduçâo. para 
cxer.:r.r. w:.:Jmulati,·:un~nte c· em subMituiç.iu, o cargo ele Presidente do Centro 
(!c· nestào da Tecnologia d1t l1:1imn;~ção. dúr.;.me o impedimento do titular. no 
,.,,,, .. ,,,do de• 26 a 2() d~ nn\·embru de 2014. · 

Macapá. O"} de 11ovcmbro de 2014 

DE 2014 

O GOVERNADOCI DO ESTADO 00 AMAPÁ. usando elas atribuições
c;:~~ i:Jt· s:'" l·vdedda~ pe\c, c!l'L I·,-), in,·is<• :;XV. da Ccnstiltli~·ão do Estado do 
:.,. ,.,pi .. e te:-tdo ~r.1 ,·isw o contido no Ofício n• 578/2014-GABIIEF, 

RESOLVE: 

Autorizar Ano Margarido Castro Euler, Diretora-Presidente do 
lnsH!I~t:, Estadtwl c~ Flurt'~.ilos .)o }ur.Hp•i. para \'ÍaJnr da serle de suas 
; '- -',:miçoes. Macopá-AP. me a CJdade do Rio de Joneiro-RJ, a fim de 
:·u·~meter-';e a lrata•.-:~r.t(. <I~ saúclf, :\O peliodo de 07 a 10 de novembro de . 
. ~t:i4. :-.t~ir, ,·,nu~ para u Es:ao,,_ 

Macapcí, Ot de IY\.~w de 2014 

..... '·, .•· r 

bE o"" 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usMdo das atribuições 

<;uc :hc são conferidos pelo Ml. 119. inciso X.'\\'. ela Cnn~lintiçao do Estado do 
,\;:.-<pa. c tendo é'll1 vist.H o r.•mlido 'l•l Ofício n° 589/2014-GABIIEF, 

RESOLVE: 

Designar Luizienis Amanajás CorN:io Farias. Coordenadora Admi
ni~trativo-Financeira. par!l exerc:er, acumulat.i>aroente e em suhstituição, o 
car;:o de D1retor.-Presid~ntc do Instituto Estaclual de Florest!IS do Amapá, 
durante o impedimento da titular. no período, d~ 07 n 10 d~ novembro ele 
20!4, 

Mocapá, 01 de f\'wi9JM.l.Jrvo de 2014 

DECRETO N° 65Y'2: "DE o:t- · DE ·NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO €STADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
~~=~lhe são conferidaspe~o art.U9 .. inciso XV, da Constitu.ição do Estado do 
-\mapá, o pre,·isto no art. 67, i'1CÍSO vr. § 2°, alinea b, § 3°, da Lei 
Complementar OOR4, de. 07 de abriJ.de 20 I 4 IE~tatuto dos Militares do l':stado 
do Amapi!): rut. 13, da Le1 n• 29!1. de 28 rie junho de l':l96 (Lei do Quadro de 
Oficiais Administrativos). c t~ndo. crn vista-~.· contido no Processo n° 

28740.001291/1~-0P, em· cumprimenfo à Dec:isàn ,Judicial proferida nos 
aut·'S n• OO; 1294-08.201 !.8.03.0001, dà Càmilra Única do Tribunal de 
Justic,;a do I::s:ado do Amap~. · · 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover, em ressarcimento de preteriçfio, ao posto de 
2° TENENTE QOPiM. o SUBTENENTE QPPMC Valdê:r do Nascimento 
Teixeira, a contar de 21 de abril de :2010. 

Art. 2° E~t.P. D"cret~ entra em ,·ignr na data de suu publicação. 

Macopá, Oi- de novembro de 2014 

1 z 
~ILO -CARLOS r Gove 

DECRETO N° 6543 OE 01- DE NOVEMBRO 0E 2014 

O GOVERNAI>OR DO ~STADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
4'..tt lhe são confl'!ndas p<"lo ru't. 1:9. inciso XV. da Constit11ição do Estado do 
Amapá, o previsto no art. 67, inciso VI, s 2•, alínea b, § 3", da Lei 
Complementar 0084, de 07 de abril de,201'7 (Estatuto dos Militares do Estado 
do Amapá): arl. 13, da Lei n• 294, de 28 de junho de 1996 (Lei do Quadro de 
Oficiais Administrativos). e tendo em vista o contido no Processo n° 

28740.001291/14-DP. em cumprimento à Decisão Juclicial proferido nos 
autos n° 0011294-08.201 L8.03.0001, da Càmara Cnica do Tribul\al de 
Justica do Estado do Amapá. 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover, em ressarcimento de preterição, ao posto de 
1° TENENTE QOPMA, o 2° TENENTE QOPMA Vcsldiz do Nosclmento 

Teixeiro, a contar de 21 de abril d~ 2013. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua públk_a!<f~o,~;;i>~' . _,.., ?';:" 

Macapá, O'"t de novembro de 2014 

OECRETO N" 6 5'\1. '-\ DE 'Q1-. DE NOVEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO 1>0 AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe suo ctmferiúa> pelo arL 119. inciso XXI:. da Con•titui~·ào do Estnd~ do 
:\mnpa, r, tende> em vistiil o •. -v.1Jdo nu Processo - Protocolo Geral n° · 
2013/10909-SEEb, 

RESOLVE: 

Homologar o afasta:nento de Wonda Mcsrcs Meguins Motos,
ocupante t!o cargo de Provimento Sfetivo de Professor, Classe "C', Padrão 04, · 
Ontpo ~1agistério, pertencente :lo Qu;~dro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, lotaria na Secretaria de EHadc da Educaçiio, a frequentar o Curso de 
Pós-Graduação · Mestrado r\cademico em Educação, ofertado pelo Programa 
de Pôs-Graduação em 'E:duca~·ão, nn Universidade-Federal do Pará - UFPA. no 
período de 05 de fevereiro de 2013 a 05 el~ fevereiro de 2015, sem prejuízo em 
sua remuneração mensal: · 

Mcscopá, 01- de novembro de 2014 
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(Defensoria Pública ) 

~~~~~~~~---- ----iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiíÍ Marcos Roberto Marques da Silva 

@orpo de Bombeiros J 
Ce!. BM Rosivaldo da Silva Lamario 

EXTRATO 00 CONTRATO N° 07/2014/SCC/CBMAP 

Processo n• 13.000.098/2014/CBMAP. Modalidade de 
Licitação: pregão eletr6nlco n• 10/2014-CBMAP e ata 
de registro de preços n• 0612014:.CPL..CBMAP. 
Contratante: Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá. Contratada: Fab Viagens e turismo Ltda
ME. Objeto: contrataçao de Empresa especializada 
para Prestação de Serviços de Agenciamento de 
Viagens, Incluindo reserva, emissão, marcac;llo, 
remarcaç.Ao, endosso, cancelamento e fornecimento 
de passagens aéreas, nos trechos regionais, 
·nacionais e internacionais, destinadas aos 
servidores, membros, convidados e colaboradores 
eventuais quando em viagens .a serviço do CBMAP. 
Vigência: 28/10/14 a 28/10115. Valor Total: 

PORTARIA 
N°. 073/2014-DEFENAP 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ, usando das atribuiçOes que lhe sêo 
conferidas pelo Artigo 119. Inciso 111, da Lei 
Complementar Estadual n•. 0008. de 20.12.94. e 
pelo Decreto n• 022, de 03 de janeiro de 2011, 

RESOLVE: 

Designar os servidores GEORGE ARNOUD TORK 
FAÇANHA, Chefe de Defensoria da Defesa e 
Proteção dos Direitos da Pessoa Idosa - CNR, e 
JOSÉ ALBERTO DE SOUZA SANTOS, Motorista, 
lotados nesta lnstituiçêo, para se deslocarem da 
sede de suas atividades - Macapá/AP: até o 
Município de Amapá IAP, no período de 04 a 
05/11/2014, para atuar em audiência no referido 
município. 

Jê'.seciência, registre-se, publique-se e cumpra-
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). Fonte: 240 
destinada para natur za 33.90.33. Data de ;e. 
Assinatura:28/1012014. 

(Gabinete Civil 

Délclo Ferreira de Magalhães 

PORTA R I A N" 138/14-GABI 

O CHEF! DE GABINETE DO GOVERNADOR, no 
uso da fa:uldade de det!gaç3o, que lhe é conferida pelo rndso 11, do 
art. 123, d3 Ccnstttuto;:lo EstMual, Let n• 0664, oe 08.04.02, 

R!SOLVE: 

• Tornar se'TI efeito os tr.rmos da Portaria nO 
031/14-GABI, de 25.03 14, pubhc•~o no Olárto Of.ctal do Estado nO 
5578, de74.G3.14. 

CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR, em ~cauô-AP, 30 de 

ou:utrode 2014. -~) jL' . 
OÉLOO FEkREI "" LH · 
Chm de d.bl Govemacl 

(Polícia Militar 

Cel. PM. Aclemildo Barbosa dos Santos 

COMISSÃO PERMANE~E DE LICITAÇÃO 

RESUL T6DO ~E ÜCITACÂO 

) 

HOMOLOGO, 06/11/2014. 

! 
aptos- CEL QOPMC 
aldaPMAP 

PREGÃO ELETRÔNICO 2/2014- CPUPMAP 
PROCESSO N• 340101.2 .14.00664- DOF/PMAP 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PLACAS DE 
IDENTIFICAÇÃO DE VEICUlOS 
AUTOMOTORES (TIPO OFICIAL - BRANCA), 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PMAP. 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 06/11/2014. 
AMPARO LEGAL: Lei n• 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/1993. 

FIRMA ADJUDICADA VALOR 
(R$) 

ÍPLACAS COMÉRCIO E 

I SER_ VIÇO LTDA-EPP 
1 CNPJ (MF): 05.120.639/0001-24 

8.400,00 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 8.400,00 
(Oito mil e quatrocentos reais). 

Macapá-AP~vembro de 2014. 

Josiene M~n:z~~gu.;s ~ CAP QOPM~ 
Presidente da CPUPMAP 

>ABINETE DO OEF 
)O. ESTADO D 
'OVEMBRO DE 201 

(Policia Civil 

Tito Guimarães Neto 

PORTA R IA NO 0782/2014 

) 

O DELEGADO GERAL DE POLÍOA OVIL DO AMAPÁ, no uso das 
atrtbulções que lhe são conferidas pela Portaria (N) 004/2000· 
SEJUSP, e tendo em vista o documento Memorando no 
006/2014- COSP/OIAPOQUE. . 

RESOLVE: 

RELOTAR, por Interesse da administração, o 

servidor DANIEL FERNANDES FIGUEIREDO, Delegado de Polícia 

Ovii, Oasse "t••, Padrão ... ·(l!!rtencente ao Quadro de 

Servidores do Estado d A~apá, d;mÚnicípio de OIAPOQUE, 

para esta CAPITAL ( CAPA), a con r de24/ 014. 

JU FICATlVA: Con~ rme teor da Portaria no 
942/2005-SEAD, e 16/08/2005. I 

PORTARIA N° 787/2014-DGPC 

O DELEGAQO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n• 0883, de 23 de 
março de 2005, combinado com o parágrafo único 
do art. 161 da Lei n• 0066/93 e tendo em vista os 
motivos expostos no Ofício n• 1418/14-CSA, 
subscrito pelo Presidente da Comissão na 
Sindicância Administrativa Disciplinar n.• 026/2014-
SAD. os quais juslificam a necessidade de 
prorrogação do prazo fixado em lei para a conclusão 
dos re~pectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROG~R, r 30 dias, prazo para 
conclusão dos trabal ddomis o constituída 
pela Portaria n • 686l 014-DG C, ontar do prazo 
legal 1 · 

Maca~-AP. 31 de fi tubro de 2014 
Dê. ciência./ 
Puqlique-se./ 
r Ti~ Guimar.es Neto 

~do-Geral de Policia Civil 

Pá . 13 

Secretarias de Estado 

I(Administracio 1 
Azolfo Gemaque dos Santos 

PORTARIA NO 5o l/11·2014-DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em vista 
o contido no Processo - Protocolo Geral n° 
25370/2014, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Ucença 
Especial Prêmio por Assiduidade, na forma do 
artigo 101, àa Lei nD 0066, de 03 de maio de 
1993, a servidora Kellla crlsttne Pelaes de Avis 
Ferreira, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Oficial de Polida Civil, Cadastro no 
369837, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, lotada na SEJUSP, nos períodos 
de 01 a 31/12/2014, 01 a 30/06 e 01 a 
31/07/2015, referente ao quinquênio 
06/06/2000 a 04/06/2005. 

Macapá·AP, em üGde \Jo...•i:".mb-lo de 2014 •• 

MARIA LU ~ t!'J'il J 
1 ~ÇO CEARENSE 

~~~D 

(Ciência e Tecnologia ) 

Antônio Cláudio Almeida de Carvalh~ 

PORTARIA 

(PJ N" 05912014- SRTF.ctAP 

O SECIU>'TÁRIO DE Eli'TADO •DA CIÍ.NCIA E 
TECNOWGIA, no u.<o da.< abibu;ç&. que lhe .ao conferidas pelo 
Decreton"10030 de 03 de Janeiro de 20i I. • 

RESOLVE: 

Autorizar a servidora: MARIA LÚCIA TEIXEIRA 
BORGES, C.hefe de Gabinete· CDS-3, para viajar da sedc·dc suas 
atividades Macap6-.(\P, a~ a cidade de Fortale7.3 . CF., no perlodo 
de 04 a 0911 J/2014 com o objetivo de palticipar do ss· Fórum 
Nacional de ReitOJtS. 

De-se ciência, cumpra-se e pubtiquo-se. 

O SECRETÁRIO DE EST AOO DA CJ1"NCIA E 
TECNOI.OGJA, no uso da< atribuições que lhe •lo conferidas pelo 
Decreto o" 10030 de 03 de Janeiro de 2011. 

·RESOLVE: 

Autorizar a smridora: RAIMUNDA CLEIDE 
(i()NÇAI. VF.S CRA VF.S, Ger-ente do Ntlcleo de Tecnologia e 
lnovaçio • CDS-2, para viajor da sede de"" .. ativilhlde.s Maoapó· 
AP, at~ a cidade de BmsOia. DF, no período de 28 a 31/1012014 
com o objetivo de partitipar da 14' EXPOEP1120.14. 

Dê-se ciência, <'llmprd-Se e publique-se. 

• GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
CIENCIA E TECNOLOGIA, em Mac AP, 21 de Outubro de 
2014 .. 
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POKTARIA 
!PJ N" 1)61/2014- SE"ffi("J 

O SECIU:TÁRIO DE ESTADO DA Clf:NCIA t: 
TECNOLOGIA, no u~n d~< atribuições que lhe são conft:ridas pelo 
Oct-rctn n' 00.10de OJ dejMciro ddOJ I, _ 

RESOJ.\'E: 

Art. ,1" · Designar os Servido=: EDUARDO BRAZ 
R.~RROS FERRF.JRA JÚNIOR. Gerente de t\dclen de 
TetnnlogiDI Sociais, ANA LÚCIA PADILHA AMORI~. Chefe 
dn UnidRde <k FinMças. GISELU> PAULINO LOPES DA 
.-<)~SECA. Coordcf!Ddnra de O...Cnvolvimento Citntrfien, 
DARLENE \1AUIÚCIO PICANÇO. A<«<«ll'' de 
Desen1·otvimento . lrutitu<iunul. RAIMI:NDA CLEID!i 
GOJ\ô~:AL\'ES CH.WES. Coerente do Nd<iro de Go:>tilu 
T«.'llológica, e lnovoçio c LI..'CAS BORGES D[ UMA, 
fl«i<tente Administrativo. para cnn<titufrem a Comissão 
rcspon>ávd pela elah<>ração do Relatório de G:slfio da SFffiC. 
referente ao perlodo de 201 I a 2014. <nh a presidénda do 
primeiro. 

Art. 2" · Estabelecer o pr.uo de 30 hrintal di~~< (lllr• • 
cooclu~ão dos rrabalhos da Comi:;;~ào a contM cb data da a'isimmu·a. 

Dé-se ciénc1a. pubhque-sr. t cumpra-se. 

GABINETE DA SEC 
CIÉNCIA E TECNOI.OGIA. em 
1014. 

MTONJOCLÁI..'OIO 

• PORTARIA j 
IPI N'06l/2014- SITEI(AP 

O SECRETÁRIO DE ESTAllO DA CIÊNCIA E 
lliC110LOGifl. no uso das auibuiQ6c> que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 10030 de 03 dclaneiro de 201 I. 

RESOI.VF.: 

An. I" · Homologar o d"'loc•mcnto dos servidores: 
liD~AR LIMA OI.IVF.IRA. Gerente de nilcleo de Divulgaç!o 
Cientifico- CDS-2, RAl'LLIF.NE Kt..ZIA UMA t: SD..VA,. 
Gerent< de f'úck:o · CDS 2. SAULO GUILHER.\IE Sll.VA 
CAVALCANTE. Gerentt de N(~tlco- CDS- 2 e LUCAS DORGF..S 
DF. UMA. Assistrnte Admini>lnllivo (13ttl vi'\iarem da sede de suas 
atividade> Macap6-AP. atl; o municlpio de Cal>ocnc. ESTADO DO 
AMAP.( com o objetivo de purticip~m da mnhilização e apeio 
logl>tico do Projeto CaravanD dn Ciblcio 2014, no período de 20 a 
2311012014. 

t.>é-sc ciém.:ia. cumpra-se e f1Uhlique-se. 

GARil\'l.'TE llO St:CRET.\RJO DE ESTADO DA 
CIÊ:-ICIA F. TECNOLOGIA, em Maca AP:· 23 de Oulllbn• de 
201~ • 

PORTARIA 
(P) N" 06312014 - SElECIAP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CI~HCIA E 
TECNOLOGIA. no uso das atribuições que lhe sio con1erldas pelo Decreto 
n• 10030 de 03 de Janeiro de 201t. 

RESOLVE: 

Art. 1' · Homollgar o deslocemento do servidor: 
CAROUNO FERREIRA COLARES, mo'll!lsla, pam viajar da S8Ue de MS 
all'lidades Macapá-AP, até o IMicipio de CaJçoene, ESTADO DO 
AMAPÁ, com o objetivo de conduzir téalicos da Caravana da Ciên<ia, no 
pertooa de 20 a 23/10 de 2014 

Oê-se ciência. CUfT'!li'B·se e ptAJllque·se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE STADO DA CltNCIA E 
TECNOLOGIA. em Macapé- AP, 23 de e 2014. 

ANTONIO ClÁUDIO 
Secrelárb de Estad 

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 

Processo Administrativo n• 35.000.135/2014-
SETEC 

A Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia -
· SETEC. situada na Avenida Cora de Carvalho. n• 

1812- Tel. (96) 3216-8600. ln$Crita no CNPJ sob 
o n• 00.394.577/0001-125, neste ato representada 
por seu Secretário, Sr. ANTONIO CLÁUDIO 
ALMEIDA DE CARVALHO, DECLARA, para os 
devidos fins, que ADERE à Ata de Registro de 
Preços n• 004/2014- PMM/SESA, proveniente do 
Pregao EletrOnlco n.• 03/2013-SEMSA/PMM, cujo 
objeto é o Registro de Preços para a eventual 
aquisição .- de suplementos de informâtica 
(TONER), com arrimo no Decreto Federal n• 
7.892, de 23/01/2013. Lei Federal n• 10.520. de 

(DIÂRIO OFICIAL) 

17/07/2002, Lei complementar 123, de 
14/12/2006, na Lei n• 8.666, de 21106/1993 e das 
demais normas aplicáveis, conforme 
especificações e quantitativos abaixo: 

ANTÔNIO CLÁUDIO ~mrfil\fl 
Secretârio de Estado da Cl 

(Planejamento 
José Ramalho de Oliveira 

PORTARIA N• 073/2014- SEPIAN 

) 

O Secretárlo de [-slado do Planejamento. do 
Governo do Estado do Amapá. no uso elos alrfbulc;Oes 
que lhe são conferidos peta Decreto n• 7258. de 20 de 
novembro de 20 13; ' 

RESOLVE: 

AutorizO! o deslocomenlo do servidor Morlon 
Sandro de Alenc01 Gomes. Técnico Agrimensor. técnico, 
lOtado no lns11luto do Melo Amble'nte e de Ordenomenlo 
len11oriai/1MAP. do sede de suas atrtbulc;Oes Mocapó-AP. 
olé ao municlplo de Colçaene-AP. com o objetivo de dar 
continuoçõo ó fiscoiToçõo dos parcelas do gleba 
goiobol e perimelros dos glebas Arapon' e Rcginó. jó 
georeterenciodos. referenle à regularização lundlório, 
no perfodo de 05 o 14.11.2014. As despesas ocorrerOo por 
conta do Conv~lo SICONV n• 762563/2D11 do Programo 
Amop6 Terra Legal. 

Dê-se ciência. pubique-se e C\!mpra-se. 
/- . 

GA81Nm DO SECRETÁRIO DE ESTAD.Ô. DO PlANEJAMENTO, 
em Mocopó-AP. 30 de outubro da'2ol4. 

JOSI! RA ,;4 .-:OLIVEIRA S~EPIAN 
PORTARIA N" 074/2014- SEPIAN 

O 'Secrelório de Eslodo do Planejamento. do 
Governo do Estado do Amopó, no uso das atribuições 
quo lhe sOa conterfdos pelo Decreto n• 7258. de 20 de 
novembro de 2013: 

RESOLVE: 

Aulo!II01 o deslocamento do servidor José 
CcrtYa1ho de Sousa. Engenhero Agrimensor. técnico 
lotado na Secretario de Estado do Tronsporles/SfTRAP. ó 
disposição do UGP /SEPLAN. do sede de suas all)buições 
Mocopó·AP. até ao municipio de Colçoe~AP. com o 
objetivo de dor continuação ó fiscolzoção dos porcelas 
do gtebo golobol e perlmetros dos glebas Arapori e 
Reglnó. jó georelerenclodos. referente à regulorlzaçOo 
tundlór1o. no peóodo de 05 a 14.11.2014. As despesas 
ocorreroo por conto do Convênio SICONV n• 762563/2011 
do Programa Amop6 Terra Legal. 

-Dê-se ciência, publ'que-se e .ci,lmpro-se. 
. /. 

GABINm DO SECRETÁRIO DE ESTADo DO PLANEJAMENTO. 
em Macopá-AP. 30 de outubro de 2014. 

JOSé RA 
1 i~: ~LIVEIRA 

Set/1!,/SEPLAN 

Pãg. 14 

PORTARIA · N• 075/2014- SEP.IAN 

O Secretário de Eslodo do Planejamento. dO 
Governo do Estado do Amapá, no uso dos atribuições 
que lhe são conferidos pelo Decreto n• 7258. de 20 de 
novembro de 2013: 

RESOLVE: 

Autorlrar o deslocamento do servidor JOS~ 
IARAI!NA TELES DO VALE. Motorista. lotado no Jnsfltulo do 
Melo Ambiente e de Ordenamento Terrflorlai/IMAP. do 
sede de suas otrlbulçOes Macapó·AP, até oo mun!clplo 
de Calçaene·AP. com o ol:lje11vo de conduzir os técnicos 
do Instituto do Melo Ambiente e de Ordenamento 
Tenitoriot/IMAP e do Secretorla de Estado do 
Transporles/SETRAP. ·no ,periocJo de 05 o 14.11.2014. 115 
despesas ocorrerOo por conta do Convênio SICONV n• 
762563/2001 do Programo Amopó Terra Lego!. 

Dê-se ciência. publiQue-se e;rrrxo-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESt . DO PLANEJAMENTO. 
em Macopá-AP. 30 de outubro 20t4. 

/ 

PORTARIA NO 076/2014- SEPLAN 

0 SOCI'etárlo de Estado do Planejamento. do 
Governo do Estado do Amapá. no uso dos atribuições 
que lhe são conferidos pelo Decreto n• 7258, de 20 de 
novembro de 2013: 

RESOLVE: 

Designar o servidor JOS~ lAMARQUE LOPES 
MELAO. Responsável por Atividade Nível 111 - Material e 
Património/Unidade de Adminislraçõo/NAF/SEPLAN. 
Código CDI·3. poro svbsfituir ocumulativomente o cargo 
de Responsóvel por Atividade Nível 111 - Sorviçm Gorais e 
Transportes/Unidade de- Administroçõo/NAF/SEI'LAN. 
Código CD~3. durante o Impedimento do titular, JOSI! 
MAIIA DO NASCIMENTO. que estoró em gozo de' férias 
regulamentares. no perfodo de 03 a 30 de novembro de 
2014, sem Onus poro o GEA. 

Dê-se ciência: publique-se ~~ilmpro-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE mAOÓ DO PlANEJAMENTO, 
omMocop6-AP.31 deoutubro~ 14. 

PORTARIA N' 077/2014- SEPLAN 

O Secrelório de [slodo do Planejamento. do 
Governo do Estado do Amapá. no uso dos atribuições 
Que lhe são conferidas pela Decreto n' 7258. de 20 de 
novembro de 2013; 

. RESOLVE: 

Autorb:or o destacamento dos servidores AdiDo 
Polheto Albuquerque. Técnico em Geomótico. Manoel 
Cortos Slq\l&tra Chaves. Gerente Técnico. ácla Raso do 
SIIYo. Coordenador Técnico e Pedro Pauto Mof0111osque. 
Coordenador Téalico. lados lotados no lnstilufo do Melo 
Ambiente e Ordenamento Terrilorioi/IMAP. do sede de 
suas olribuiçôes Mocop6-Ar, oté ao municiplo de 
Tortorugolzfnho-AP. com o objetivo de reallzàr os 
procedimentos de mobiiiioçõo do Gleba Teii'O Firme. no 
pen'odo de 03 a 10.11.2014. Al despesas ocorrerão por 
conto do Convênio SICONV n• 762563/2001 do Programo 
Amapó Terra Legal. 

Dê-se ciência, pubrque-se e cumpro-se. 

~~EJAMENTO. 

(Setrap ) 
Laura Salima·Hage de Souza· 

EXTRATO DO 1' TERMO ADITI\/0 AO CONTRATO 007/2014 
-SETAAP 

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTEB
SE.TAAP e F. NOGUEIRA DA SILVA-Ef'P. 
RNAUDADE: 1- DA FIIALIDAOE: Pl'OITIO'Iel' o acnscimo de 
valor çorres_pondenle a 25% do valOr Inicial do Contrato. 
AL TERAÇOES NO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
·CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇAO E DO VALOR: Ftea 
ACRESCIDO ao Contrato, o valOr de R$ 373.380,72 (Traientos 
e setenta e três mil trazentos e ollan18 reais e setenta e daill 
centavos), somando-se um montllnle de R$ US$.003,&0 (Um 
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milhAo oitocentos e sessenta e seis mil novecentos e três reais 
e sessenta centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Arts. I&, Inc. I, Allnea "b", I 1°, da 
Ltl Federal n". 8.116193 • suas alteraç6es posteriores. 
ASSINAM: Laura Salime Hage de Souza - SeaetériaiSETRAP 
e Arlete Sé da Silva- Rep. Legal- F. Nogueira da Silva.:l:PP. 

Macapá-AP, ~e outubro de 2014. 

~~ 
Laura Sal ~de Souza 

Seaatárie- SETRAP. 

(h!fuilho e Empreendedorismo ) 

Slvaldo da Silva BrJto 

PORTARIA N• 047/2014-SETE 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREENDEDORISMO, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas, nos 
termos do Artigo 123 da Constituição do Estado do 
Amapá e considerando o conHdo no Memorando 
n• 0047/2014- GAB/SETE, de 14 de Outubro 
2014. 

RESOLVE: 

Designar a Comissão de inventário 
Patrimonial referente ao exerclcio de 2014 
objetivando a entrega de informações a SEPLAN, 
que serão realizados pela no período de 
14/10/2014 ã l0/11/2014. 

Presidente: 
REGINALDO DA SILVA COSTA, 

Agente de Vigilância, SIAPE n• 1014136 
Membros: 

MINERVINA SOUZA PEREIRA BARROS 
Auxiliar Administrativo, cadastro n• 335533 

MARIA MARLI DA SILVA SOUTO 
Datilografo cadastro n• 1016820 

Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. revogando-se as disposições em 
contrário .. ., 

GABINETE DO SECRETARIO DE 
ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO, em 14 de Outubro de 
2014. 
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PORTARIA N•. 125/2014- AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n•. 4019. de 30 de outubro de 2d12. 

Considerando o teor do Memo N". 
211/2014- GAB/AMPREV; 

RESOLVE: 

Designar a servidora lvan!Jte da Silva 
Pinheiro, Técnico de Contabilidade, da Amapá 
Previdéncia - AMPREV, para responder em 

·substituição pela Divisão de Controle Atuarial e 
Mercado/DICAM - FGS-2, durante o impedimento 
do Titular Carlos Roberto dos Anjos Oliveira, no 
período de 05 a 15/11/2014. 

· PORTARIA N°. 126/201~ AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência. 
no uso das atribuições que lhe são conferidas-pelo 
Decreto n•. 4019, de 30 de outubro de 2012. 

Considerando ·o teor . do Memo N". 
211/2014- GAB/AMPREV; 

RESOLVE: 

Designar o servidor Paulo Sérgio Dantas 
de Souza, Chefe da Divisão de Contabilidade. da 
Amap~ Previdência - AMPREV, para responder 
em substituição pela Dlfetoria Financeira e 
Atuariai/DIFAT- FGS-3, durante o impedimento da 
Titular Franciclelde Marinho-Lima da Silva, no 
oei!9~~ de O!i R 1!i/11t2014. 

~· 

Macapá-AP, 3~ d · 14 

Carlos R~ dos Anjos Oliveira 
D1retor P;~nie da AMPREV, intenno 

PORTARIA N°. 128/2014- AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdénçia, 

-=================~ no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
.J Decreto n•. 4019, de 30 de outubro de 2012. 

(Adap ) 
lvana Maria Antunes Moreira 

PORTARIA N". 156/2014-ADAP 

A PKI::SIDE\TE 0.4. -\GhCIA · DE 
Of$.:\\'OL\"J:\IEI\TO DO A~IAP . .\-AD-\P. no liSO de suas 
Rtribui,\ie> kgais. que lhe sao conrrridRS pelo D«:mo n•. 1108 d< li 
de fe\c:rciro de 201 L c trndu em \'Í~ta o teor do .Mtmo. n•. 
J90.1JlGLI . .\DAP de 30 de outubro d< 2014. 

KI:SOL\'E: 

Art.1°- Nomear abaixo os membros da 
equipe que irá compor a Comlssllo de lnventinios dos eens 
destaADAP. 

- Girlei Santos Batista 

- Marlúcio Dias Gomes 
-Maria Goff•te Martins Lopes 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
Macapa- AP, 03 de novembroo de 2014. 

. ·' -. ~· I {.-:t 
·~llL1 ···:ll·•·t ·-· 

lvaiiJI MariaiAntuhes Monmi 
·oq.!orá-Pr!Ísidente 

(Ampr~ ) 
Cartos Roberto dos An;os Oliveira (interino 

Considerando o teor do Memo N". 
211/2014 • GAB/AMPREV; 

RESOLVE: 

Designar a servidora Jamile Souza 
Capiberibe, Assessora de Presidência, da Amapá 
Previdência - . AMPREV. para responder em 
substituição pela Divisão. de Arrecadação/DIAR -
FGS-2, durante o impedimento da Titular Maria 
Oricélia de Souza Nerls Matias. no período de 05 
a 15/11/2014. 

Macapá-AP. 31 de ou_!IJbro_~e 2014. .. ..,... .. ' --

" 
·/ 

Carlos · o dos Anjos Oliveira 
D1retor esidente da AMPREV, mterino 

PORTARIA N". 129/2014- AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n•. 4019, de 30 de outubro de 2012. 

Considerando o teor do Memo N•. 
230/2014 - GAB/AMPREV; 

RESOLVE: 

Designar os servidores Raul so·ares 
Pereira de Souza.....ÇQnselheiro c!!LCEP. Paulo...d.t_ 

Pá . 15 

Santana Vaz, Conselheiro do CEP e Gilmar 
Santa Rosa Barbosa. Conselheiro do CEP. para 
viajarem da sede de suas atribuições Macapá/AP 
até a cidade de Brasllia/DF no período de 05 a 
08/1112014. A viagem tem como objetivo a 
participação dos servidores no 2' Congresso 
Brasileiro ?e Conselheiros do RPPS's . 

Macapá-AP, ~ noverTfiro de 2014. 

t:UcJwz-
Roberta Serra de Jesus 

Diretor Presidente da AMPREV, em substituição 

PORTARIA N•. 130/2014- AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdéncia, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n•. 4019. de 30 de outubro de 2012. 

Considerando o teor do Memo N". 
05712014 • DRH/AMPREV; 

RESOLVE: 

Homologar a prorrogação da designação da 
servidora Zilda Renata da Silva Flexa, Assistente 
Técnico Administrativo, da Amapá Previdência -
AMPREV, que respondeu em substituição pela 
Divisão de Recursos Humanos/ORH -FGS-2, 
durante o impedimento do titular Márcia Crltlna de 
Góes Pereira, no período de 03/09 a 28/1012014. 

Macapá-AP 2W~veto de 2014. 

Roberta Serra d~ 
Diretor Presidente da AMPREV, em substituição 

PORTARIA N".131/2014-AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n•. 4019, de 30 de outubro de 2012. · 

Considerando o teor doMemo N•. 062/2014 
- DRH/AMPREV; 

RESOLVE: 

Designar a servidora Zilda Renata da Silva 
Flexa, Assistente Técnico Administrativo, da 
Amapá Previdência - AMPREV. para responder 
em substituiçêo pela de Divisão Recursos 
Humanos - FGS-2 , durante o impedimento da 
titular Marcia Cristina de Góes Pereira, no período 
de 04/11 a 18/1112014, de acordo com o atestado 
médico. 

Macap~-AP, ?Jr..e"fro de 2014. 

Roberta Serra ~us 
· Diretor Presidente da AMPREV, em substituição 

I -

PORTARIA N°.132/2014-AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n•. 4019, de 30 de outubro de 2012. 

Considerando o teor do Memo N° • 
229/2014 - GAB/AMPREV; 

RESOLVE: 

Designar a servidora Blenda de _Souza 
Santos, Assistente de Diretoria, da Amapá 
Previdência - AMPREV, para responder em 
substituição pela ~ecretaria do CEP/AMPREV , 
durante o impedimento da titular Gleysslane 
Maria Santana dos Reis, a contar do dia 
2211012014, de acordo com o atestado médico. 

M•-fil;'f'"' de 2014. 
Roberta Serra~ 

Diretor Presidente da AMPREV. em substituição 
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PORTARIA N°, 133/2014- AMPREV 

O Drretor Presidente da Amapá Previdência. 
no uso das atribuições que lhe sao conferidas pelo 
Decreto n•. 4019. de 30 de outubro de 2012. 

Consrderando o teot do Memo N•. 
234/2014 - GABIAMPREV; 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, o servidor Helano 
Atalde dos Santos, do Cargo em comissao de 
Chefe da Divisao de lnformáticaiGEAF/AMPREV: 
Código FGS-2, da Amapá Previdência - AMPREV, 
a con;ar de 04 de novembro de ?014. 

Macapá-AP:~e novembfjde 2014. 

l?olk j&G.-
Roberta Serra de Jesus 

Diretor Presidente da AMPREV, em substituição 

PORTARIA N°. 134/2014- AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência. 
no uso ilas atribuições que lhe sao conferidas pelo 
Decreto n• 4019. de 30 de outubro de 2012. 

Considerando o teor do Memo N". 
23412014 - GABIAMPREV; 

RESOLVE: 

Designar o servidor Diego de Araújo Lima. 
Analista em Tecnologia da Computaçâo/GEA, para 
responder interinamente pela Chifia da Divisao de 
Informática- FGS-2, a contar de 04 de novembro 
de 2014 .. 

Mooapá-AP 'ffj;J_~ do 2014. 

Roberta Serra de Jesus 
Diretor Presidente da AMPREV, em substituie11o 

(Detran ) 
Ten. PM. José Aurlvan Gomes da Silva 

PORTARIA N• 813/2014- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
.DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atrlbulç6es legais que lhe aio conferidas pelo 
Decreto n• 1786, de 01 de abril de 2013, 
respectivamente, e 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• 1.453, de 11 da fevereiro de 2010, 
que transformou o ·DETRAN-AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO o que preceHua a 
Resoluçlo n• 168104 - CONTRAN, de 14 de 
dezembro de 2004, resoluçlo 169105, de 17 de 
março de 2005 e a resolução n• 358/201 O, de ·13 
de agosto de 2010; . 

CONSIDERANDO o contido na Portaria 
·n° 47/1999, Capitulo IV, Anexo 11, Inciso 111, 1 -
DENATRAN, que confere podares aos órgloe 
ou Entidades Executivo. de Trlnaito do Estado 
ou do Distrito Federal, o Registro de 
Certificados; 

RESOLVE: 

PORTARIA N.• 81112014-DETRAWAP 

(DIÁRIO OFICIAL) 

1• - Homologar o Curso da Diretor de 
Ensino. Com carga horária de 40 horas/aula, 
realizado no periodo da 13110/2014 à 1911012014 
- MACAPA, no Serviço Social do Transporte 
Nacional de Aprendizagem do Transporte -
SEST/ SENAT, concluldo com aproveitamento 
pelos Instruidos abaixo relacionados: 
!N" Nome 
: 01 Andrea Karla dos Santos Lacerda 

! 02 Dorallna Viegas Macedo 

1 o3 Edllella Lecy Leão Ferreira 

04 Ellzete Trindade da Cruz 

05 Evandra Ribeiro Ferreira 

06 ! Glauclanne Azevedo do RosArio 

07 Guilherme Lima Mendes 

08 Hatlla Clady Barreto Rodrigues 

09 Jherlison da Rocha Pereira 

10 Joslane da Silva Cortes 

11 Marinaldo Corrêa Barbosa 

12 Samy Vasconcelos Rodrigues 

13 Wagner Pureza de Melo. 

14 Wllnen Passos Rodrigues 

2" - Esta portaria entraré em vigor na 
data de sua publlcaçlo, revogando-a as 
disposições em contrárias. ,. ., 

Cumpra-se, raglatra1') ubllque-11e. 

Mai:api!r, OS de Nov · bro de 2014. 

PORTARIA N" 81412014- DETRANIAP 

O DIRETOR-PRESIDENTE Dei 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe silo conferidas pelo 
Decreto n• 1786, de 01 de abril de 2013, 
respectivamente, e 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• 1.453, da 11 da fevereiro de 2010, 

·que transformou o DETRAN-AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO o que preceitua a 
~esolução n• 168/04 - CONTRAN, de 14 de 
!dezembro de 2004, resolução 169/05, de 17 de 
março de 2005 e a resoluçlo n• 35812010, da 13 
de agosto de 2010; 

CONSIDERANDO o contido na Portaria 
n° 4711999, Capitulo IV, Anexo 11, Inciso 111, 1 -
DENATRAN, que confere poderes aos órgãos 
ou Entidades Executivos de Trtnslto do Estado 
ou do Distrito Federal, o Registro de 
Certificados; 

RESOLVE: 

1• - Homologar o curso de Instrutor de 
TrAnsito. Com carga hor6rla de 180 horas/aula, 
realizado no periodo de 1610612014 à 1.UOBn014 
- MACAPA, no Serviço Social do Transporte 
Nacional de Aprendizagem do Transporte· -
SEST/ SENAT, eoncluldo com aproveitamento 

d 1111108 inatruidoa abaixo relaciona os: 
N" Nome 
01 Andrea Karia dos Santos Lacerda 

02 Eduardo de Ollvelta Lamatlo 
-
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Elves Clay Sousa Ericeira 

Jocimar da Silva Camelo 

2" - Esta portaria entrarA em vigor na 
data de sua publlcaçlo, revogando .. e as 
disposlç6es em contrárias. ..--· 

Com,...,,..~/,.._ 

Macapi!r, 05 de Nov+m'bro de 2014. 

PORTARIA N• 81512014- DETRANIAP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe do conferidas pelo 
Decreto n• 1786, de 01 de abril de 2013, • 
respectivamente, e 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, 
que transformou o DETRAN-AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO o que preceitua a 
Resoluçlo n• 168104 - CONTRAN, de 14 de 
dezembro de 2004, resolução 169105, de 17 de 
ma;ço de 2005 e a resoiuçlo n• 35812010, de 13 
de agosto de 2010; 

CONSIDERANDO o contido na Porteria 
n° 4711999, Capitulo IV, Anexo-li, Inciso 111, 1-
DENATRAN,' que confere poderes aos órgãos 
ou Entidades Executivos de Trlnslto do Estado 
ou do Distrito Federal, o Registro de 
Certificados; 

.RESOLVE: 

1• - Homologar o Curso de Atuali:r.açlo 
de Diretor de Ensino. Com carga horária de 20 
horas/aula, realizado no período de 13/10/2014 
à 17110/2014 - MACAPA, no Serviço Social do 
Transporte Nacional de Aprendizagem do 
Transporte - SEST/ SENAT, concluido com 
aproveitamento pelos instruidos abaixo 
relacionados· 
tf' Nome 
01 Aroldo Leite da Costa ! 
02 ~ar da Silva Lopes 

03 Geoval da Silva Costa 

04 Kluson da Silva Leitão 

05 Margareth da Silva Braga · 

r - Esta portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrárias. . 

Cumpra.-.se, registre-11e e publique-se. 

-· .... ..,22014. 
,/, 

/ 

provi~··· 

"OIIplle sobre o credenciamento de anpmas 
pm reallzaçio de· vlítoria automotivas com 
registro óptico da numeraçio do chassi, do motor 
e da plaea ele identificação na parte traseira do 
veiculo, bem como ' vlltoria t~cnica, para 
atuaçto no DETRAN-AP e da outra 

O DIRETOR PRESIDéNTE DO DEPARTAUEHrO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
AMAPÁ • DETRAN-AP, no uso das atribuir;Oes que lle sao conferidas pelo Decreto n,• 1786 
de 01 de abri de 2013, e, com ~na l2i 9.503197, que lnstituu o Código de Trânsito 
Brasieiro- CTB e na ResoluçãO 466113- cONTRAN; 
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CONSIDERANDO a necessklade de estabelecer nomias e procedimentos para 
disciplinar o. credenciamento de empresas pare realização de vistorias automolivas com 
registro óptico da numeração do chassi, do motor a da placa de identificação na parte traseira 
do veiculo. bem como a vistoria técnica confonne preceitua o Artigo 12. X. Artigo 19. VI e 
Artigo 22. 111 e X, da Lei 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro). ResoluçOes números 
0511998. 1411998, 28212008 e 46612013 do Conselho Nacional de Trânsito. no âmbito do 
Departamento Estadual de Trânsito do Amapà-OETRANIAP: 

CONSIDERANDO que o DETRANIAP é uma autarquia na forma dà Lei n' 1.453 de 30 
de dezembro de 2010. com personalidade jur1dica de direito público, autonomia administrativa 
e financeira e patrimônio próprio. com sede e foro na cidade de Macapá-AP e sua jurisdição 
em todo o território do Estado: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 2' da Resolução n'. 466 do CONTRAN, que 
designa a responsabilidade sobre as vistorias de transferência de propriedade·ou de domicilio 
intermunicipal e interestadual aos órgaos e entidades execUtivas de trânsito, sendo o laudo 
único de vistoria de identificação veicular válido apenas no âmbito do Sistema de Certificação 
de Segurança Veicular e Vistoria-SISCSV: 

CONSIDERANDO a necessidade de controle e fiscalização sobre as empresas públicas 
ou privadas, sejam elas de atividade-fim de vistoria ou de Atividade -meio de fornecimento de 
tecnologia, para as quais serão concedidos acessos restritos a informaçOes veiculares do 
RENAVAM e BIN AMPLIADA; 

CONSIDERANDO o objetivo da aplicação de tecnologias como, Biometria e Filmagem, 
como meio de conceder ao órgão Executivo de Trânsfto instrumentos de fiscalização para 
inibição de fraudes e consequente preservação da vida e segurança do cidadão no trànsi!~: 

CONSIDERANDO a incidência crescente de fraudes envolvendo transferências 
irregulares de veiculas. imputação de notifiCações e muilas de trãnsllo a veiculas 'clonados' 
causàndo danos a propriedade de cidad:!os e empresas proprietárias de veiculas automotores; 

CONSIDERANDO do aumento do comércio ilegal de peças de origem illcita. geralmente 
oriundas de veiculas furtados ou roubados: 

CONSIDERANDO a necessidade de oferecer a preslação de um serviço com maior 
eficiência e comodidade para a sociedade, possibilftando o aumento de postos de atendimento. 
sem demandar os escassos recursos públicos: 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos sistemas de cadastros de veículos 
do Departamento Estadual de TrAnsito do Amapá; e 

CONSIDERANDO a obrigação estatal de promover a proteção da vida de todos os 
membros da sociedade. fiscalizando com precisao as condições de segurança dos veiculas em 
circulação nas vias e rodovias do Estado. 

RESOLVE: 

Art. 1'. Aprovar o Regulamento· do credenciamento de empresas para reanzação de 
vistorias a~tomotivas com registro óptico da numeração do chassi, do motor e da placa de 
identificaçãO na parte traseira do veiculo, doravante denominada Empresa Credenciada de 
Vistoria (ECV}, bem como a visloria técnica, no ãmbito do Departamenlo Estadual de Trânsito 
do Amapá 

Art. 2•. Estabelecer modelo operacional e tecnológico, complementar ao modelo 
estabelecido na ResoluÇão CONTRAN no 466113. 

CAPÍTULO I 

CONDIÇOES GERAIS DE CREDENCIAMENTO 

Art. 3'. O Credenciamento de empresas para realização de vistorias automotivas junto 
ao Departamento Estadual de Trânsito serâ regido pela legislaçao que trata da espécie, 
Resoluções do CONTRAN e pelas disposições contidas neste Regulamento. 

Art. 4'. Ó credenciamento poderá ser solicitado a qualquer tempo por interessado que 
preencha as condiçOes previstas neste Regulamento, nos termos da Lei. 8.666/93. 

Art. 5" . O cred~nciamento sera a titulo· precarto. condicionado ao interesse público 
tutelado. e não 1m portara em qualquer ónus ~a o DETRAN-AP. 

. Art. 6' .. Por meio do credendamento será concedida autorização para que em resas 
~~hzem V1stonas automotivas desempenhando suas atividades no âmbito da circuns~o do 

TRAN-AP, vedada qualquer forma de intermediação ou terceirização das atividades. 

~rt. 7•. A .autorização de que trata o item anterior é intransferível e as atividades a 

cre
sefdem . edsenvoivldas por força da mesma são inerentes às empresas devidamente 

enc1a as. 

. Art. 8' O credenciame~t~ lera vigência por 12 (doze) meses, podendo ser ren~ado 
po~ IQUtal penodo, desde. que SOliCitado previamente no prazo mínimo de 30 dias do vencimento 
pe o 1n eressado e alitonzado pelo DETRAN-AP. 

Art. 9'. As empresas credenciadas para realização de vistorias automolivas s6 poderão 

~~e~:;ru~~=:i~~~t~;~~~~a~:u~ETRAN-AP após credenciamento, formalizado mediante ato 

que at::j!~:~fo a ú~~~~s~ ::r~~q~;s:~~~:~:~~~s ~~ c~~~~~:~loe d~~~~~:x:s 
. convo~n o-se as credenet?das JUnto ao OENA TRAN para atuarem no Estado , 
~~~ul:hv::;~~ co~ Obed1encia ao critério.de funcionamento de acordo com 0 qua~~~:~~~ 
Credenciamen~. a e serv~ços, apOs analise da Comissão. Especial de Fiscalização e 

Capitulo 11 

OAS CONDIÇ0ES 00 CREDENCIAMENTO 

SEÇÃO I 
DOS REQUISITOS 

Art. to•. Os interessados deverão dirigir Carta de Intenção de Credenciamento ao 
Diretor-Presidente do DETRAN·AP. confonne modelo no ANEXO I, indicando o local onde 
pretendem instalar a empresa a ser credenciada. observado os locais previamente oferecidos 
pelo DETRAN-AP. obedecidas as exigências estabelecidas neste Regulamento. 

§ t• Analisãda a Carta de Intenção pela Comissão Especial de Credenciamento ej 
Fiscalização- DETRANIAP e aprovado o local para instalação da empresa para realização de 
vistorias automotivas. pelo Diretor-Presklente do DETRAN/AP, a mesma será autorizada a 
promover a instalação e a requerer o credenciamento para atúar ~nto ao DETRAN/AP. 

§ 2' Até o inicio da vigência da Rasoluçao CONTRAN 46612013, apenas serão • 
admitidos requerimentos para credenciamento de pessoas jurídicas que estejam aptas a 
realizar vistorias veiculares com credenciamento ativo de sua Matriz no DENA TRAN e 
DETRAN-AP, para realização de vistorias veiculares no Estado Do Amapà. 

§ 3" Após o inicio da vigência da Resolução CONTRAN n• 466/2013, serao admitidas 
Cartas de Intenção e Solicitação de Credenciamento (Anexos I e 11, respectivamente) para 
credenciamento de pessoas jurldicas em geral. 

§ 4' As informações relativas aos laudos produzidos pelas unidades filiais. que 
disponham de credenciamento exdusivo no ambito do estado serão annazenadas no 
DETRAN-AP, e disponibilizadas ao SISCSV, na medida de em que houver ambiente 
tecnológico disponível. · 

§ SOA empresa deverá prestar exclusivamente serviços de vistoria veicUlar. 

Art. 11". O requerimento de credenciamento e renovação de credenciamento deverá 
indicar os Responsáveis Técnicos para realização de vistorias veiculares com devida 
comprovação através de diplomas e ou certificados de curso devidamente reconhecidos; 
conforme ANEXO li, pelo DETRAN- Amapà. 

§ 1• Aos responsáveis técnicos competem cumprir e fazer cumprir a legislação de 
transHo, as normas do CONTRAN e deste Regulamento, bem como representar a empresa de 
vistoria jupto ao DETRAN-AP. 

§ 2" O requerimento de que trata este artigo deverà estar acompanhado do original ou 
cópia autenticada, da seguinte documentação: 

I. Solicitação de credenciamento. assinada pelo interessado ou procurador legalmente 
constituido, endereçada ao Direfor.Presidente do DETRANIAP, ANEXO li; 

li. Declaração de que aceita o credenciamento nas condiçõés estabelecidas nesle 
Regulamento. ANEXO 111: · 

111. Alvarà de localização e funcionamento: 

IV. Relação nominal do pessoal técnico e administrativo, com as respectivas funçOes, 
especializaçOes e outros elementos de identificação civil e profissional, inclusive cópias de 
contratos de trabalho, que demonstrem vinculo empregatício de todos os empregados que 
possuam, documentos estes que deverão ser assinados e carimbados pelo responsavel da 
empresa. ANEXO IV; 

V. Planta baixa do imóvel destinado à instalação da empresa credenciada, com 
descriç~o das dependências e instalações, insfruida por croquis. em e~cala 1:100 e fotos 
coloridas de todas as dependências com móveis e equipamentos. bem como das condições de 
acesso. area para estacionamento e sala de espera climalizada com no mlnimo 20 (vinte} 
metros quadrados; 

Vi. Relação dos instrumentos e equipamentos necessários ao exercido das atividades 
da empresa a ser credenciada, ANEXO V; 

Vil. Comprovante de habilitaçao técnica dos vistoriadores. cOnforme disposto no art.20 
deste regulamento: · 

VIII. Contrato Social ou outro ato de constHuiçao previsto em Lei; 

IX. CNPJ-1 Cadastro Nacional de Pessoa Juridica atualizado; 

X. Escritura ou Contrato de Locação do Imóvel onde está instalada empresa de vistoria 
com firm.a reconhecida das assinaturas das partes: ' 

XI. Certidão Negativa de Débitos para com o INSS; 

XII. Certidão Negativa de Débitos para com o FGTS: 

XIII. Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Federal: 

XIV. Certidão Negativa de Débitos para com a· Fazenda Estadual; 

XV. Certidão Negativa de DébHos para com a Fazenda Municipal: 

. XVI. Escala de trabalho com a respediva carga horária dos vistoriadores que 
pertençam ao quadro da empresa, devidamente assinada pelo responsávellegat da empresa: 

XVII. Apólice de. seg~ro de responsabilidade civil profissional, no valor de RS 
=~f·OO (QUinhentos mil reats}, nos termos do Art. 4", 111, item D da Resolução CON~N n• 

XVIII. Ce~ficado de Sistema de Qualidade, padrão ISO 9001:2008, com validade 
atestada pela enbdade ~rtiftcadora. -acreditada pelo INMETRO ou signatária de acordos 
1ntemaciona1s de reconhee~>nento mútuo no campo da acreditação: · 

XIX .. Até a entrada em vigor da resolução CONTRAN 466/2013. deverá ser anexada ao 
documentáno do ped1do. de credenciamento cópia da Portaria de credenciamento vigente junto 
ao .DENA TRAN do soliCitante. Para os credenciados junto ao DENATRAN oue desejem 
hab.llitar fiha1s P?ra atuar de acordo com o disposto no art. 10'. deste regulamento.' será exigida 
copta da portana de credenCiamento de sua mabiz: 

XX. AUtorização. do DETRAN-AP, com aprovação do Local para instalação da ECV e 
para requerer o credenaamento, nos termos. r10 disposto no Art. 10". Paragrafo primeiro. 

• 
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Art. 12". Outros documentos comprobatórios de atendimento aos requiSitos técnicos e 
legais poderAo ser exigidos. a critério da ·Diretoria de Veículos. desde que 81Aorizado pelo 
Diretor-Presidente do DETRANIAP. com base nos principias da conveniência. ~nidade e 
supervenl6ncia do interesse público. • · 

SEÇÀOU 

DO L~AL, DAS INST AlAÇOE~ E DOS F~UIP~MEHTOS. 

Art. 130. As .empresas credenciadas emHirAo laudos de vistorias exdusivlJ1..lellle por 
meio elelr()nico e confonne modelo exarado no ANEXO VI. deste Regulamento. 

Art. 14°. Os locais de reatizaçAo das vistorias veiculares deverão ser exclu~vos para 
esse tipo d!J procedimento. ~e exigido pelo CONTRAN. 

Art. 15". As empresas devorao atender !lOS requiSitos mínimos quanto à .áre~ fi~ .e 
equipamentos. estabelecjdos 11a normatizaçAo técnica de àmb~o )ederat. esta~al ei se for o 
caso. municipal. • 

Art. 16°. àualquer alteração nas instalações internas das empresas ci~verà ser 
comunicada com anteced~ia minirÍla de 30 (trinta) dias ao OETRIÍN·AP. 

~ÇMJII 

~ lOCAl~ÇAO E CIRCUNSCR!Ç~O 

Art. 1.,.. A designaçao das àreas e circunscrições abertas áo credenciamento pe novas 
empresas é ato discricion~ do OETRAN-AP. conforme Art. s• da Resolução COfo!TRAN n• 
466113, sendo-lhe faarltado eleger I!!QiOes em detrimento de outras, pa~ serem 
prioritariamente atendidas, m!!diantf) estudos e relatórios de demanda. objeljvandJl melhor 
atender a populaç.io. 

Art. 1SO. O DETRAN·AP preserva-se ao diréHo de condicionar a concessAo do 
c:rad!lnciamento de unidades em àreas populacionalmente mais densas e financ!~nte 
viáveis à instalação e credenciamerto de unidades de vistoria em áreas de menor densidade 
demogràfica e financeiramenle pouco viâveis ou mesmo invi~is. cóm ·o projÍósiÍo .. de 

· capilarizar os pontos de atendimento ao público em geral. ' 

Art. 19". A abertura de éreas e circunscrições para a concessão de instalação e 
aedenciamento de noVas unidades respeitarA critériOS qué incluem: vo14mé da frota JÍa região, 
capHaridade de atendimento ao público e distribuiç.io geográfica. 

Pa!lgrafo Onlco - O pedido de transferência do local de funcion'!lllenlo da .,empresa · 
deverà ser fonnalizado e encaminhado ao DETRAN-AP. com anteood~ncia mlnil1)3 de 30 
(trinta) dias, para averiguação das condições estabelecidas no ato do credenciame~ através 
de vistoria das instalações. · -

SEÇÃO IV 

DOS VISTORIADORES 

Art. 20". Para exercer função de vistoriador veicular. nas ECV no Estado do ~apã. o 
profissional. pessoa flsica, deverà possuir qualifiCaç.io comprovada por !!leio de certi!cado ou 
diploma de conclusão de curso de treinamento em vistoria de identilicaçAo 'veicular. 
regutamentedo pelo DENATRAN. conforme Resot~o CONTRAN n' 466113, qtiando:do inléio 
de sua vigência. • 

§1• O nAo atendimento do quanto disposto no caput impede, imediata e 
irreVJI9avelmente. o direito da pessoa fiSica exercer a função de vistoriador. • 

§2" É prerrogativa do OETRAN-AP estabelecer os critérios. regras e sanções aplicáveis 
â categoria de vistoriadores no Estado. · ' · 

§3" Os vistoriadóres deverào ter seus dados biométricos f!!Qistra!Jo$ ~ lotm~ 
presencial para a coleta da biometria. de PDSS!l de documemaçao exigida. para fins de 
validação e controle do processo de ~a veicular · · · · · · · 

Art. 21•. O pedido de cadastramento de vistoriadores para ~res~o <1e 5er$0s nas 
empresas credenciadas para reatizaçao de vistonas automotivas daverà ser feito ~ 
responsilvet legal da empresa ao Diretor .Presidente do OETRAN-AP. 11\edianté reqt.!riménto 
por escrito, ANEXO VIl. aoomP!I"haào dos seguintes documentos: 

1. c~~i~ ~ ldentid~ e ÇPF: 

11. 01 (uma) foto ~.x4; 

111. ~va Õ!!hati~~ ~~o exe~~ ~ ~~.~-=~~~~·~I!& 
COndi$~ curso ~f~; 

N. Comprovante de re~dênçia; 

V. An~ntes crimi,n~. 

§ t.•. "' em~ ~á.!!~ eara a ~Jlil~! c!e.~. ~~· ~ 1!1!1)~ ~ 
vistori~ por empresa. A empres_l! ~(lnçi~~ ~o~·~ ç_s_~~C? ~·.oçr~'*-~1)1'~ 
no mir)imo. d~ vis1oriadoi9S por ponto <1e atendimento. · 

Art. ~· O vistoriador só poderà ter cadastro ~tiYC? ei!I'Mll~ EmP~ C.~~ m 
vistoria veicu~. 

Art. 230. A empresa credencii$ de vistoria lleiCI!Iar ~I!Vef~ oomuniQBr J!Ot esÇritg, 11!3 
prazo máximo de 03 (três). dias üteis, o desligamento de seus vlstoriadolll$ à Cõmissào . 
Especial da Credenciamento e Fiscaliiaçao. · · - - · ~ -

SEÇÃO V. 

DA VISTORIA DAS IN~ AlAÇÕES E EQ(nP4f!IEHf05. 

Art. 24•. Preenchidos lodos os requis~os e condiÇões. ser.~ re.2_~ visloriaí"P 1o<:a1 
definitivamente indicado, pela Comissão Especial de Credenciamento e Fiscalização. 
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Art. 25°. A vistoria consistirá da inspeçAo do local, das Instalações flsicas e : 
equipamentos e observarà a satisfação dos requisHos constantes deste Regulamento e , 
Resoluções do CONTRAN em ~lgor. que estabeleçam ,nonmas ,para realizaçAo de vistorias 
veic~ares. 

Art. 26". O DEJRAN/AP realizarâ vistoria anual.em todas as empresas credenciadas 
~u. a qualquer tempo, quahdo julgar necessário. 

SEÇÃO VI 

D9 JULGAMENTO DO PEDIDO 

Art. 27". Os pedidos 4e credenciamento serão apreciados quaf)tO ao preenchimento 
dos requisitos estabeleCidos neste Regulamento, relativos a: 

Documentação: 

lnstal!lçào e equipamentos; 

a~~ têa)ico e adminis~o; 

§ 1• O exame da intenção de credenciamento compete a uma Comissao Especial de 
Crf)denciamento e Fiscalização. designada pelo piretor.Presidente elo OETRAN/AP. 

§ 2" Ser!lo indeferidos os pedidos de credenciamento de empresas, cujo sócio ou 
prçprietilrià exerça ·atividade diJ despachante documentafista. comercio ou reparaç!lo de 
veículos autqmotores, vendas ou revendas de PfJÇ8S de reposiçAo, oficina de regravaçao de 
chassi e motor e demais atividades confinantes com o objeto da habRitaçAo. 

Paragrafo ú~lco. Serà indeferido o pedido de credenciamen1o da émpresa cujo sócio ou 
proprietário t~rem vinculo profrssional ou consanguineo ate 2" grau com pessoas que exerça 
atividades profissionais elencadas no caput deste artigo. 

§ a- A atuação das empresas credenci~as será limitada à circunscrição em que for 
acjniitido o seu credenciamento. 

§ 4" Serao indeferidos os pedidos de credenciamento dos interessacjos que nao 
apresentarem a documentaçAo exigida nesta Regulamento após concessAo de prazo de 1 O 
i dez) dias Oteis para complementar a documentacão. 

§ 5" Preenchidos todos os requiSitos estapetecidos neste Regulamento, a ComiSsão 
opinará pelo deferimento ou indeferimento do pedido de credenciamento, após realização de 
vistoria do estabelecimento. · 

· § 6" O julgamento do pedido e a publicação do ato do credenciamento compete ao 
Diretor-Presidente do DETRAN/AP. 

SEÇÃO VIl 

DO ATO AUTORIZADOR 

Art. 28•. Depois de saneado e devidamente instruido com o laudo de vistoria das 
instalaçóes. o processo de credenciamemo serà encaminhado ao Diretor .Presidente do 
DETRAN/AP, para julgamento final. homologação do pedido e posterior ~icaçao do Ato de 
Autorização no Diário Oficial do Estado. 

Art. 29". Do ato autorizador constará: 

indlcaçào da eiJ1lresa com o respectivo CNPJ; 

delimitaçao ~a rrea de atuação; 

local de flllcionamento; 

Pra~o de V!lliqade; 

precariedade do credenciamento; 

data~ hora do pro~Qco~p do~-

~~QVII! 

Q~ ti.~V!Ç.AcQOO Ç~QE~!Atl~~ 

M !Q". /!.. ranç~ 119 ~~-~à d~ ~ênei~ dli$ S:eglÍ~ 
~: ~~)~~~®1!!119V~~çom ~.!!e 30(kin~)c!iasd.a d.at~ . 
de~ c;1Q ~. I!(X)!IJ~.c!e I<K!--ª a. ~!lo e.~ida. ~~~tE!( 
~"!9 ~. @IN!r~ ~ef\C!!IC!é! ~~ ~ Í/1~ ~jeilii il ~ d.a 1!8f1ali<tade de. 
~ {l9r P.Ori.~ S!IJ181:Í01 il ~ (lrinw,), ~.i!S; n~ ~.ll.VM sgfridl! a em.~ cred~ 
J14!11.~ ~ ~\llll(). ~o. ç:r~~terlCÍlfii9Jli.O; nikl \lf WQ. os 1lilltiei~s ~ quad!Q. 
~~. ~ ·@lllll~ ~~ci~a ~@~ P.QI' p@lica ~ ftlçit~. !)en~, com se11te~1 
~~-ª ~ j~. qu@l()l!l@ lllCQillp;lt~,()*!Xertlciog~~.~·~ c1js_cjplioaqa; 

~~ri~to ~~~o ~u~ij~~· à às ~as ~~ ~ecld.!IS P!!fil o 

§. 2" A falta ~ 81Jre5!!fl!açao <lo pe<!ido de renOYl!Ção. no prazo estipulaclo neste llrtigo. 
çerâ çoosi{le~. como renúncia tâcia ao credenciarnQri\Q, sendo permitido novo plf!lto de 
credenciamento, alflrKidos os 4emais requisitos previst9s na$ R!!gu~. após o qevído 
processo leg~. · 

C.APirlllO 10 

QAVI$TORIA 

SEC.AO.I 
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DO FUNCIONAMENTO 

Art. 31'. E vetada a realização de v1stona automotiva fora dos locais autorizados e 
habilitados pelo DETRAN/AP para o procedimento 

Art. 32'. No caso de reprovação do veiculo no processo de vistoria. o DETRANIAP e as 
ECVs deverão registrar as inconformidades. cabendo ao proprietário à reapresentação do 
veiculo no mesmo tocai até a solução das não confonmidades. 

§ 1' O proprietãrio do veiculo deve ser esclarecido antes da realização da vistoria sobre 
os itens a serem vistoriados previstos nas Resoluções do CONTRAN número 0511998. 
1411998 e 28212008 ou posteriores. e das consequências das possiveis não- confonm1dades. 

§ 2' Nao deverá ser cobrada taxa de vistoria em caso de reapresentação do veiculo, 
desde que a mesma ocorra dentro do prazo de 30 dias da primeira reprova. 

Art. 33' Em todas as vistorias será obrigatória a verificação e registro no sistema dos 
itens da Resoluções 05/t998 e 1411998 CONTRAN. ou posterior. Devendo constar no laudo o 
resultado de confonmidade ou não-confonmidade. bem como os itens reprovados. 

Art. 34' Para os casos em que a legislação estabelecer obrigatória a vistoria. fica 
vedada a emissão de CRV e CRVA sem que haja laudo de vistoria oficial registrado no 
SISCSV 

Art. 35' Para o preenchimento do fonmutário com os resultados dos testes e a geração 
do Laudo de Vistoria o prazo máximo será de 2 (duas) horas, contadas da captura automatica 
das imagens. findo o qual. o sistema cancelará automaticamente o fonmulário. 

SEÇÃO li 

DO ATENDIMENTO 

Art. 36' Na realização das vistorias para a regularização e transferência de veicules. 
tanto as unidades e postos do DETRAN do Amapá e suas CIRETRAN. quanto as Empresas de 
VIstoria credenciadas e habilitadas. respectivamente pelo DETRANIAP, deverão 
obrigatoriamente coletar eletronicamente por meio óptico. as Imagens da numeraçao do 
chassi, motor e placa traseira, penmitindo a identificação visual dos mesmos de fonma a garantir 
a presença fisica do veiculo no local autorizado para a realização da vistoria. confonme 
requisrtos técnicos previstos na Portaria DENA TRAN n• 1334/1 O, sendo proibido qualquer outro 
meio, incluindo o decalque da numeraçao em me1o flsico (papel). 

Art. 37'. O credenciado deverá manter. obrigatoriamente. suporte técnico e operacional 
capaz de atender, nos limites da capacidade estabelecida no ato de credenciamento, de fonma 
a garantir a qualidade do atendimento dentro do horário estabelecido para funcionamento da 
empresa de vistoria 

Art. 38•. As empresas credenciadas são obrigadas á manter afixado, em local bem 
v1sivet da recepção. documento comprobatório do seu credenciamento. tabela de valor dos 
serviços, e horário de funcionamento e atendimento da empresa. 

Art. 3go. Somente para a realização de reformas essenciais que comprometam o 
normal funcionamento do local de credenciamento. tendo em vista o melhor atendimento ao 
usuário ou por fato extraordinário. num caso ou no outro. devidamente comprovado. será 
autorizada, a critério da Comissão Especial de Credenciamento e Fiscalizaçao. a paralisação 
dos trabalhos dos credenciados. 

Parágrafo Único - O prazo de paralisação nao -poderá exceder 60 (;assenta) dias, 
ressalvada motivação relevante, previamente comunicada e aprovada pela Comissão Especial 
de Credenciamento e Fiscalização do DETRANIAP. 

Art. 40'. As alterações no quadro de vistoriadores das credenciadas deverão ser 
comunicadas él Comissao Especial de Credenciamento e Fiscalizaçao do DETRANIAP. 

CAPITULO IV 

DOS CUSTOS 

Art. 41•. As ECV habilitadas para o desemp~ho de suas atividades de vistoria veicular 
serão responsáveis pelos custos decorrentes da realização de suas atividades de vistoria 
veicular, inclusive os de consultas e os de processamento e consumo das base de dados do 
Registro Nacional de Veiculas Automotores- RENAVAM. confonme parágrafo primeiro do Art 
3'. Capítulo, da Resolução CONTRAN n• 466/13 

CAPÍTULO V 

DIREITOS E DEVERES 

Art. 42'. São direitos do credenciado: exercer com liberdade suas prerrogativas. 
respeitados os dispositivos constitucionais. legais. nonmativos e regulamentares: e representar. 
perante as autoridades competentes. na defesa do exercício de suas prerrogativas. 

Art. 43•. São deveres do credenciado: tratar com urbanidade os clientes e servidores do 
DETRANIAP; f~mecer aos clientes Nota Fiscal dos serviços prestados; manter afixado, em 
local visivel, credencial que o autoriza a desenvolver as atividades objeto do presente 
credenaamento; pugnar pelo fiel cumprimento do Código de Trânsito Brasileiro das 
Resoluções do CONTRAN. DENATRAN e DETRAN- Amapà, bem como deste Regulam~nto e 
d1spos1ções complementares: identificar-se através de nome, endereço e telefone em todos os 
Laudos e documentos encaminhados ao DETRANIAP; manter toda a documentação da 
empresa atualizada e . disponível, sujeito a fiscalização da Comissão Especial de 
Credenciamento e Fiscalização: prestar contas de suas atividades sempre que solicitado pelo 
DETRANIAP: acatar instruções expedidas pelo DETRANIAP; exigir do pessoal técnico e 
administrativo a identificação, através de crachà. durame o horário de funcionamento da 
empresa: manter em suas instalações salas de espera em condições físicas e ambientais em 
perfeito estado 7 instalações sanitàrias em perfeitas condições de utilização, funcionamento e 
h1g1ene: Possuir e manter atualizado o Programa de Qualidade ISO 9000; possuir. no mlnimo, 
os se.Qulntes profiss1ona1s: 03 V1stonadores nas empresas credenciadas para a capital; 02 
V1stonadores nas empresas credenciadas para o interior do Estado, proceder as vistorias 

veiculares exclusivamente nos seus pontos de atendimentos credenciados; manter, sob suas 
expensas e em suas instalações, microcompvtado~es). impressora(s) e Unk de acesso a 
Internet para inteMigação ao Sistema StSCSV;I manter atualizado, junto ao DETRAN-AP, o 
cadastramento profissional dos vistoriadores sob sua responsabilidade: cumprir as ÓISJlOSições 
deste Regulamento, da legislação e nonmas relativas aos procedimentos dos profissionais que 
executam as vistorias veiculares; cumprir fielmente os procedimentos e prazos estabelecidos 
pelo DETRAN-AP: manter cadastro da empresa e de seus profissionais atuafizado no Sistema 
lnfonmatizado do DETRAN-AP; estar penmanentemente ligado ao Sistema SISCS;',. por meio 
eletrônico e sistema infonmatizado; oferecer ao DETRAN-AP sugestões que visem ao 
aperfeiçoamento do sistema de Credenciamento e a elevação do padrão técnico da vistoria 
veicular: manter as lnstalaçOes, aparelhagem e os equipamentos técÍlicos em boas condiçOes 
de uso: promover o constante aprimoramento de sua a equipe técnica; desempenhar suas 
atividades, segundo as exigências técnicas. burocráticas e em consonância com os preceitos 
éticos de correção profissional. e moralidade administrativa; participar de Seminàrios, 
Congressos e Reuniões promovidas pelo DETRAN-AP, com o objetivo de otimizar rotinas e 
procedimentos para melhor atender ao público e da divulgação de Pesquisas Científicas na 
área da Segurança Veicular e Açlles de Pacificação do Trâns~o. sob pena de advertência que 
será considerada no ato .da renovação do credenciamento: Submeter-se à Vistorias e 
Fiscalizações promovida pelo DETRAN-AP; responsabilizar-se pela lisura das vistorias e de 
seus lançamentos no sistema infonmatizado: Prestar atendimento somente nos locais 
inspecionados e horários definidos: Responder. prestar esclarecimentos e infonmaçlles sempre 
que solicitado pelo DETRAN - Amapá, a cerca das viStorias e atendimentos realizados; 
Realizar o pagamento dos valores oriundos do processamento e consumo da base de dados 
do Registro Nacional de Veículos Automotores-RENAVAM. 

CAPiTULO VI 

DAS PROIBtCOES 

Art. 44°. E vedado ao credenciado: delegar qualquer das atribuições relativas ao 
processo de vistoria veicular que lhe forem conferidas nos tenmos deste Regulamento: exercer 
as atividades inerentes ao credenciamento estando este suspenso, vencido o prazo de vigência 
ou cancelado: manter no estabelecimento. vinculas profissionais, seja a que titulo for. 
servidores públicos estaduais ativos: realizar vistorias veiculares em desconfonmidade ao que 
esta estabelecido neste regulamento: funcionar em instalações conjugadas com empresas que 
vendam ou prestem serviços correlatos a desconfonmidades (venda de extintores. 
equipamentos auto-elétricos): contratar servidores públicos em atividade no DETRANIAP: 
manter sociedade ou qualquer outra forma de participação em qualquer atividade empresarial 
regulamentada pelo CONTRAN, DENA TRAN ou t:JETRAN - Amapá com diretores ou sócios, 
estendendo-se a proibição a companheiros. descendentes e ascendentes; atender clientes fora 
do seu estabelecimento autorizado: distribuir panfleto publicitàrio próximo às repartições do 
DETRAN-AP, assim como receber ou pagar remuneração ou porcentagem por 
encaminhamento de clientes; Deixar de realizar as audttorias obrigatórias da certificação ISO 
9001:2008. 

CAPÍTULO VIl 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 45°. A fiscalização das empresas credenciadas para realização de vistorias serà 
executada pela Comissão Especial de Credenciamento e Fiscalização. 

Art. 46'. Compete a comissão dar inicio as notificações do credenciado em caso de 
constatação de irregularidades. · 

Art. 47". A qualquer momento, sem prévio aviso. poderão ser desencadeadas ações de 
fiscafizaçao nas empresas credenciadas, para análises de documentos, procedimentos ou 
apuração de irregularidades ou denuncias. 

Art. 48°. A Coordenadoria de Tecnologia contará com sala e sistema de monitoramento 
e histórico de filmagem das vistorias veiculares realizadas no âmbrto do Estado do Amapà. 

§ 1• As filmagens serão rastreàveis através de um ou mais·dos seguintes filtros: placa, 
· :>erlodo e/ou número da vistoria. 

§ 2• As imagens poderão ser utilizadas como provas na aplicação de eventuais 
sanções para o caso de descumprimento das obrigações ou irregularidades apuradas. 

CAPíTULO VIII 

DAS PENALIDADES 

Art. 49". A empresa credenciada estará sujeito ás seguintes penalidades, 
independentemente das previstas na legislação de trânsito e Resoluções do CONTRAN, e da 
responsabtlidade civil e criminal que decorrer de atos por ele praticados: advertência; 
suspensao; cancelamento. 

Art. 50'. Será aplicada a penatidade'de Advertência:. 

I. Quando a empresa credenciada deixar de atender ao pedido de infonmação formulado 
pelo DETRANIAP, no qual esteja previsto prazo para atendimento; 

11. Quando a empresa credenciada deixar de cumprir qualquer detenminaçao emanada 
da Diretoria Geral do DETRANIAP ou da Comissão Especial de Credenciamento e 
Fiscalização,· desde que nao se caracterize como irregularidade sujeita à aplicação da 
penafidade de suspensão e cancelamento do credenciamento; 

·nt. Quando a empresa credenciada descumprir o Artigo 43'. deste Regulamento. 

Art. 51•. A advertência serà escrita e formalmente encaminhada ao infrator. fiCando 
cópia arquivada no prontuário da empresa credenciada. 

Art. 52". Será aplicada a penalidade de Suspensão: quando a empresa credenciada for 
reincidente em infração a que se comine a penalidade de advertênda; quando a empresa 
credenciada deixar de cumprir detenminaçao legal ou regulamentar. quando a empresa 
credenciada descumprir o disposto ~o artigo 43' 
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Art. 53". A suspensão serà de até 30 (trinta) dias, a critério do Diretor-Presidente do 
DETRAN/AP: após anàlise do parecer emitido pela Comissão de Processo Administrativo. 
respeitado os antecedentes, a gravidade dos fatos e a reparação do dano. quando for o caso. 

Art. 54". O credenciamento será Cancelado: quando da inadequação dos serviços 
prestados na execução da vistoria veicular, sob qualquer aspecto técnico. moral, ético ou legal. 
da empresa credenciada ou do profissional envolvido no fato: quando a empresa credenciada 
for reincidente na pràtica de infração sujeita à aplicação da penafidade de suspensao: quando 
da prática de infração penal ou conduta moralmente reprovável atribulveis aos seus 
proprietários ou diretores decorra. de alguma forma, incompatibilidade para o exercido da 
atividade ora diSCiplinada; 

Art. SSO. ~de competência exclusiva do Diretor-Presidente do DETRAN/AP a aplicação 
dàs penalidades elencadas neste Regulamer.to. 

Art. 56•. A aplicação das penalidades previstas neste Regulamento será precedida de 
apuração em processo administrativo regular, assegurado o contraditório e a ampla defesa à 
empresa credenciada e aos funcionários envolvidos. nos tenmos do § 3" do artigo 49. da Lei 
8.666193 e deste Regulamento. 

Art. 57". O prazo màximo para apuração do processo administrativo de que trata o 
artigo anterior será de 30 (trinta) dias úteis, prorrogàvel por igual período. a critério do Diretor • 
Presidente do DETRAN/AP, face a justificativa previamente apresentada pela Comissão de 
Processo Administrativo. 

Art. 58". A empresa credenciada responsável peta infraçao da qual decorrer o 
cancelamento poderá requerer reabilitação. decorrido prazo de 02 (dois) anos do ato de 
~cetamento, sujeitand~ ás mesmas regras previstas para o credenciamento inicial. 

Art. 59'. Caberá pedido de reconsideração da penalidade aplicada ao credenciado no 
prazo de 15 (quinze) dias. contados da data da publicação do ato de aplicaçao da penalidade. 

Art. 60". O pedido de reconsideração deverá ser endereçado ao Diretor-Presidente 
DETRANIAP, ftJidamentado em fato novo que nao tenha sido apreciado no âmbitó do 
processo administrativo e devidamente instruido com documentação pertinente e provas do 
alegado. 

Art. 61". Caberá Recurso à Autoridade hierarquicamente superior ao Diretor-Presidente 
do DETRAN/AP, oontra decisão do mesmo que aplique penalidade ao credenciado, no p!CIZO 

de 30 (lrinta) dias. contados da data da pubiicação do ato de aPficação da penalidade. 

-
CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 62". ~ pre(Togativa da Diretoria Geral do DE TRANIAP divulgar circunscrições, 
áreas e regilles·para novos credenciamentos. 

Art. 63" A Comissão de Credenciamento e Fiscalização organizará arquivo contendo 
toda a documentação relabva ao credenciamento de cada empresa. inclusive o registro de 
penalidades porventura aplicadas, após regular processo administrativo. 

Art. 64•. O pedido de suspensao ou cancelamento do credenciamento, por interesse do 
credenciado, deverà ser formalmente encaminhado ao Diretor .Presidente do DETRAN/AP. 
com antecedência mlnima de 60 {sessenta) dias. pelo responsável ~ administração da 
empresa credenciada apontãdo em Contrato Social ou Procurador leoatmente constituldo. 

Art. 65". Os usuários dos serviços prestados pelo credenciado poderao denunciar 
qualquer irregularidade praticada na prestaçao dos serviços das ECV ou de seus prepoStos ao 
Diretor-Presidente do OETRAN/AP. 

Art. 66". As empresas credenciadas de vistoria que estiverem atuando no âmbito do 
Oepaitamento Estadual de Tránsito até a data de publicação deste Regulamento terao prazo 
de 90 (noventa) dias para adequar-se às disposições do mesmo. 

Art. 67". Este Regulamento entra em vigor na data da sua pubficação. revogadas as 
disposições em contrário 

/ 
·' ,/ 

Macapà-AP, 05 de novembro 2014. 
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ANEXO I 

CARTA DE INTENÇÃO 

limo. Senhor 
Diretor-Presidente do DETRAN-AP 
A pessoa jÚridica (Razao Social da empresa). (n• do CNPJ). estabelecida na 
(Rua/Avenida, n•, Bairro, Municlpio, no Estado do Amapá, neste ato 
representada pelo(s) sócios abaixo identificados, solicita de V. Sa. avafiar a 
possibilidade de habilitar a pessoa jurldica acima mencionada, como Empresa de Vistoria de 
Identificação Veicular e requere autorizaçao para o acesso e o credenciamento informatizado 
no sistema SISCSV, das vistorias ve1cutar de regularização. para o Municlpio e endereço 
acima mencionado. nos termos da Portaria DETRAN-AP n• XXXXXXXXXXX e da Resolução 
CONTRAN n•. 466/2013, alterada pela Resolução n•. 496/2014. ldentifltaÇâo do(s) Sócios 
constantes no Contrato Social 
Nome 
Enderet;o Completo 

. RG n• Ó!Ql!O Emissor UF 
CPFn• 

Nome 
Endereço Completo 
RG n• órgão Emissor UF 
CPFn• 

Nome 
Endere~o Complelo 
RG n• Orgoo Emissor UF 
CPFn• 

{Municipio)-AP, _de: ________ de 2014. 

(Nome e assinatura do s6cio com finma f9COrlhecida como verdadeira) 

{Nome e assinatura do s6cio com finma reconhecida como verdadera) 

(Nome e assinatura do sócio com firma reconhecida como verdadeira) 

ANEXO li 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANsiTO DO AMAPA 

SOLICrrAçAO OE CREDENCtAuaiTO E RECREDENCIAIIENTO DOS RESPONSAVEIS ~CNICOS PARA 
REAI.IZAÇAO DE VISTORIA VEIClMR- DETRANIAP · 

: fResoh~ do CONTRAN n'. 46S/2013. âleraaa DCia Resollçêon'.49612014\ 
' 

01 Raz.!DSOc:ial" I ozl CNPJ: 

I 

03 I.En<lm!lo 

04 !.'til ide*>: i 05 I (,f 
I 

06 CEP I orl TELEFONE/FAX: 

08 E-m ai: 

OESCRIÇlO DOS RESI'ONSÁYBS TtCNICOS 

11' (VISTORIADORES) 

09 Anexa- a este tonnui.Yio· 

1. Coolrulool Vilae dos V~I011a<lores. -

i 

I 
I 

2. llocl>nenlação e.igida na RESOLUÇÂO CONTRAN "' n•. 46612013. afte<ada pela Rtsoô.o;ao . 
n' .• 9&201. e Pa1aria N' XXXXXXXXX DETRANJAP 

10 Rcsoonsa.el. 

Ncxre: ~~- I~ I 
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ANEXOIII 

DECLARAÇÃO DA ACEITAÇÃO DAS EXIGENCIAS DO REGULAMENTO 

limo Senhor 

Diretor-Presidente do OETRAN-AP 

(nome· da empresa), (CNPJ da empresa r, por intennédio de seu 

representante legal. vem solicitar a Vossa Senhoria. nos tennos da Portaria DETRAN-AP rf' 

XXXXXXXXXXX e das Resoluções do CONTRAN n•. 46612013, alterada pela Resoluçao _rf' 

49612014. Declaro de que aceito o credenciamento nas comfiÇ6es estabelecidas neste 
Regulamento da Empresa de Vis1oria Veicular. no Municlpio de 
.......................... Eslado ...................... . 

P Deferimento. 

local. __ de ___ de __ 

Nome e assinatura do representante legal 

ANEXO IV 

RELAÇÃO NOMINAL DE PESSOAL T~CNICO E ADMINISTRATIVO 

ANEXO V 

RELAÇÃO DE IMSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS- ECV 

Rado Social: 

CNPJ: : I Munlclplo: 

Endereço: 

(Cirinllo) 

luF: 

ITEM EQUIPAMENTOS 

ANEXO VI 

MODELO OE LAUDO DE VISTORIA 

~--·--· 
______ ,_ 

. 

~~~:::~=: Jr~-:~.-~~~::-·.~·--~-::c~~"~-~--~ ~-~l:-.- l!Y.~····- 1 
s..:::. ~::.~ ... 

ANEXO VIl 

SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO DE VlSTORIADOR 

Oomno do &lado do Amlpt 
OlpartMIHID EIIIIW dl TliMHD elo Anllpl 

SCUCITAÇAo DE CADASTRAIIENTO DO VISTORIADOR AO SISTEIIA IIIFORIIATIZitOOS 
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EXTRATO DO CONTRATO N°023/2014 ENTRE 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSrrO 
DO AMAPÁ - DETRAWAP ! A EMPR!SA 
AMERICA T!LECOM. 
Processo n• 014.008529/2014-DETRAN·AP 
DOOBJETO: .. 
O presente CONTRATO tem por objeto o 
Fornecimento de doia llnks de acesso para 
interligar as CIRETRAN do. Laranjal do Jari, que 
esü lotadas no SUPER FÁCIL /JARI. No 
endereço Avenida Tancredo Neves 2362, 
Bairro: Agreste, Cidade: Laranjal Do Jari, CEP: 
88920-GOO e CIRETRAN/JARI setor de 
VISTORIA na Avenida Tancredo Neves 3335, 
Bairro: .caatanheira, Cidade: Laranjal Do Jlrl, 
CEP: 68920..000 com os seguintes requisitos 
bblcos presente nesta sollcitaçlo. Estes lil!b 
de n~dlo que darlo suporte u apllc1ç6n de 
Dados da CONTRATANTE Lan~njal do Jari/AP, 
conforme eapecif1CIIç6H eontidn no Projeto 
Btalco constante no Processo n• 014. 
00852912014 - DETRANIAP e anexo deste 
instrumento contratual. 
DA DOTAÇÃO E DO PREÇO: 
Os recursos orÇamenürlos necessirlos ao 
atendimento do objeto deste contrato correrlo 
i .conta do Orçamento do Departamento. 
Estadual de Trlnaito do Amapá do exerclclo de 
2014 , Fonte 240 (Recursos diretamente 
arrecadados), Program• 
1.20.205.06.122.0360.2631.0.160000 
(OP!RACIONALIZAÇAO DO DETRAN), 
Natureza 33.90.39 {Outros serviça. de 
Terceiros - Pessoa Jurldlca), de acordo com a 
Nota de Empenho 2014NE00888/DETRAN·AP, 
acostado no Processo n• 014.00852912014, 
Valor 'global estimado R$ 50.496,00 (cinquentà 
mil, quatrocentos e noventa e sela n~ala). 
O Valor Mensal deste contrato ' de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais), e R$ 2.496,00 (dois mil, 
quatrocentos e noventa e seis reais) de valor 
de inatalaçio, tendo como Valor Global R$ 
50.4H,OO (clnquenta mil, quatrocentos e 
noventa e seis reais). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços 
contratados nlo poderio ser reajustados 
durante o período de 12 (doze) meses, após a 
assinatura deste contrato, conforme § 1" do art. 
28 da Lei n• 9.069, de 29 de junho de 1995. 
PARAGRAFO-SEGÜNDO:eóm antececl6ncla de 
.as (quarenta e cinco) dias ao vencimento do 
contrato, H partes negoclarlo o reajuste a ser 
aplicado para os 12 meses subsequentes, nAo 
devendo o Indica ser superior ao indice 
utilizado pela Agência Nacional de 
Teleconwnlcaç6es. ANATEL. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A proposta 
apresentada pela CONTRATADA Inclui todas 
as despesas neeesairias i perfeita execuçio . 
doa serviços, tala como: m11terlal de consumo, 
saiArios, seguros, Impostos, tuas, encargos 
sociais e trabalhistas, tn~nsporte ao local da · 
preataçlo do serviço, ferramentas • todos· os 
demais custos neceaairloa ao perfeito 
cumprimento das obrigaç6es objeto deste 
contrato, constituindo, assim, a única 
remuneraçlo pelos fornecimentos contn~tadoa. 
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS: 
O Departamento Estadual de Trinaito do 
Amapi nomeari o Coordenador de Tecnologia 
do DETRAN/AP como Fiscal e um substituto 
para executar a fiiCIIIIzaçto deste contrato, 
que ragistn~rlo todas n ocorrências e as 
deflcilnclaa verlfle~~das ein relatório, cuja 
cópia seri encaminhada à CONTRATADA, 
objetivando a Imediata correçlo das 
irregularidades. 
As exigências e a atuaçlo da f•c:alizaçio pelo 
Departamento Estadual de Trlnslto do Amapi 
em nada restringem a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA no que 
conceme à execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO ÚNICO: À Flseallzaçio compete, 
entre outras atribuições: 
I. solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, 
ou obter da Admlnistraçio, tempestivamente, 
todas as provldlncias necessárias ao bom 
andamento deste contrato; 
11 • acompanhar a execuçio contratual, atestar 
mensalmente seu recebimento definitivo e 
Indicar a 6corr6ncla dt Indisponibilidade dos 
serviços contratados; 
111 • ordanar à CONTRATADA corriAir, refazer 
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ou reconstruir u partes dos serviços 
executadas com erra., lmperfelç6es ou em 
desacordo com •• espeelflcaç6ea; 
IV • encaminhar ao Setor responsivel pelo 
financeiro e pagamento os documentos que 
relacionem as lmporttncln relativas a multas_ 
aplicadas à CONTRATADA, bem como os 
referentes a pagamentos. 
DA VIG~NCIA E DA PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO: 
Para o fiel cumprimento das obrlgaçOes 
àssumldas este Contrato. 6 firmado com a 
CONTRATADA, de acordo com aleglslaçio em 
vigor, cuja VIGÉNCIA SERÁ DE 12 MESES, 
contada a partir da data de ,SIIC'~IInatura, 
podendo ser prorrogad P9". iguais e 
sucessivos períodos, a/ crlt6rio da 
Admlnlstraçlo, confo facÚitado pelo art. 57, 
lnciao 11, da Lal 8.8 3, limitada sua duraçlo 
a &O (sessenta) mnea. 
MacapilAP, 30 de outubro da 2014. 

. '{ 

(Lacen ) 
Marcelle Glenda Pantoja Fernandes 

PORTARI:\ i\" 071.'2014-LACE:-1 

A OIRF.TOitA I'RESIJ.)EI\H OU 
LABORATÓRIO CE~TRAL Ot:: SAÚDE 
PlJRLICA, nn u~n das prer·rogath·as que lhe confere 
n lei n." 0338, de 16.04.97, rcgulomcntndn pelo 
Oecreto n.• 5528, artigo 47, inciso XX. de 09.12.1997 
e o Decreto n.• 5068, de 15.08.2014, considerando o 
que consta no mcmo. n° 153!20U
GSRLAB/LACE\. 

RESOLVE: 

Al.jTURIZAlt o senidor Gionuri 
Rodrigues Cordtiro :\-lnriu11o - Subgerent~ de 
Ath·idndcs do Sistenu1 de H.-dc de Luborntórios -
rcs I, pura 5(' dcslocur da S<·dc de Sll:l' atil·idades 
~lnenpátAP. nt<' u ridudc d•· Uru~iliniiU:, 110 pct·íodo 
de 0~ ~I 07 de IIUHIIlbru, do 11110 Clll ~UI"SO, a fim de 
participar llu "Cupucihtção pará Monitoramento 
Externo 1111 Quulillude nu Sistema dt l11fornração dn 
Câncer", S<·m ônus pnru o Lneen-AI'. 

:\1ncnpá·AI', OJ d<· nu\'cmbro de 201-'. 

(' 

:\1ar~elle Cleud• J>a;~;rnnndcs 
Oiretura l'rrsidenlc 

(Prodap )] 
1 José Alípio.Diniz de Moraes Júnior 

CONTRATO N" 05912014 

CONTRATO N" 05912014, QUE, ENTRE SI. 
CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ. ATRAVÉS 
DO CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO-PRODAP, E A EMPRESA INDRA 
BRASIL SOLUÇOES E SERVIÇOS 
TECNOLÓGICOS S. A., . PARA AOUISIÇÂO, 
CUSTOMIZAÇÂO. E IMPLANTAÇÃO DE 
SOLUÇÃO CORPORATIVA DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RECURSOS HUMANOS E 

b0~~~:;~~A~:lfo ÕA TECNOLOGIÚlA 
INFORMAÇÃO, pessoa jurldica de direito público, 
com sede na Rua São José. s!n•. Bairro Central, 
em Macap&-AP. inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurldica do Ministério da Fazenda sob n• 
01.591.392/0001-73, neste ato·representado pelo 
seu Diretor Presidente JOSE AUPIO OINIZ DE 
MORAES JUNIOR. brasileiro. casado. inscrito no 
CPF n• 691.895.362-15, RG n• 041738 2• Via -
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AP, expedido pela POLITEC/AP. doravante 
denominado CONTRATANTE. e de outro lado a 
empresa I NORA BRASIL . SOLUÇOES E 
SERVIÇOS TECNOLÓGICOS S. A., pessoa 
jurfdica de direito privado. com sede no Estado de 
São Paulo, na Avenida das Nações Unidas n• 
14.171, 4" andar, Crystal Tower, CEP: 047~00, 
Morumbi, Estado de São Paulo. inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdica do 
Ministério da Fazenda sob o n• 01.645.738/0001-
79, neste ato representado pelos senhores, 
Marcos VInicius Pinheiro Dib, RG numero 
1.191.612-SSP/GO, CPF num 495.385.434-91. 
Diretor, residente e domiciliado em Brasília na Rua 
SIG Quadra 04, Lote 1i3. Bloco A, setor de 
lndustrias Grâficas, Cep 70.610-440 e Evandro 
Rodrigues Valente Filho, RG 2.240.513 SSP/PA. 
CPF 218.751.702..00, Gerente Executivo 
Comercial. residente e domiciliado· em Belém, na 
Av. Conselheiro Furtado, 28651805 - Ed. Slntese 
XXI, Cep. 66025-160 - S!lo Brás- Belém- Pará, 
doravante denominados, CONTRATADO. firmam 
o presente Contrato de acordo com a Lei n• 
8.666193. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a aquisição, 
customizaçAo e implantaç!lo de solução 
corporativa de gestão Integrada de Recursos 
Humanos e Folha de Pagamento a ser 
fornecida pela empresa CONTRATADA, 
conforme especificações constantes no 
Te~mo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCUL~ÃO 
Este Contrato guarda consonancra com as normas 
contidas na Leí n• 8.666/93, em sua versão 
atualizada. ao Edital da CONCORRÊNCIA N° 
001/2014- PRODAP e seus Anexos, ao Termo de 
Referência, a Proposta de Preços da 
CONTRATADA e demais documentos que 
compOe o Processo supramencionado que 
independente de transcrição, fazem parte 
integrante e complementar desse Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG~NCIA 
O contrato de fornecimento da solução 
envolvendo entrega e instalação dos 
softwares bâsicos e equipamentos: entrega, 
customização e implantação do Sistema 
aplicativo de gestão de recursos humanos e 
folha de pagamento terá vigência 12 (doze) 
meses. podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessrveis perfodos, limitada a 60 
(sessenta) meses, conforme art. 57. 11, da Lei 
n• 8.666/93. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E 
OOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 
O valor estimado para o presente procedimento é 
de RS 6.784.101,48 (seis milhOes, setecentos e 
oitenta e quatro mil, cento e um reais e quarenta e 
oito centavos). sendo que a despesa cor:rerá por 
conta das seguin~es dotações orçamentárias: 

Programa 1 020; 
AçiÓ 2354; 
Natureza. da Despesa: 44.90.39; . 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldlca; 
Fonte 174 do exereiclo de 2014. - ' 

Macapâ/AP 31 de outubro de 2014. 

Sociedades de Economia Mista 

I 
. I 
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(ÂFAP 

Sávlo Jo:1é Peres Fernandes 

EDITAL N" 01012014 

O PRESIDENTE DA AGtNCIA DE FOMENTO DO AMAPÁ 
S/A- AFAP, no uso de suas atribuições e: 
Considerando o Resultado Final ap<esenlado pala Fundação 
Marco Zero - FMZ, dos candidatos aprovados e Classificados e 
elo caelastro reserva no Concurso PúbliCo para a Agência de 
Fomento elo Amapâ SIA - AF AP; 
Considerando a homologaçJo e publlcaçAo do resultado final 
do Concurso PUblico n• 00112011-AFAP: 
RESOLVE: 
Convocar os candidatos aprovados · na Prova Objeliva, 
conforme descriçAo abail<o. para a reaHzaçJo dos Exames 
Méellcos Admlssionais e Exame Documental, ambos de carâter 
eliminatório, em conformidade com o Edital da Abertura n•. 
00112011-AFAP, com as seguintes lnfonnaçôes: 
1 - Os candidatos deverao se submeter à Junta Méellca do 
Estado, localizada na Rua Leopoldo Machado, n. 1~. bairro 
Jesus de Nazaré. em Macapá, conforme o seguinte: 

CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO: 
DIA: 24111/2014 
HORÁRIO: 08h00min 

No dia e horário especirlcados acima. os candidatos devorAo 
comparecer à Junta Mêdica do Estado munidos dos seguintes 
exames: 

a) Eletrocardiograma com laudo: 
b) Elelroencefalograma com laudo; 
c) Exame oftalmológico com laudo completo Onelusive 

com ava~açJo sensocromállca); 
d) RX do tórax com laudo (frente); 
e) Exame de urina tipo 1; 
~ Exame de fezes - parasnotóglco: 
g) Exame de sangue: Hemograma, glicemia ijejum), 

VDLR, HIV, cotaslerol, total e frações, triglicerídeOs, 
üpídios lotais; 

h) Exame de sangue: PSA para candidatos do sexo 
masculino sana de 40 anos; 

i) ABO+ RH; 
j) PCCU para candidatos do sexo feminino (com 

assinatura da ginecologista e patologista): 
k) Audiomatrla com laudo otorrino; 
l) Exame toxicotógleo (Canabbis saliva - maconha e 

metabóliCos do delta 9 THC. cocaina, anfelarninicos 
e derivados). 

2 - No ato da convocaçJo os candidatos deverão apresentar 
os seguintes documentos: 

. a) Currteulum Vltae: 
b) DeclpraçJo de vlnwlo (federal, estadual, municipaQ 

-não possui; 
c) · 2 fotos 3x4 recentes: 
d) Carteira de Trabalho e Previdênda Social- CTPS; 
e) Cópia do comprovante cadastro no PIS/PASEP; 
f) Cópia da Certidão de Casamento, se casado (a); 
g) Cópia da Certidão de Nascimento. se solteiro (a); 
h) Cópia da Certidão de Reservista ou do comprovante 

de Alistamento Mifnar (para o sexo masculino): 
l) Cópia do CPF: 
]) Cópia da Carteira de Identidade: 
k) Cópia do Titulo de Etenor e comprovante. da üiUma 

votação; 
~ Carteira do Conselho de Reglslro de Classe mais 

Certidão de Regularidade; 
m) Cópia de documento constando o número de conta 

corrente: 
n) Cópia do comprovante de residência (conta de 

telefone, energia elétrica); 
o) Cópia do comprovante de escolaridade; 

) 

p) Cópia da Carteira de Saúde e da Carteira de Febre • 
Amarela: 

q) cõj,ia da Certidão da Nascimento de filhos menores 
de 21 anos (para preenchimento de encargos de 
família para fins da Imposta de Renda): 

r) Dedaraçto de opçlo ou nao de vale. transporte 
(Empresa): 

s) Certidões Negativas: civel e criminal 
Cwww.trf1.jus.brt, antecedentes criminais da policia 
federal (www.dof.gov.br) e a'lminal estadual (Fórum 
de Macapá). 

3- Conforme prevê o Edital de Abertura n•. 00112011 - AFAP, 
a contratação fiC8 condiCionada ã aprovaçto em todas as 
etapas e avaliações· do concurso público (comprovaçJo 
documental e de requisitos estabelecidos· e comprovaçllo da 
capacidade fisica e mental para o efetivo exerclclo do cargo); 
4 - O não pronunciamento do candidato convocado para 
contratação no prazo de 10 (dez) dias utals, contados a partir 
da publicaçJo no Diário Oficial do Estado do Amapá, permitirá 
à AFAP, que o convocou, exdui-lo elo certame. 

NIVEL M~DIO-G13- AGENTE DE FOMENTO- CRÉDITO 

NiVEL SUPERIOR· T07 • T~CNICO EM FOMENTO
ADMINISTRATIVA 

NIVEL SUPERIOR· A01 -ANALISTA DE FOMENTO
ADMINISTRAÇÃO 
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Í CLÁUDI0
1 

~ • .....{,_SILVA 
• Presidenleit?E'x~;icio/AFAP 

(caesa ) 
Ruy Guilherme Smith Neves 

AVISO DE REPETJÇ,\0 DO PREG . .\0 
PRESF.NCLo\L N" 009/2014 

A CAP/CAESA. a!Javés do seu Pregoeiro. toma público 
que acontecer.\ a Repetição do Pregão Presencial n• 
009/2014. objcth·Hndo o Regi5tro de P~os com as 
seguintes caractcrisiicas: OBJETO: Contrataçllo de 
empresa para prestação dos sen·iços de instalação, 
manutenção 11rc•·enth·a e correcin. com rti)OSiçAo de 
peç~ts do sistcll!a de climatizaflio nus prédios da 
Companhia de Agua e Esgoto do Amapá (CAESA). 
con(onne o Edital e seus Anexos. 
TIPO: Menor Preço Global do Lole. 

Edital c demais informaçõc~: CAESA, A1·. Emestino 
Rorges. 222. Centro. Macap;i - AP Fone (96) 3223-
7290 ou c-mails: pregoeiro·ilcacsa.ap.go\.br/ 
pregoeiro-cacsa ii,bol.çom.br, c no sitc 
1\ W\t .Clii.'S3.8Jl.g0\·.br. 
Dia do Pregão: 26111/201.&. 
Horário Pre,isto para o Inído da Scs.~ão: 1DhflflnJin, 
horário local. 

.AVISO DE LICITAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 01712111.& 

À C APIC AESA. através do seu Pregoeiro, toma público 
qnc :tcomecerá o Pregão Eletrônico n'' 017!20U .. com as 
seguintes caracteristicas: OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para o fornetimento · de 
Quadros de Comando (CCM) c Quadros Geral de 
Baixa Tensão (QGBT), par<~ instalação no Sistema 
de Aba.\1ecimento de Água de Pracuúba. 'confonnc as 
especificações c quantitatiYos pre1istos no Edital e !õeus 
Anexos. 
TIPO: Menor Preço por Item. 
Edital c demais infomJaÇôcs: n'' Licitação: 564281 no 
site wm\.licitacoes-e.coin.br. na CAF.SA AY. Emestino 
Borges. 222- Centro- Macapá ·AP. Fones: (96) 3223· 
7290 ou E-mail: prcgociro-caesúi"boLcom.br. 
prcgociro'i'i:.caesa.ap.gov.br ou sitc: \lww.caesa. 
ap.go1·.br. 
Abertura do pregão: 25/11/201-1 às 10h00min horário 

de Brasília. 
Macapá-AP. 05 de novembro de 2~1-t. 

RL~U."L\00 111: UCIT.O.~·ÃI) 
I'HOl"E~SO· 47612!21114 -IJIH I ~lCAESA 
T0\1>\0.\ flr PRI'~'O t.i.'~li4-CPIJC.O.~:SA 
rtl~l MFNOH l'HI·(O (;I .OI! .... I. 
U:\1.\: 2!!110'2014 AS IOh(J() 
OBJETO FOR~ECIMEKTO E l~ST.\L;\Ç:\0 DE UM MODlii.O 
DL ElA' COMPACTA PARA 10M'.11. [M CIIAPA DE AÇO A-36. 
DESTI:'I.~DO AO SIST[MA DE ,\ll,\STECIM[KTO DL AG!;.~ 
DA LOCALIDADE ()[ fl[XAL. MUNICIPIO D[ PRACUUBA· 
AP. . 
VALOR_ R$ 21~.000.00 tduunro.;;; ~doZ<' milr~ms\_ • . 
EloiPRESA. ACETECNO DO BRASIL 11\Dt:STRIA E COMERCIO 
DE MÁQLINAS E EQt:lrAMENTOS L TD.~. CNPJ N" 
74.09540710001-86. PRAZODEEXECliÇÁO.I:!{)(rCtlloc\int<l 
diHS. 
HOMOLOGAÇ,i,.Q em C'iflll1014 . . . 
RH'CRS<.l GF.·\ pro\Cnlcnt~ da Operação de C:r~d110 RNOF$ 

Mac::ara. 07 de no\"emlvo de 201-l 

Ma~~ 
Pn.--s1dcnte da Cl'l.!f AESA 

(CEA 
Francisco Antonio A. Correia Lima 

Pá. 23 

AVISO DE RESULTADO DO PREGAO 
ELETRONICO N" 05312014-CUCEA 

A Companhia de Eletricidade do Amapá- CEA, por 
intermédio de seu Pregoeiro, comunica que o 
Pregllo Eletrônico n• 053/2014-CUCEA, que tem 
por objeto: 

LOTE 1 - Aquisiçao de Combustlvel, gasolina 
comum tipo A e Óleo Diesel S 10 para utilização 
do Escritório Comercial de Porto Grande - ECPG, 
pelo perfodo estimado de 12 (doze) meses, 
.conforme especificações constantes nos Termos 
de Referência n•·oB/2014-ECPG, solicitado através 
doMemo. n• 161/2014 - DOP/CEA, o mesmo esta 
declarado DESERTO. 

LOTE 2 - Aquisição de combustlvel, Óleo Diesel 
tipo A ou B, 510, e gasolina tipo A, para utilização 
do Escritório Comercial de Amapá - ECAP. pelo 
perlodo estimado de 12 (doze) meses, conforme 
Memo n• 13612014 - DOP/CEA e Termo de 
Rererencia n• 0112014-ASDOP/CEA o mesmo 
está declarado DESERTO. ' 

rode 2014. 

sva ·atai 
Pregoeiro da CUCEA 

Portaria no 249/2014-PREICEA 

Fundação Estadual 

(Feria 

lnallza Rosário Barata Silva 

Extrato do Contrato ,.0 03112014 • FCRIA 

Processo N°12.000.491/2014 

) 

FUNDAMENTO LEGAL: O PNSente Contrato tem 
1119paldo legal pela Consti1ulçlo Fl!deral, Art.37, lnc:leo 
XXI e § 1• Lei Estldual · n" 10.52012002, Lei 
complementar n• 123/2006, pela Lei complementar 
Estadual 004412007, pelo Dec:reiD n• 3.555/2000, 
Deereto n" 5.45012005, Decreto 2.648 e subsldllldo pela 
Lei n" 8.886193 , do Ecital do Pregao (Eielrllnlco) n• 
00812014/CPL.jCRIA, resul1anla do P- n• 
12.000.491/2014, . pa1'11C81 jurldlcO n"- 13612014 
ASSEJURIFCRIA. 

CONTRATADA: Empresa K & M L mA- ME 

DO OBJETO: É Objeto do presente Contrato a 
prestaçlo dos .ennço. da eepeclallzadOe 6 
CONTRATANTE, para exec:uçlo do Curso de 
Quallflcaçlo Profissional: Operador de Computador, 
com carga hortrta de 180hs. 

VIGÊNCIA: O presente contrato tará i vlgtncla de 
meses do CU1'8o de Operador de Computador, no 
pertodo de 20!1112014 6 18/0312015, confonne 
estabelecido no cronograma do cuno do Proj8to " 
ADOLESCENTE DE BRAÇOS DADOS COM A 
CID.ADANIA SOCIAL" do Contrato n" 
6000.0065086.11.2/PETROBRÁSIFCRIA. 

VALOR: O recurso 1111ra custeio das despesas 
clecorren181 dasllll CONTRA TO encontra • se em 
consonAncta com o valor global no Contrato n• 
6000.00&5086. t 1.2 - PETROBRAslFCRIA, que 6 de R$ 
34.000,00(Trinta e quatro mil reais), divididos em 02 
(duaa) parcelas, R$ 17.000,00 (Dezessete mil rull) ou 
seja 50% no Inicio do curao e 011 outros 150% ao lllmtino 
do mesmo. 

Macapi • AP, 29 de Outubro de 2014. 

\· .,. . 

((poDER LEGISLATIVO) 

(Tribunal de Contas do Estado ) 
Cons. Maria Ellzabeth Cavalcante A. Plcanço 
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Tfiulal 

~ 
TRIBUNAL DÉ CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ 

de Cenas RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
do Estado BALANÇO ORÇAMENTÁRIO • 

doAmapã ORÇAMENTO: FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
5' Bimestre- Setembro a Outubro de 2014 

RREO • ANI:XO I !LRF, Art. 52. inciso I, alinta< •a• e "b" dn inciso 11 e §l'l 

PRF.VIS~O I'RF.VISlO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA(a) NoBI-re AtEoBI-re SAI.DO A REAU7.AR (a-<) 

(b) 
'll.(bla) ~~ 'll.(t/1) 

RECUTAS (EXCETO IlfTRA • OII.ÇAM!NTÁIUAS) (I) 51.179.114.00 51.11_3.514,00 I.Z11.000,11l 15,71 43A27.541,57 13,10 1.135.97:1,43 

l • llécebs Corrent.s 41.743.151,20 41.127.551,20 l.llt.H7,43 15,15 35.AIS4.393,17 83,10 &.7n.ua.o3 

1J • Receita Patrimonial 0,00 0,00 2H.tli,2l 100,00 J.A76.215,37 100,00 ·1.476.215,37 

132 • Receitas de Valores Mcbll~rios 0,00 0,00 299.916,21 100,00 1.~76.215,37 100,00 ·1.476.215,37 

i:ii - lleclelta de Serwiçlos 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

160 • ll!<zltas "" Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

17 • Tranafe~ Correl\tes 41.743.1151,20 41.743.151,10 6.3:11.010,40 15,16 33.4U.St:J,IO IO,U 1.251.157,10 

17 • Transterfnclas Oln'entes ~1.7U851,20 ~1.713.851,20 6.3Z8.010,10 15,16 33.~92.593,60 80,23 8.251.257,60 

u • outrâí Receitas Co-• -···--- 0.00 13.700.00 1.070,1.1 1,80 85.5114,20 102,25 ·1.884,20 

191- r--.l!lse JIJ'os de Mora 0,00 93.700.00 1.070,82 1,80 IJ.en,se 16,58 69.822,12 

192 - lndetm(ões e Restllul(lles 0,00 0,00 0,00 71.106,32 100.00 ·71.706,32 

z • lt .... lta de Clpltal 10.43U6:1,10 10A:Js.tU,80 1.512.002,60 15,10 U7U41,40 IIO,Z:J 1.062.814,40 

2.1 • Transftr!nda de C.pltlll IM35.962,80 10.~35.~2,80 I. 582.002,60 15,10 8.373.148,10 10,23 2.062.81~.40 

ltECUTAS INTIIA • ORÇANfNTAillAS (li) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

S\lBTOTAL DAS RECEITAS {ID) = {1• li) Sl.17t.l14,00 52.263.514,00 1.21t.OOO,G:J 15,16 43.417.541,57 83,10 8.835.972,43 

OPERAÇÕES DE CREDITO/ REANANOAMENIO (IV) 0,00 O.DQ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

·. 211 ·OperaçÕes de crêdlto Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Moblkárla 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 . 0,00 

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras OpetaQ!es de crédito internas 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo. 0,00 0,00 

212 • OpetaQ!es de crédito externes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Mobd;!ne -- 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OU!Ris ooerac6es de crédito extemllS 0,00 o.oo 0,00 0,00 ·o.oo 0,00 0,00 

SUIITOTAL COM RI!I'INANCIAM!IITO(V) ="(lU) + (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00. 0,00 
' 

Dt:FICIT(Vl) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
--·-

TOTAL (VII) = (V) + (VI) 52.17t.l14,00 52.213.214.00 8.211.000,03 15,16 43.427.541,57 83,10 8.835.!171,43 

SALDO DE EXEitCCtoS AH1Eil101tES (UTILIZADOS 11.272.161,00 
PARA eúDnoS ADICIOIWS) 

11.272.968 00 i 
. 

' Suoerávlt Rnancenl 

TrfblNI t 
. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAPA 

I 
de Contas RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
do Estado BAl!ANÇO ORÇAMENTÁRIO 

dO Amapá ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
5' Bimesl!ê- Setembro a Outubro de 2014 

RRF.O. ANF.XO l{l.RF, Art. 52. inci.<nl,alfnea< "a"t"h"dn inciso 11 < H"l 

DOTAÇÃO ClltDITOS DOTAÇÃO DESI'ESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO A LIQUIDAR 

DESPF.SAS INICIAl. (d) AD!c:JONAIS A TI:ALil.ADA (1-cl I 
(<) (l)•(d~) Nolllwstn AteoBI.m~ No RI- Alio BIÍIIal,.{l) %úfll 

DESPESAS (BCETO INTIIA.()IIÇANBITAIUA) 49.!179.814,00 11.151.668,00 i1.136.41Z.OO 1.204.120,&4 411.ZII0.150,16 8.441.ZZ3,62 39.136.31z,a& 65,11 21.300.169,34 

(VIR) -
3-~~- 47.1144.1114,00 2.708.165.00 50.552.97t,OO 792.764,25 47.201.972,89 7.121.642,94 39.181.651,98 77,52 11.]64.327 ,02 

1 • -1 é Encargos Sociais 40.100.000,00 745.000.00 ~.M5.000,00 362.952,72 39.096.218,66 6.309.746,76 32.6t7.509,M 79,86 8.227.490,t6 

3 • OUtras Despesas ennentes 7.7~.81'1,00 1. 963.165,00 9.707.979,00 429.811,5] 8.105.724,23 1.511.896,18 6.571.142.1~ 67,69 3.136.836,86 

4. ~·ele Clpltll :t.Us.ooo,oo 8.448.503,00 to;sn.so:J,oo 41tASI,5!1 1.058.177,27 llt.SIO,IB 647.660,68 6,12 51.5135.1142,31 

4 • lnvestimenlx>s 2.135.000,00 8.~.503,00 10.583.503,00 ~11.456,59 t.oss.tn,27 619.580,68 647.660,68 6.12 9.9l5.81l2,32 

. OESPUASINTitA..OitÇ»mfTAIÜA (Di) - 2.100.000,00 200.000,00 2.400.000,00 0,00 2.200.000,00 107.727,DI 1.785.582,!17 74,40 614.417,03 

3. ~· Conwnllol 2.200.000,00 200.000,00 2.400.000,00 0,00 2.200.000,00 107.727,DI 1.785.58],97 74,40 614.417,03 

' 
1 • ~~e Encargos SOciaO: 2.200.000,00 200.000,00 MOO.OOO,OO 0,00 2.200.000,00 407.n7,06 1.785.582,97 74,10 614.417,03 . 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VDl .. IX) 52,179.111..00 11.356.668,00 ' &J.535.41Z.OO 1.204.220,&4 50.410.150,16 8.1148.950,61 41.113.195,63 65,51 21.914.586,37 

.. 
AMORTIZAÇÃO DA OlviDAI REFlNANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

SUIT()TAL COM IIEfiNANClAMENTO (XII) • (X • 52.178.814,00 11.356.161,00 61536.482,00 1.204.220,&4 .S0.410.1SO,UI 8.8411.P50,68 41.621.8!15,63 65,51 21.9".5116,37 

XI) 

SUPEAAVIT (XIll) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 . o,ou 1.805.615,91 0,00 

o TOTAL (XIV) • (DI+ DJI) S:t.179-IJ4.oo 11.351AU.o0 ai.m.412,00 1.2io4.UO,M 5oA60.150,11 I.MI.tS0,61 43.427 .541..s7 tl,35 20.108.940,43 

. ·A~y-,-;.y/;;1!\ ' 
~- . .-·-; 

Dono .. "*" . . ~(' ·.--," ~ li-; ' ' t:J(Jt/, I 
• . :\:~ .1- -•"' . . . • 71 A/[4-f:, 

Mana d~.Soe rro iJa Sduu R eiro Cons. Ma a . • ..... e A". ço 
Ch. Da Div. Contabilid e e ação de Contas Diretora da eâ Orçam'éniána e Financeira Pre;'íàénte 

~ cRC 03921015 
·4 .............. , ............... _. ... ~. ,, 

----~~-
.. -- . "~-~- - .. -· -~-

., ·-' 



Macapá, 07.11.2014 

Tribunal ~ de Contas 
do Estado 
do Amapá 

RREO- ANEXO 11 {LRF Art. 52 
Funç.'lo I Sub-Funçia 

(DIÁRIO OFICIAL) 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO I SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

s· Bimestre- Setembro a Outubro de 2014 
inciso II alínea "c") 

~ Dotaçlo 
o.p.., !mpenMdat DMpeSM Llquld-.. 

Jnldlol Aulludll <•> ............. .Wo~ NoBI- ~o ai-. 
~AS (EXCETO INTRA·ORÇAMENTARIA) (I) 

_ill 
49.t71.114,00 61.136.412,00 1.20ol.120,14 41.260.150,16 . 1.441.223,62 :st.l31.312,16 

01 • LEGISLATIVA 49.979.814,00 61.136.412,00 1.204.120,84 41.260.150,1& 1.441.123,62 39.836.111,61 
~ntrole Externo 13.515.814,00 53.514.317,00 1.106.090,88 41.~33.323,31 7.274.640,85 34.412.852,87 

122 · Admlnlstraçao Gerol 6.464,001),00 7.622.165,00 98.129,96 6. 7]6.826,85 1.166.582,77 5.423.459,79 
. DESPESAS INTRA.QRÇAMENT ARJA (li) 2.200.000,00 2.400.000,00 0,00 2.200.000,00 407 .727;oti 1.715.512,97 

01· LEGISLATIVA 2. 200.000,00 2.400.000,00 ó,oo 2.200.000,00 407.727,06 1.715.512, 97 
032 - Controle Externo 2.200.000,00 2.400.000,00 0,00 2.200.000,00 . 407.727,06 1.785.582,97 

I TOTAL (III) = (1 + 11) 52.179.814,CIO 63.531i.482,00 1.204.2211,84 50.41i0.150,11i 8.8411.9SO,Ii8 41.621.1!15,63 

~-> - . ; ' .. -- ·; 

Denllson B osa alomlo · 
. t~' . 

Marta do ~~-fo"é!~~~,S~u~a Rl~iro 
Diretora daArea Orçamentária e Financeira 

Contadora CRC 03921015 

Ch. Da Div. Cont~bi · ade e Presa <Hle Contas 

TribUnal 
de Contas 
do Estado 
do Amapá 

RREO. -\NEXO VIl ti R f Art :)'\ inciso V1 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

s• Bimestre- Setembro a Outubro de 2014 

'MI(b/-1 
b) 
!15,71 

95,71 

82,68 

13,03 

4,29 

4,29 

4,19 

100,00 

(b~) 
65,16 

65,16 

64,31 

71,15 

74,40 

74,40 

74,40 

15,51 

RESTO& A PAGAR I'IIOCUSADOS E NÁO PROCESSADOS LIQUIDADOS RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

·-riloo PODEII/()RGAO 

t:•Enrddn Em 
Aaleriera 31/llllOll 

DESPESAS (EXCETO INTRA· 
12.143,20 17.494,71 ORÇAMENTÁRIA) (I) 

2 • Legislativo 12.143,20 17.494,71 
--· ·---

010101 ·TRIBUNAL DE CONTAS DO 12.143,20 17.494,71, fSTIIDO DO AMAPÁ 

SUIITOTAL (1) 12.143,20 1T.4H,7J 

DESPESAS (INTRA-QRÇAMENTÁRJA) (II) 0,00 0,00 

2 ·LoQIIIitlvo 0,00 0,00 

010101- TRIBUNAL DE CONTAS DO 0,00 0,00 ~SffiDO DO AMAPÁ 

SUIJTDTAL (li) 11,00 0,116 

TOTAL (DI)= (I+ D) 12.143,211 17AM,71 

Denllson Ba sa iatomão 
Ch. Da Div. Contabili de e Pr~ão d~ Contas 

l..rrit• 

P•p C.a11celadet S. Ido E• E1m::fclaa 
IEIIIliJIVlOU 

Mtm•ra 

6.192,57 .s.ooo,oo 17.745,34 159.172,26 6.031A45,76 

6.892,57 5.000,00 17.745,34 151.172,26 6.031.445,76 

6.892,57 5.000,00 17.745,34 159.172,26 6.031.445,76 

6.192,57 5.000,00 17.745,34 159.172,26 6.031.445,76 

o,oo 0,00 0,00 4.506,43 549.293,79 

0,00 0,00 0,00 4.506,43 549.293,79 

0,00 0,00 0,00 4.506,43 549.293,79 

0,116 0,116 0,116 4.506,43 549.213,79 

6.112,57 5.000,00 17.745,34 U3.1711,U 6.580.739,55 

~ _., ... ,,?.> ) 
Maria do P. Socorro '1ie"Souza Ribeiro 1 Cons. 

Diretora da Area Orçamentária e Financeira 
Contadora CRC 0392/015 

l.lqold•doo ..... C•artladll 

4.:185.345,94 4.253.022,79 118.194,02 

4.285.345,94 4.253.022,79 188.194,02 

4.285.345,94 4.253.022,79 188.894,02 

4.285.345,94 4.253.022,79 11#.694,02 

549.293,79 549.293,79 0,00 

541.293,79 549.293,79 0,00 

549.293,79 549.293,79 0,00 

549.293,79 549.293,71 0,116 

4.134.139,73 4.102.31&,51 118.1104,02 

Pá .25 

S.ldnUqulw 
(a-b) 

21.300.16!1,34 

21.300.11it,34 

19.101.464,13 

2.198.705,21 

614.417,0] 

614A17,03 

614.417,03 

2L9loUI6,37 

Soldo 

1.741.70l,:Zl 

1.741.701,21 

1.748.701,21 

1.741.701,21 

4.506,43 

4.506,43 

4.506,43 

4.506,43 

1.153.207,14 

RESOLUÇÃO EXECUTIVA N°. 059/2014 expedir atos e instruções normativas sobre matéria 

de suas atribuições; 

Diário Oficial n• 5823, confonne· norma legal e 

constitucional; 

Acrescentar o §3° ao art. 1" 
na Resolução Executiva n• 
58/2014. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais previstas no art. 26, inciso XX, da Lei 

Complementar n• 001 O, de 20 de setembro de 

1995 {Lei Omãnica do Tribunal de contas). que 

estabelece a competência do Tribunal para 

Considerando o Olício Circular 29/2014 {03 de 

outubro de 2014) da Atricon. requerendo a 

implantação e pagamento de vantagem retroativa 

do benefício; 

Considerando a necessidade de regular 

aplicação da Resol~ção Executiva n 058/2014-

TCE-AP, publicada em 21 de outubro de 2014, no 

Considerando a orientação advinda da decisão 

do STF, na Ação Ordinária n• 1173, de relato ria do 

Ministro LUIZ FUX, e tendo em conta sua 

interpretação e aplicação, e 

Considerando a autonomia administrativa e 

financeira asseguradas pela Constitu.ição, aos 

Tribunais de Contas, para com base em lei 

complementar, proceder ao pagamento de 

vantagem em razAo da funcão oública exercida 



Macapá, 07.11.2014 

pelos Membros do Tribunal e do· Ministério 

Público. 

Considerando que tal vantagem jé possui 

vigênCia desde a Lei Complementar n• 54/11186. 

no art. 65. incisó 11, da · respetiva nonna, onde 

estabelece o auxilio-moradia. nas localidades em 

que não houver residência oficial à disposiçao do 

Magistrado. aplicável por di\oosição constitucional 

aos Conselheiros desta Cort• de Çontas 

RESOLVE: 

Art. 1•. Acrescentar o §3" ao art. 1" da Resoluçao 

~eculiva n• 058/2014. com a seguinte redação: 

§30 O pagamen1o retroagirá 60 

meses contados da data fixada 

no parágrafo-anterior. 

Art. zo. Esta Resolução Normativa emrara em 

vigor na data de sua publicaçAo. 

Plenário Conselheiro José Verissimo Tavares, 
ern 5 de novembro de 2014. 

NOTIFICAÇÃO N". 03312014/TCE-AP 
PROCESSO N" 00153Si2007-TCE/AP 
RESPONSÁVEl: Manoel José Alves Pereira 
ASSUNTO: Recolhimento de Multa 
RELATOR: Conselheiro Ricardo Soares Pereira de 
Souza 

Para cumprimento da detenninação pro1erida por meio 
do Acórdlo n•. 04812014-TCEIAP, que trata da . 
Prestação de Contas da CAmara Municipal de laranjal 
do Jari, referente ao exercleio de 2006, a Secmtaria 
Geral deste Tribunal, NOTIFICA o Senhor Manoel José 
Alves Pereira, na qualidade de responsável, para que, 
no prazo de 30 (trinta) dias. êontados da publieaçao 
desta, RECOLHA o valor de R$ 822,95 (oitoeentoa e 
vinte e dois re1111 e 'noventl e cinco centavos) 
referido no DAR-Documento de Arreeadaçio, oom 
fundamento no art. 85, 11, da lei Orgânica do TCE/AP, 
ele art. 109, caput, 11, do Regimento Interno deste 
TCEIAP e lnstruçl!o tilonnativa no 00112014, pubrJCada 
no DOE n• 5750, de 09/07/2014, devendo comprovar os 
recolhimentoS perante esta Corte de Contas. 
Secretaria Geral do Tr1bunlt de Contas do Estldo do 
Amapi. em Macapá, 05 de novembro de 2014. 

@aoDER JUDICIÁRIO) 

(Tribunal tte Ju_stiça do Estado ) 

Des. Lulz Carlos Gomes dos Santos 

(DIÀRIO OFICIAL) 

Oikic..s J:nfki~i.; 

. FÓRUM DA COMARCA DE MACAPÁ 
GABINETE DA DIRETORA 

ESCALA DE PLANTAO- NqVEMBRO DE 2014 

PORTARIA N" 01212014-GABIDIR/FORUM 

ANTÓNIO ERNESTO AMORAS 
COUARES, Juiz de Direito, Dlnrtor do Fórum da Comarea 
de Mac:api, em exerclclo no uso de suas atribulç6es legais, 
conferidn pelos Arts. 203 e 218 "in fine" do Provimento 
Geral da CorTegedorta de Justiça do Estado do Amapi. 
RESOLVE: 

1. Babomr ESCALA MENSAL DE PLANTÃO dos Senhores 
OFICIAIS DE JUSTIÇA·AVAUAOORES, lotados no Fórum 
desta Capital: 
2. Determinar que, durante o PlantAo dos Senhores Oficiais, 
estes permaneçam na Central de Mandados, para atender às 
de1erminações dos Senhores Magistrados, no cumprimento de 
rn1ndados de natureza acautelatória ou urgente, cujo 
retardamento em seu cumprimento poderá trazer prejulzo às 
partes; 
3. No Infeto de seu plantão, com tolerância máxima de 1 O(dez) 
minutos, o Ofoeial de Justiça deverá se apresentar à Diretoria 
do Fórum, onde asslnará o livro, comprovando de que se acha 
dente da escala e das obrlgaQões do plantão; 
4. Nos dias úteis, o plantão deverá ser cumprido no Fórum, das 
07:30 hofas às 13:30 honls, permanecendo o Oficial escalado 
de sobreaviso durante o restante do dia respeellvo. Sempre 
que tiver que se afastar de seu lOCal de permanência, devorá 
comunicar A Olretorta do Fórum, bem como onde possa ser 
encontrado, Inclusive ap6$ o horário nonnal de expediente; 
5. Nos flnals de semana e feriados, o Oficial de Justiça devorá 
se apresentar ao Juiz Plantonis1a no Juizado CentnJI, onde 
assinará seu ponto e tomará ciência das ordens, 
permanecendo de sobre!Mso; 
6. Haverá dois OfiCiais de Justiça, que responderão pelo. 
plantão diário das dezesseis Varas, nas três. Criminais e 
Auditoria Mllitar; nas cinco Cíveis .. nas três de FamOia, na 
lilfáncia e Jwentude, no Tribunal do Jüri. na EX8CIJQ6es 
Penais, Juizados Especiais Central, Sul e Norte; 
7. No caso de afastamento do Oficial por férias ou qualquer 
outro motivo, este sefá subsdtuldo pelO Oficial de Justiça, cujo 
nome conste em primelro lugar. do dia subsequente da escala, 
comunicada a alteração ao Diretor do Fórum, em pram não 
Inferior e 24 (vinte e quatro) hofas, e assim sucessivamente. 

ESCALA DE PLANTÃO- NOVEMBRO 0E 2014 

01111114 MARIA DO SOCORRO BARBOSA DA 

SILVA 

02111114 NATAL! SAYURI NISHI DIAS 

03/11/14 LUIZ OTAVIO MACHADO DE SOUZA 

ALESSANDRA MENDES OUEMENER 

04111/14 EMANUEL MENEZES OE ARAUJO 

OARIANE DE OLIVEIRA MORAES 

05/11/14 EDISON PANTOJA CALANDRINE DE 

AZEVEDO 

RAIMUNDO ANTÔNIO MACHADO NETO 

06/11114 CELSON INAJOSA BARRETO 

WELUNGTON GATINHO RIBEIRO 

07/11/14 ANTÓNIO CÉZAR TEIXEIRA MENEZES 

ANTONIO MÁRCIO DE SOUZA PELAES 

08111114 OSVALDO PINTO PALHETA JUNIOR 

09111114 PAULO COSTA DOS SAHTOS 

10/11/14 SHEILA CARVALHO DE JESUS 

MARCOS CELSO AMARAL ALVES 

11/11114 OfEGO RAFAEL VIEIRA DOS SANTOS 

ROSANIA PINHEIRO AZEVEDO DOS 

SANTOS 
-

12/11/14 RONALDO FERREIRA DUARTE 
--

EDUARDO CELANO POSSAS 

13/11114 JORGE DE ALMEIDA P1Nf1EIR.O 

RAIMUNDO EDISON DE A CHAVES 

14/11114 SÓNIA MARIA"NASCIMENTO SOUzA 
... 

DALILA MARIA FERREIRA NERRY 

FERRARO 

15111114 PAULO GOMES {)E ANDRADE 

18111114 RAIMUNDO AHTONIO MACHADO .. NETO 
.. 

17111/14 UBIRACY MAGNO CORDEIRO 

VIVALDO JOSÉ DE SOUSA SANTOS 

18/11/14 JOSÉ MARRA DE CASTRO NETO -
PAULO COSTA DO~ SANTOS 

19/11/14 RUI CARLOS DE UMA l.ÕâO 

CI.AUDETE SILVA DE ARAÚJO 
~ . - -- ....... ~ . 

! 
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20111114 RAIMUNDO EDISON DE ALMEIDA 

CHAVES 

21/11/14 LEONARDO BARBOSA PENAL9ER 

EGNALOO COSTA FELIX 

22111114 RONALDO FERREIRA DUARTE 

23111114 ROSANIA PINHEIRO AZEVEDO DOS 

SANTOS 

24/11/t4 KAREN DANIELLE TOME SILVA SILVA 

JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA 

25/11/14 MANOEL DE OLVEIRA DA SILVA 

LANDIR ANTUNES DOS SANTOS 

26/11/14 OSVALDo" PINTO PALHETA JUNIOR 

IZAURO ANTÔNIO SILVA DOS SANTOS 

27/11/14 LILIAN FREITAS PEREIRA 

GERALDO MAJELA ONIVES DE MATOS 

28/11/14 EDUARDO CEI.ANO POSSAS 

JOCIVAN DE ALMEIDA COSTA 

29111114 RUI CARLOS DE LIMA LOBO 

30/11114 SARYLENE NOBRE ANDRADE 

Qê.se clenaa Publoque·se. Cumpra·se. Remetam·se c6ptaS à 
Egrégia .Corregedoria-Geral de Justiça, aos Senhores Juizes 
deste Comarca e aos Oficiais de Justiça escalados. 

ANTÓNIO ERNESTO AMO AS COLI.ARES 
Juiz de DlreHo/ Dl~r r Fórum de ~ em exercício 

;·~~/ MARILENi CO t E AZEVEDO 
Distribuidora e CqQ/denado a Central de Ma~ados 

Ministério Público Estadual 

(Procur&doria Geral de Justiça ) 

lvana Lúcia Franco Cei 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO- CPL 
PORTARIA N" 012912014-PGJIMP-AP 
TERMO DE JUSTIFICATIVA N°. 06612014 

Homologo, OI fonna da lei n° 8.666193 e 
alteraçéMia posteriores, em: 0411112014. 

Ref. Processo no 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

-r A"\ . .--.._/· .. / '//'\/. -

: 300490612014-MP-AP 

: ~~~~~DADE DE 

: Art. 25, Inciso 11, ele art. 13, VI, 
· da lei 8.866193 e alterações 

posteriores. 
. US POLICE INSTRUCTOR 
'TEAMS. 
: CURSO DE TREINAMENTO E 

APERFEIÇOAMENTO DE 
PESSOAl NA ÁREA .DE 
SEGURANÇA PARA 
MEMBROS DO MP-AP. 

VALOR TOTAL : R$ .52.020,00 -(einquenta e dois 
mil e vin!e reais). 

~CURSO : Programa 03.091.014.2.2797 -
Gestão de Pessoas e Qualidade 
de Vida, Fonte: 101-Reeursos 
do Tesouro Elemento de 

. Despesa: 3390.39 - OU1ros 
serviços de terceiros - PJ 
oon~ignado no Orçamento 
vigente deste ,Ministério Público. 

Senhora.Diretom-Geral, 

J\)Stifica-se a presente despesa em favor da 
empresa - US POLICE lfi4STRUCTOR TEAMS, no valor 
acima, referente ao CURSO -DE :rREINAMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL NA ÁREA DE 
-SEGURANÇA. PARA 09 .MEMBROS DO -MP-AP. no 
periodo de 09 a 15/11/2014, na .cidade de Orlando
FlOrida, nos Estados Unidos da· América. oonsiderancio 
que a empresa é a única a .oferecer o referido Curso. 
Havendo, portanto, · inviabilidade de oompetiçáo, 
encontrando amparo legal no Art. 25, Inciso 11, ele 'llrt. 
1 ~. 'in, ·r!a Lei 8.Íl66193 e· alterações posteriores. 
Caracterizando INEXIGIBILI[)ADE .o e UCIT AÇÃO. 



Macapá, 07.11.2014 

Desta forma. dando-se cumprimento ao que 
dispõe o Art. 26 da Lei de Licitações e suas alterações. 
submetemos a presente justifiC3tiva a Vossa Excelência. 
para fins de homclogação e posterior publicação. 

Macapa-AP, 04 de novembro de 2014. 

.. +-'\fr~--
Marr:os ~thães de Abreu 

Presidente da CPI.iMP--\P 

PREGOEIRA· PORTARIA: 012512013 

RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO 

MODALIDADE: Pregao Presencial n.• 046/2014 

Menor Preço, Global 

0411112014 

TIPO: 

ABERTURA 
HORA. 10:00:00 

Public Diversas 

W. DA R. CIRQUEIRA EPP. 
POSTO C.!_RQUEIRA 

Processo n• 4002.580/2014-IMAP 
CNPJ n• 20.488.504/QOOl-00 

Toma público que recebeu do 1\<!AP a Licença 
de Instalação. n° 514/2014 e Licença Prévia n° 
51 Ji20 14 para atividade de Construção de um 
posto de combustíveis no município de Macapá, 
Estado do A ma pá. período 20 14/20 I lí. 

"('' .. -;;_·~ 
~.~. ·· .... ~ .. ~ ~·:.:~· 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PROCESSO N': 300122712014 
OBJETO: Registro de PIIIÇOt para contrataçêo de amprese 
especoalizada na prestaçAo de llrviço• de conlecçêo e 
instalaçêo de móveis planejados. prllleleirle, •mnirlos, 
estantes, mesas. carrinhos rodlzio e módulos com e sem 
portas, para serem instalados nas depend6ncias dos prédios 
do Ministério Público do Estado elo Amapá. 
VALOR GLOBAL: R$ 2A3.893,10 

VENCEDOR: J. V. REFORMA L TDA • ME 

TERMO DE ADJUDICACÃO 

Com fundamento no inciso IV do Art. 3" c/c o inciso xXI 
do Art. 4°, ambos da Lei n° 10~520, de 17 de julho de 2002, 
procedo a ADJUDICAÇÃO do objeto a icilante véncedora, 
conforme decisão registrada na Ata da tillima sessão, do dia 
04/1112014. • 

Macapà-AP, _os~ovembro de 2014 

.LJ J -, 
Helenize C r6a de Mo;aes 

Pregoeira •?ai/MJÍEA 

SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO
NUTRYDAY LTDA- ME CNPJ: 16.783.584/0001-
59 Solicita que a s,- Regina Célia da Silva de 
Oliveira Barreto CTPS 8778n3 Série 0001/AP 
compareça a empresa no prazo de 72 horas sob 
pena de carecterlzaçllio de abandono de 
emprego previsto no artigo 482 Letra I da CLT. 

PRONORTE INCORPORAÇ0ES COMÉRCIO E 
IMÓVEIS LTDA - EPP - Toma Público que 
requereu junto ao IMAP a Licença de Operaçlo 
para atividade de Extraçlo de Mineral Classe 11, 
Argila para fabric:açAo de artefatos fr cerlmlca e 
barro cozido, loc:alizado na Rod. Salvador Dlnlz, 
354 Fazendinha Macapá-AP. 

RAUBER & SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA
EPP - Toma público que requereu do IMAP a 
Licença de lnstalaçllio (LI), para atividade de 
Extração êe Mineral Classe 11 (argila) e 
Fabricação de Artefatos de Cerâmtea, localizado 
na Rodovia BR 210, KM H t/n° Ramal do 
Bilozinho Comunidade de Ilha Redonda 
mun~lpio de Macapâ-AP. 

ASSOCIAÇÃO DOS TtCNICOS EM MASSOTERAPIA 00 ESTAOO DO AMAPÁM- ASTMEAP 
. .. I 

Convocação 
A presidente da usso~iaçllo dos Jécnicos em massoterapia do Amapil· ASTMEAP No 
u;o de suas atribuições legais, con\·oca a todos os técnicos em massoterapia do estado 

do Amapá, membros fundadores c diretoria geral para uma ASSEMHLÊIA GERAL a 
ser reali7.ada. confomte o segumte: 

DIA 15i!l;2014 (SABADO) 

IIORARIO: 17HORAS 

LOCAL fNTEGRARE ESCOLA TECNICA PROFISSIONALIZANTE. 

E'IDEREÇO AVF.~JIDA EUCLIDES DA CUNHA. N" 772 
ENTRE a Rua Santos IJumont c Marcelo Cândia. 

BAIRRO: SA~iTA RIT1\ 

flAUTA DA REL;'IÀO 

C -\RTEIRA DA ,\SSOCIAÇAO 
2. VALOR DA ANUIDADE 

_, DIA E HORARIO DE A TENDL\-fENTO DA ASSOCIAÇAO 
.t. O QL'E OCORRER 

CO:\'TAMOS COM PRESENÇA DE TODOS E TODAS 

MACAPA: 06 de Novembro 2014 :~.;:.::.;;. 

~-::"'' 
PRE~ÚDF.NCI/1 
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llBMQ_Q!;: HOMQLOGACÂQ 

A Diretora-Geral do Minlat*rio Ptlbllco do Estado do 
Ama pé, ue•nclo da atribuiçOea que lhes alo con1erid~a por 
lei, considerando os critérios legais da leSiislaçlo pertonenta 
e observando os preceitos do Artigo 43, Inciso VI da lei 
8.666/93, resolve HOMOLOGAR o julgamento da licilaçlo na 
modalidade PregAo Presencial n• 046/2014, realizado pela 
Pregoeira Oficial Helenize Corrêa de Moraes na última 
sessao do certame supra-epigra1ado, conforme Ata do dia 
04/11/2014, às 10:00:00, que ADJUDICOU o objeto da 
presente licitaçao à licitante vencedora, conforme 
especificado no Resultado Final da licitaçAo. 

Macapá-AP, 05 de novembro de 2014 

Homologo, na forma da lei 8.666193, 
e aHerações posteriores. 

-~t~~;:si~ A;ur.; ,. .·-
, ...Diretor&-Geral 

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FIStC:OS DO AMAPÁ
.-\DHP 

C~PJ 00.678.4Jii0001 -ftl 

EDITAl DF. PROCESSO ELE II ORAL 

DIRr.TORJA DA ADI'AP PAR.\ O Olb:JO 211141201.6 

11 ComiMio Eltitoral criada, em AsscmNéoa fi•11110rdinéria. n·) 
dia2ill0/20t4. para conduzir o pleitoeleiror!l da oova Din:toriada 
AOF ·\P, ronstihlida de Presidente. Viu:-Preside.11' e Tesooreiro Jllll8 <• 
Ri!nio 201412016, ptlo prcwntt Edital, e. cunf,,rrnc o Regimento 
Elcilur•l •pruvlldo em Reuni lo llclibtmti\ a do d& õO:J 0/2014. toma 
público o protcsso clcitond. •cs asl<ociados da .>.llfAP que queiram 
candidamr-se, mediantcs os arquivos que seguem. 

.~nllf" I'- A eleição da Diretor:a parao biõn:o2(tl412016 da 
Aqr AI' sat coordenada pela Comissao EleitMII c «guindo uns 
critérios; 

Pamg,11jn Úrtlco: Os componentes da Cumissllo nlo pndcrllo f87e:' 
pane de nenhuma chapa c S<.'rão impedidos de concorrer nessa clciçi.J 
lodas as Diretorias anteriores, por rallll de PllESHÇÃO m: 
CONTAS: 

Artigo]'. Os interessados an pleito elcitod ~C\ crio onc:aminhar :i 
Presidente da ComissAo Eleitoral da ADFAP r<qt:rrimento, em duas vi'IS 
solicitando o registro de S\UIS chapas. no qu!l d<l'::r; «m<tar: 

a)- Nome da chapa. pOr extenso; 
bJ. Nome complciO dos candidatos à prtsi.1tnoia. vicc·prcsidêncoa: 

tesoureiro: 
· c)- Anexos: xerocópia dos document~ pc;soai; d ... candidaos 

componentes da chapa ( C I. CPF. compro>mte o c ender(Ço e n• de 
telefone para con181o); · 

Parágrafo Úrúro: f.stori opto a roororru à clriçlo todo ossorio<lo 
em dia• com suas nbri~Oes no ADFAP, com ptlo menos u111 (01) •n3 
dr iurriçlo otr o dia da pt1bliaçlo deste rAlo ai: 

.~nigo J'- As inscrições scrllo n:ccbidas por qcalqucr membro dn · 
Cornissào Eleitoral, na ADFAP. no R•• Gtnrrol Koodon, n"IIOJ, 
Bairro C.tntral, nos dias Úteis, do pcriodiJ am11'reendido entre vinte e 
qualro 124) a •·inle e oito (2R) de novembro d<2!1l<. das nove às catorze 
horas (09 h às 14 h); ' 

Anlgo 4'. A eleiçllo realizar-se-á no dia dt?. (IO).dt deztmbro 
(12)dtdflis mil e taloru (l014),dos oovt as dou horas (09 h As12h) 
na sede da ADFAP: 

§ I'. O voto será secn:to: 
§ 1'- Somente tstarllo aptcs a votar, os BSSII< irul<.>s de\'idamente 

registrados. a pelo menos. um (OI) mh a rontzr<!c;recdilal e qut este,aon 
com suas obrigaQilcs na AOFAP, a partir de jan•lro dt 2013, 
obsti-vaodo-ot o ort.8" do Rrghwtnlt· Eldtoro: . 

. ~ttigo J'. Sem considerado \'tncedor o cao1< ;,imo que t•btiver a 
maioria dM "ntns válidos. 
§r~ Em caso de empale, o dese:mpatc ser.i fciro. imediatamente, C;)r.l 

a reali>açllo de uma no\'8 eleiçlo, onde os candi(.atu< que empatarem terl'o 
di,.,ito n fn># uma exposiçao de cinc:o minutos 1) h (15 m) cllda um, pa>a 
ckti:sa ck suas propostas, confunne inci"' 111 e a ir.ras do art. 10 do 
Regimento cleiloral. 

Artigo 6•. O processo eleitoral seri acompaJJh:!li·J por um 
rcprc~cntantt t.lo \1inist~rio Pliblioo. 

At1/go 7" Os casos omissos neste ediral. S.'&m .:J:no qualquer 
inlpasse ou dÓvida que venho a ocorrer. scrio r~~oividc)!\ rei a ComissAc• 
Ekilural, oonformc Regime Eleitoral. · 

At1Í/lO 11' • hte edital em vigor I1CSill data. 

/ ! . ; : F I I I . .: . I ~ '· ' I 
MARí~ i'[lz~~;~;:ir~c~~y;r.-,;~~~-~ Nos~~ 

Presidente dq Comissilo I::leitoral da ADFAP 

ZAMAPÁ MINERAÇÃO S.A. 

CNPJ/MF n• 05.857.559/0001-56 

NIRE n• 16.3.0000105-7 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA· 

. EDITAL DE CONVOCAÇAO 

Ficam convidados os Senhores Acionistas da 

ZAMAPÁ MINERAÇAO S.A., sociedade 

empresária constitufda sob a forma de sociedade 

·anônima fechada. com sede na Rua Leopoldo 

Machado. n• 1572-A, Bairro Central, Cidade de 
Macapá, Estado do Amapá, CEP 68.900-067, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n• 05.857.559/0001-56, 



Macapá, 07.11.2014 

com seus atos constitutivos arquivados na Junta 

Comercial do Estado do Amapá sob o NIRE n° 

16.3.0000105-7, a se reunirem em Assembleia 

Geral Ordinária, a ser realizada no dia 05 de 

dezembro de 2014, às 09 horas, na sede social da 

Companhia, para deliberarem sobre a seguinte 
·ordem do Dia: 

1.1. Eleição dos membros da Diretoria da 
Companhia. 

Encontram-se à disposição dos acionistas, na 

sede da Companhia, os documentos relacionados 

às deliberações previstas neste Edital. O acionista 

que desejar ser representado por procurador 

deverá depositar o respectivo instrumento de 

mandato. com poderes especiais · e 

reconhecimento de firma, na sede da Companhia, 

até 72 (setenta e duas) horas antes da data 

designada para a realização das Assembleias, 

além dos demais documentos que comprovem a 

regularidade da representaçao. 

Macapá, 07 de novembro de 2014. 

ZAMAPÁ MINERAÇÃO S.A. 

Atul Suresh lnjatkar 

Jay Rashmlkant Shah 

Diretores 

ZAMAPA SIDERURGIA S.A. 
CNPJIMF n• 06.041.947/0001-27 

NIRE n• 16.3.000098-1 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇAO 

Ficam convidados os Senhores Acionistas da 

ZAMAPÁ SIDERURGIA S.A., ·sociedade 

empresária constituída sob a forma de sociedade 

anOnima fechada, com sede no Ramal Porto do 

Céu, 849, Vila do Coração, Bairro Marabaixo, CEP 

68909-861, na Cidade de Macapá, Estado do 

Amapá, inscrita nó CNPJIMF sob o n° 

06.041.947/0001-27, com seus atos constitutivos 

arquivados na Junta Comercial do Estado do 

Amapá sob o NIRE n• 16.3.000098-1, a se 

reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a ser 

realizada no dia 05 de dezembro de 2014, às 11 

horas. na sede social da Companhia, .. para 

deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

1..1. Eleição dos membros da Diretoria da 

Companhia. 

Encontram-se à disposiçao dos acionistas; na 

sede da Companhia, os documentos relacionados 

ás deliberações previstas neste Edital. O acionista 

que desejar ser representado por procurador 

deverá depositar o respectivo instrumento de 

mandato, com poderes especiais e 

reconhecimento de firma, na sede da Companhia, 

até 72 (setenta e duas) horas antes da data 

designada para a realizaçao das ASsembleias, 

além dos demais documentos que comprovem a · 

regularidade da representação. 

Macapá, 07 de novembro de 2014. 

ÍA.MAPÁ SIDERURGIA S.Á. 

Atul Suresh lnjatkar 

Jay Raahmlkant Shah 

Diretores 

Prefeituras, Câmaras 
c Órgãos Municipais 

'iiiiiiiiiiii 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PREFEITLW. MUNICIPAL OE CUT1As 
GABINETE DA PREFErTA 

DECRETO N"C»112014-GA8-PMC! 30 de julho de 2014 
Quf c:INtlml hl dll 181781 que lnt.gram o 

pet1n»tro urflano da 8llde t10 Municlplo pars oa fins que 
~. e tM oulm provident:ias. 

A PrWIIIIl Municipal de Cutíss t10 Amgutlll, Estado do 
~. no uso de suas mlluiç6es legais, que sAo 
!eoJ!mlmante atrlboldas, com fundamente no dis!X*D do 
ART.SI, lncilo I da lei Orglnica Municipal; 

OECRETA: 
. Art.1' - • trea de tet\'11, medindo 300 metros de 
fntnte por 150 m.WI de fundos, qual ~· a sar datlnada 
•• Institucional, dlllltflllda ~ poli lrnplantaçlo 
Clt Projeto ele 11stam11 de asgoto nnbrlo 1111 sede . 
munlc:lpai(Áru Urbana). 

Art.2' • Pa11 os ftna de atendimento eatlbelecido no 
Mlgo anterior as CllllltJuç&lll menclolllldu, o Poder EliiiCUIIvo 
Municipal tdollri macanllmo pa111 e~o de projltOI • 
eeDIIÇio NCIIIIOI, em lll*lal Jlftllo ao Govlmo Fadlll'll. 

Art.3' • Pocllltlo .. r ftrmacloa llltmo8 de coopei8Ç4o 
licnlcll • convtnia., ou 011trot lllllnlmll!ml cong&'*"', erme 
a UniiQ e/ou o Estado do Amlp4 com o Munlclpio de CUtlal 
par melo de seus respec:tiYos 6rglos de terra. com a finalidedll 
de er.tivlr • diligencias n_.rias as idenlificaçAo e 
geD~Ntnnclamanto dl 6rea de terra que tra1111 este Dec:mo, 
m de poalll1llar o registro em cartório 11111 atendimento das 
llldg6nclls legal& perllnentes, quando dl elabo11çlo di'S 
tWpedivas projtiCI e c:elebnçlo de conv6nlo, MS~IYai!Cio-u 
da qua nc» IRriclot b1stnrMntos deveria constar 
e>cp-nte o compromiaao • ur firmado pelo Munldplo de 
dar ao móvel clatinaçlo conforma o artigo 1'. 

Art.4'· Rftog- a dilposiç6H em CDntrirlo. 
Art.5'. Este Oaawto entrl em vigor na date de eua 

pubbçlo. 
~.30x14. 

EUAHE 00 O SANTOS 
Prefeita Munléipal de Cutiall 

EXTRATO 

DECRETO H", Oo49712D14· PMS 

O Paff'!:ITO fiiiUHJ(J'At.. Of UJITANÁ. UYIIdO dotlo .tt~Oft q.JP lhP 
w, mn~ .,.to •ncko VI iLb 11rt. 48 cU ll't Ortl"~~c• do-.~ •. 

CONSIDEUlrlOO o dispo1to nm -.stOt. do O'r'Oct!UO AdmWtmtt.o n•. 
l014.07.c»O".P • S&JfPit[Y'Of.CZ DE srrocBROOC nt4. 

RESoQl\lf..:: 

.trt. 1• - COtltfD[ft Pt:fiSlO ~ ,.OIITE. not ,..,tnm t~tm10t: 

I. O:AOOS 00 (A) tNS'TITUlDO" {A): 

~=-~··· S.~Jufttor, ~: ·,n:siJ.44l-ü; RG.: Jõiili-i.P;"· 
,_.trio.U:J~Ol;C..r.~-~·~=-~-~- ·····--·------·i 
2. OldiOS DO(SitllftriCIAIIOI>I: 

P&Ta'S.l wlptlt..s : parttt • 2110'71101-4 (dat:a do tbfto) 

~~i!W5'i"O::~i·!i~l'"~ 
: I 111 do1o Sl.nt~ ~iOi rtlho : ~'i~ 

t.~~,:~:-:-ªFw~-- ~- --:; ·.: .. -: -~·~);~~:-::= 
J. f"IINDAM.!Kt A(AO UG#Il: 

• .t.l"('nSo\o ;__. concfodlda M'l t«mmJ dÕI iiti;õi·r. •: 17 n: J.a 11: J9 <~• l.t'(·7lallOM- i 
.PM5oclçO«rt..15~11~~-~7!~· •. ·-·------·-. .: 

Oft~ céfc&A.. IIECilST~-IIE E PU!IUQUE..s.E 
GMlt«TE 00 PREFDTO M\IMCtPAl. OE SAHT 4NA 

SAN'TAH.I.-AP.lt DE OUTUMO 201._ 

r---···---
! 

DEtRETO K' 0508/l014-PMS 

O PREFEITO MUNICIPAl DE SANTANA, .-.do dos atnbulç&es 
que lho! Slo confertdos poto Inciso V1 do art. -48 do Lei OrJânfca do 
Ml.wl1ciplor. 

COHSIDIJWCDO o diSf>IH\0 nos IUIDS do Pr'ocesso Aõnfnlsl"'tM> 
n•. 001/ZOOI·SANPREV.Pio\S, de 14 de morço de 1001, bé!m «>mo, no 
PfOCSSO n• 00o4089/2007· TCE. 

RESÓI.VE: 

An. 1' ·RETifiCAR OS TER.IAOS DO DECRETO li' 515/lOOZ•Pio\S 
de Jt de cMUt>ro de 2002 q.,. concedeu APOSEHTIIDORIA 
COMPUlSÓRIA 60 servidor J010 DA COSTA RAMOS, ""'trfcuta 
rf' 2810.0, pe~<encente 10 c:orgo de provf._w rir!M> de GARI, do 
Gropo de 4tM<IIdes de Nível BAsfco. do Qjladro de Pessoal Permancru 
do Pmeitul'l Municipal de Sonuna, lcMdo no Secr-eurta MuniCipal de 
De-vl~to Urbano · SENDURS, nos ,....., do art. CO. 11, do 
Constltufçio F-.-.1, C/c o art. IJ6, I do lei 11' 0SJ/91·Pio\S qur 
reaul.,.,..,to o .. stemo de Prevlcfônda Social dos Sc!rvldores do Ml.aldl>lo 

I de Santana. 

Art. i• ~ Este O«reto entnl M1. vt;or na data Cfe SUft pubUaçAo. 

com ~e-1tCK a conter de 11 d• ebril de 2003. 

'Dr·SE CltMCf4, .REGISTRE-SE E Pt/SU(lUt·SE 

L. .. • ---- ESTADOOOAIIAPÁ 
PREFEITURA UUN~PAl. OE SAHTAN.A 

GABtNETE 00 PREI"EtTO 

DECRETO N' 0510/201~·PMS 

Pág. 2$ 

O PIIEFEml MUNICIPAL DE SANTANA, usondo da• atribuições 
que lhe s3o CA>nfeôdas pelo Inciso V1 do art. -48 da lei Oriânlca do 
""-'ldpio~. 

CONSIDERANDO o diii>O'to nos autos do Prcuno Admlnlstrat .... 
n•. 175/2006-SNII'IlEV·PMS, da 19 de abril de 1006, bem corno, no 
Proct'S10 n• ~06812007· TCE. 

RESOLVE: 

Art. 1' • CONCCilfR APOSEHT A DO RIA COMPULSÓRIA ao servidor 
CARLOS AlBERTO M!LO LEITE, m1tricu1o rf' 27170, pert"""'"te ao 
<afiO de provimento efetf\IQ de GARI, do Grupo da Atividades de Híve( 
eáslco, do Quadro da Pessoal Pennanente da Prefettura Municipal de 
Santana, lotado na Secr&rt.> Mun1dpal de DesenW>Ivtmento Urbano • 
SENDURB: nos tetmos do art. 40, i!', 11 da Constftulçlo Federal, com 
redaçlo dada pel• Emenda Constitucional n• 20198. · 

. Art. r· Elte Decreto entrt em vigot na dõata de sua publlc:açc\o, 
com efeitOS a c.ontar de 11 de morço do 2000. 

Dl·SE OtHCIA, REGISTRE·SE E PUBUQUE·SE 

GABINm DO PIIEFErrO MUNICIPAL DE SANTANA 

SAHTANA·Al'~· E OUTUB jDE 201~. 

RO~N SA IFRt1RES 
Prefollo SantoNI 

ESTADO DO AIIAPÁ 
PRHEITUftA IIUNICIPA!. DE SANTANA 

GAIIINETE DO PRUnTO 

DECRETO N" 0511/l014·PMS 

O PREFEITO /1\UIIICIPAL Df SAIITAIIA, usando das atrfoulç6es 
que 1,., são conferidas pelo Inciso V1 do art. 48 da ~~ Orglnlca do 
/1\uniCiploe, 

COMSIDEIWIDO o dtspo,.to nos autos do Processo Admlni<trattvo 
rf'. 0761Z007·SAIIPREV.PMS, da 11 de maio da Z007, bem como, no 
processo rf' 00461512014-TCE. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Rf:TJFICAR DS TEIUIIDS DO DfCIIETO n' 1566-Pio\S do 
li do-bro do 2007 qu9 cancecloll Al'OS€NTAIIORIA VOLUNTARIA • 
POR IDADE COM PROVENTOS PROPORCIDHAIS ao servidor J0St GOMES 
DA ROCHA, m1trlculo rf' 26124, pertencente 60 car~o de provimento 
~etfvo ele VIGIA, do Grupo de A!Mdades Gerais, do Qladro ele Peuoal 
~anonto do Prefeitura Municipal de sanwta, nos termos do ArtlfiO 
J6, do Lei nst2005-Pio\S q"" r"l!UUame<~ta o sistema de PTe>ldblcill 
Social elos Sftvtdores do Munldplo de Santana. · 

M. 2' • Estr Decreto etitri em via.., na dota de ,... publicaç4<>, 
com efeitos a contllf de 01 .W outubro de 1007, 

· ot-SE QEJj(IA, REGISTRE·SE E PUBUQUE·SE 

GABIHm 00 PRUErrO MUIIIClPAl DE SANTANA 

SAMTAHA.Af'~EOUT\18 2014. 

ROBSON A fREIRES 

Prwfofto lei Sant&NI 

[ ____ ... 

ESTADODOAIIAPA 
PR2FEITURA MUNICIPAL DE SAHT.\HA 

_:O::.tBII<f=~l:,E OO=PitEF==.EIT:..:O:._ ______ .• _ ._.! 

DECRETO N' 0516nOt4-PMS 

O PREFErrD MUNICIPAL DE !AIO' AliA, usanciD dos otribulçóos quo lhe 
s6o COilf.ndas polo lndw VI do nrt . .cada l.ti Org!nfu do Munlcipfo e, 

CONSIOERAIIDO o disposto nos a.rtas do Proces10 AdmlrristnttfW> 
n'. 01212014-SAMPREV·PMS, de 16 de setembto ilo l014. 

RESOLVE: 

Art. 1' • tomR APDSEIO'ÁDORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO Df 
COIITRlBU!Çlo COM PROVENTOS PROPORCIONAIS ao strVIdor .JOst CARLOS 
OLIVEIRA DE AAAWO, matrict.Ca n' 29041, ~e ao cari<J de 
pi!Mmeoto eftl!vo do ASIISltlffl' ADMIHISTIIATlVO, do Grupo ele t.tlv!dodes 

• Gerais do Quadro de Pessoal P<nnant!lte da Prcfeítll'a ~.unfc-.pol de ~ntaN, 
IDt>do no ~ret!rl• Muniapal do Saúde. SDISA. nos termos do art. 6", I, n, 
ru e tv do Emtndo c.nstttuciOnaf rr 4112003 c/c o att. 3~ dO lei nsnoos. 

. PMS ele 09 do d=mbro da 2005. . 

Art. 2' • Este OKrttD ~ ~ vigor M data de sua publiaçio. 

Dt·SE OtMciA, lttGISTIU:.SE E PUBI.IQUE•SE 

GABINETE DO PAErtrrO MUNICIPAL Df SANTANA 

SAHTAIU.·Al',,l9-I/~OUTU OE 2014. 

ROBSON r(LA FRElR~S 
-·~ f dt s.nt&na 


	

